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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA NUNICIPAL DE IMPERAÍRIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÃO

EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLrcA N. OO7/201g-CPL
TIPO: TECNICA E PREÇO
TIPO-DE EXECUçAO: lndireta, Regime dê EmpÍeitada Por Preço Unitário.
REGENCIA: Lei n". 12.232, de 29 de abril de 2010, mediante a aplicação, de forma
complementar, das Leis n" 4.680, de 18.06.65, e n'8.666, de 21.06.93 e suas alterações.
ORGAO INTERESSADO: Gabinete do Prefeito, com a interveniência da Assessoria de
Comunicação Social -. ASCOM.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.01.01.00212019 - ASCOM
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 06 de setembro de
2019 às lOh (dez) horas. - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será rcalizada no primeiro dia útil subsequente.

A COrvilSSÃO PERTVTANENTE DE L|C|TAÇÃO DO r\íUNtcípto DE tr\4pERATRtZ (CpL),
Instituída pelo Decreto n'. 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, faz
público, para conhecimento dos interessados, que realizará e.lulgará a licitação acima
indicada e receberá os envelopes PROPOSTA TECNICA, PROPOSTA DE PREÇOS E
HABILITAÇÃO à Rua Urbano Santos, n" '1657 - ;.Bairro Juçara - lmperatriz - MA, iob as
seguintes condições:

í. OBJETO

1.1 O objeto desta licitação é a prestação de serviÇos de publicidade, compreendendo o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o
planelamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediaÇão e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a disÍibuição de
publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação,
de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral,
conforme Briefing (Anexo l), de interesse da Prefeitura l\ilunicipal de lmperatriz.

1.1.'l Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os
serviços especializados pertrnentes:

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento relativos à execução do contrato;

b) à criação e ao desenvolvimento de formas ínovadoras de comunicação publicitária
destinadas a expandir os eÍeitos das mensagens, em consonância Gom novas tecnologias;

c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela agência
contratada.

1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem
'1.í terão a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuaçáo da ANUNCIANTE, o
público alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou
peças;

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgaçáo de mensagens;

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão
de materia estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária.

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, Imperatriz/MA
cEP 65900-505
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1 .1 .2 Os serviços previstos no subitem 1 .1 .1 nâo abrangem as atividadês de promoção, de
patrocínio e de assessoria de comunicaÇáo, imprensa e relações públicas e a rcalização
de eventos festivos de qualquêr natureza.

'1.'1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o
patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculaÇão em mídia ou em instalações,
dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicaÇão e o patrocínio da
transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por
veículo de comunicação.

1.2 Paía a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência de propaganda,
doravante denominada agência, licitante ou contratada.

1.2.'l Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados com agências de
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lêi n" 4.680/1965 e que tenham
obtido certiÍicado de qualiÍicaÇão técnica de funcionamento, nos termos da Lei n'
12.232t2010.

1.2.2 As agências atuarão por ordem e conta da anunciante, em conformidade com o art.
3" da Lei n' 4.680/1965, na contrataÇão de fornecedores de bens e serviços
especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem
1.1.1, e de veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão de mensagens
publicitárias.

1.2.3 A agência contratada não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a
execuÇão de serviços previstos no item 1 .

1.3 O valor para a prestâção dos serviços de publicidade está estimado em Rg
3.9í0.000,00 (três milhões e novecentos e dez mil reais), podendo ser dilatado ao máximo
de R$ 19.550.000,00 (dezenove milhões e quinhentos e cinquenta mil reais), caso a
Administração prorrogue o contrato até o limite de 60 (sessenta) meses.

2.PP.AZ]O DE EXECUÇÃO

2.1 .O pÍazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, a juízo da Prefeitura Municipal de
lmperatriz, mediante Termo Aditivo acordado entre as partes, por iguais e sucessivos
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, no termos do inciso ll, do art. 57 da Lei n.'
8.666/93.

3. FONTE DE RECURSOS

3.'1.2. Se a Prefeitura Municipal de lmperatriz, optar pela prorrogação do contrato que vier
a ser assinado, consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotaÇôes
necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65900-505

3.1,AsdespesasdecorrenteSdacontrataçãocorÍerãoàcontadoSrecurSoS:
Unid. Orçamentaria: O2.01 .01 - Governadoria do Município
DotaÇão: 02.01.01.024.131.001 í .2.033 Ação de Governo em DivulgaÇão e Assessoria de
Comunicação.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos: 00 - Tesouro Municipal.
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3.1.3. A Prefeitura Municipal de imperatriz, se reserva o direito de, a seu.iuízo, utilizar ou
não a totalidade dos recursos previstos.

4.1. Sede da Comissão Permanente de Licitações - CPL - Rua Urbano Santos, n' 1657 -
Bairro Juçara - lmperatriz - lVlA. Estando disponível para atendimento em dias úteis, das
08:00 às 18:00 horas, onde poderão ser consultados gratuatamente.

4.2. Se preferir, o interessado poderá solicitar a entrega do Edital e seus Anexos em
arquivo magnético, gravado em PEN DRIVE pertencente à licitante.

4.3 Pedidos de esclarecimentos sobre esta Concorrência serão prestados pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, desde que os pedidos tenham sido recebidos até 05
(cinco) dias úteis antes da data de apresentação das Propostas, exclusivamente mediante
solicitação por escrito, por carta ou ofício: protocolado no endereÇo e horário indicados no
subitem 4.1 ;

4.3.1 Não serão levadas em consideração pela Comissão quaisquer consultas pedidas ou
reclamaÇões relativas ao Edital que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente
protocoladas.

4.3.2. A licitante não deve utilizar, em êventual pedido de esclarecimento, termos que
possam propiciar a identificaÇão da sua Proposta perante a Subcomissão Técnica,
quando do julgamento da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária
(lnvólucro n' 1).

4.3.3 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes, como
também pedidos de informações ou esclarecimentos formulados por E-mail.

4.3.4 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos e comunicados a todas as
demais empresas que tenham adquirido o presente Edital.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos
a) Anexo I - Briefing e Campanha;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Declaração de inexistência de Fato lmpeditivo da Habilitaçâo;
d) Anexo lV - Declaração a que alude o arl.27", V da Lei n" 8.666/93;
e) Anexo V - Minuta do Contrato;
0 Anexo Vl - Planilha de Preços Sujeitos a Valoração.

6. DA PARTICIPAÇAO

6.1 Poderá participar desta Concorrência a agência de propaganda que atender às
condiçóes deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos.

6.2 Náo poderá participar desta Concorrêncra a agência de propaganda

a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
estiver impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de IMPERATRIZ;

Rua Urbano Sanlos,no 1657 Juçara, lmperatri/MA
cEP 65900-505

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DAS INFORMAçOES E ESCLARECIMENTOS
SOBRE O EDITAL
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b) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em
processo de liquidação, dissoluçáo, cisão, fusão ou incorporação;

c) que tenha sido considerada como inidônea, por órgão, entidade ou sociedade
integrante da Administração Pública, direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

d) estrangeira que não funcione no País;

e) que estiver reunida em consórcio;

f) Pessoas naturais;

g) Empresas apresentadas na qualidade de subcontraladas;

6.3 Nenhuma licitante poderá participar desta Concorrência com mais de urna Proposta

6.4 A participação na presente Concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a
confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação - CPL o invólucro
padronizado previsto no subitem 9.1.1.í deste Edita! e as informações necessárias ao
cumprimento desta Concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condiÇões constantes deste Edital e de seus anexos; a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do
processo.

6.5 A licitante assume todos os custos de elaboraçáo e apresentação das Propostas e
Documentos de HabilitaÇão exigidos nesta Concorrência, ressalvado que a PreÍeitura
Municipal de imperatriz não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

7. DO CREDENCíNMEruTO DE REPRESENTANTES

7 .1. Paru participar deste certame, o representante da licitante apresentará ã Comissão
Permanente de Licitação - CPL o documento que o credencia, juntamente com seu
documento de identidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos lnvólucros
com as Propostas Técnica e de Preços.

7.1.1 Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição,
sócio ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em
do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do
sócio e os poderes para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do
dirigente, em ambos os casos, autenticada em cartório ou apresentada junto com o
documento original, para permitir que a Comissão Permanente de Licitação - CPL, ateste
sua autenticidade.

7.1.2 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o
credenciamento será feito por intermedio de Carta Credencial, no mínimo com os poderes
constantes do modelo que constitui o Anexo ll. Nesse caso, o preposto também entregará
à Comissão Permanente de Licitação - CPL cópia autenticada em cartório do ato que

Rua Urbano Santos,n" 1657 Juçara, lmperatriz/MA
cEP ô5900-505

h) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.
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estabelece a prova de representaçáo da empresa, em que constem os nomes dos sócios
ou dirigentes com poderes para a constituiÇão de mandatários.

7.2 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representantê de
participar da licitaÇão, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o
procedimento licitatório.

7.3 A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das
Propostas
Técnica e de Preços credencia o representante e participâr das demais sessões. Na
hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatóÍio, deverá ser apresentado
novo credenciamento.

7.4 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura,
deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso,
o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão Permanente
de LicitaÇão - CPL, na data, hora e local indicados no subitem 4.1 deste Edital.

8. IMPUGNAçÃO DO EDITAL

8.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer
ate 02 (dois) dias úteis antes da data do recebimento das Propostas, mediante solicitaÇáo
por escrito e protocolizada no endereço e no horário indicados no subitem 4.1.

8.2.1 Considera-se licitante para efeito do subitem precedente a empresa que tenha
retirado o presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitâção e no subitem 4.1.

8.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedira de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA

9.í A Proposta Tecnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação - CPL
acondicionada nos lnvólucros n' 1, n" 2 e n' 3

Involucro no I

9.1.1 No lnvólucro n" 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária
Via Não ldentiÍicada, de que tratam os subitens 11.2 e 11.3.

9.1.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicaçáo Publicitária - Via Nâo ldentiÍicada que
estiver acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela CpL.

9.1.1.í.1O invólucro padronizado deverá ser retirado peia interessada no horário e
endereÇo constantes do item 4.1

9.1 .1 .1 .2 O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente.

Rua UÍbano Sanlos,n" 1657 Juçara, lmperatrizJMA
cEP 65900-505

8.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidades na aplicação
da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o
recebimento das Propostas de Tecnica e PreÇos, no endereço e no horário indicados no
subitem 4.'l , o qual deverá ser julgado e respondido em ate 03 (três) dias úteis, contados
da data do seu recebimento, sem pre.iu ízo da faculdade prevista no art. 1 13, § 1', da Lei n'
8.666/1993.
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9.1 .1.2 O lnvólucÍo n' 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica

9.1.1.3 Para preservar- até a abertura do lnvólucro n' 2- o sigilo quanto à autoria do Plano
de Comunicação Publicitária, o lnvólucro n' 1 não poderá:

a) ter nenhuma identificação;

b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da
licitante;

c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele
acondicionados de modo a possibilitar a identificaÇão da licitante.

lnvólucro no 2

9.'1.2 No lnvólucro n'2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária -
Via ldentificada, de que trata o subitem 1 1.4.

9.1.2.1 O invólucro n" 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificação:

lnvólucro n'2
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - [\íA
Proposta Técnica: Plano de ComunicaÇão Publicitária -Via ldentificada
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Púbica n' 007/2019 - CPL

9.1.2.2 O lnvólucro n" 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que invÍoláveí, quanto às
lnformações de que trata, até sua abertura

invólucro n'3

9.1.3 No lnvólucro n' 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o
Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os
subitens'l1.5 a 11.10.

9.1.3.1 O lnvólucro n' 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificação:

lnvólucro n' 3
COIUISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório
e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
Nome empresarial e CNPJ da lrcitante
Concorrência Pública n" 007/2019 - CPL

9.1.3.2 O lnvólucro n" 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
lnformações de que trata, até sua abertura.

1! p
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10, ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.í A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Permanente de LicitaÉo -
CPL acondicionada no lnvólucro n" 4.

10.1.1 O lnvólucro n' 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
ldentificação:

lnvólucro n" 4
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL
Rua Urbano Santos, n' í657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
Proposta de Preços
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública n" 007/2019 - CPL

10.1.2 O lnvólucro n" 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

11 .APRESENTAçÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA

11.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os
quesitos e subquesitos a seguir:

Quesitos:
a) Plano de Comunicação Publicitária

Subquesitos:

a.1-Raciocínio Básico
a.2-Estratégia de Comunicação
a.3-Publicitária
a.4-ldeia Criativa
a.s-Estrategia de Mídia e Nâo
Mídia

b) Capacidade de Atendimento
c) Repertório
d) Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação

11.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões
tecnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

Plano de Comunicação Publicitária -Via Não identificada'

1'1.2 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada deverá ser apresentado
da seguinte forma:

3 - em pape! 44, branco, orientaÇão retrato;

3 com espagamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda;
3 sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes;
3 com textos justificados;

Rua Urbano Santos,n" 1657 Juçara. lmperatrizJMA
cEP 65900-505

9.1.3.3 O lnvólucro n' 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro
elemento que conste do Plano de ComunicaÇão Publicitária - Via Não ldentificada e
possibilite a identiíicação da autoria deste antes da abertura do lnvólucro n'2.
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3 com espaçamento 'simplesl entrê as linhas;
3 com texto e numeração de páginas em fonte 'AR I ALr, estilo 'normal', cor

'automático', tamanho '12 pontos', observado o disposto nos subitens 11.2.1,
1 1 .2.3 e 11 .2.3.1:

3 com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira
página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior direito da página;

3 em caderno único e com ESPIRAL PRETO colocado à esquerda;
3 capa e contracapa em papel A4 branco, ambas em branco;
3 sem nenhum tipo de identificação.

1 1 .2.1 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estrategia de Comunicação Publicitária
poderão ter gráfico e ou tabela, observadas as seguintes regras:

a) os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores;

b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na fonte'anal',
estilo 'norma!', cor' automático', tamanho'10 pontos';

c) as páginas em que estiverem inseridos os gráÍicos e ou tabelas poderão ser
apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem
11.2.6, o papel A3 será computado como duas páginas de papel 44.

11.2.2 As especiÍicações do subitem 1 '1.2 aplicam-se à indicagão prevista no subitem
11,3.3.3.2.

1 1.2.3 Os gráÍicos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e
Náo Mídias poderão ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses
documentos e poderáo ser editados em cores.

11.2.3.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráÍicos, tabelas e planilhas desse
subquesito poderão ser apresentadas em papel A3 dobÍado.

11.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito da ldeia Criativa
serão apresentados separadamente do caderno de que trata o subitem 11.2.

1 1 .2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensôes do lnvólucro n' 1 , cabendo
à licitante atentar para o disposto nas alíneas'c'dos subitens 9.í.1.3 e 19.2.1, todos
deste Edital

11.2.5 O Plano de Comunicação Publicitária -Via Náo ldentificada não po
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possib
identificação de sua autoria antes da abertura do lnvólucro n'2.

'l 'Í.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estrategia de Comunicação Publicitária e da
relação comentada prevista na alínea 'ar do subitem 1í.3.3 estão Iimitados, no
conjunto, a 08 (oito) páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limite as
páginas utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses subquesitos.

11.2.7 Os têxtos da Estratégia de lvlídia e Náo Mídia não tem limitação quanto ao
número de páginas, mas cabe às licitantes atentarem especialmente para o disposto
na alínea'cr do subitem 9.1.1.3, no subitem í1.2.4.í, na alínea 'c' do subitem 19.2.1,
todos deste Edital.

a

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçâra, lmperatriz/MA
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11.2.8 Para fins desta Concorrência, consideram-se corno Não tt/lídia os meios que
não implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos tradicionais de divulgação
para a transmissão de mensagem publicitária.

1 1.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de
ComunicaÇáo Publicitária - Via Não ldentificada e seus subquesitos: Raciocínio
Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, ldeia Criativa e Estratégia de Mídia e
Não Mídia.

íí.2.9.í Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 11.2, no que
couber.

1í.3 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada, composto dos
subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, ldeia Criativa
e Estratégia de Mídia e Não [\ilÍdia, deverá ser elaborado com base no Briefing (Anexo
l), observadas as seguintes disposições:

11.3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades
de comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de lmperatriz para enfrentar o(s)
desafio(s) ou o(s) problema(s), gerai e ou específico, de comunicação, sua
compreensão sobre o objeto da licitaÇão e, principalmente, sobre o(s) desafio(s) ou
o(s) problema(s), gerai e ou específico, de comunicação a ser(em) enÍrentado(s);

'l 1.3.2 Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas
gerais da proposta para suprir o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou
específico, de comunicação a se(em) enírentado(s) e alcançar os objetivos, geral e
específicos, de comunicação previstos no Briefing, compreendendo:

a) explicitação e defesa do partido temático e do concelto que, de acordo com seu
raciocínio básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária;

b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação
Publicitária sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando
dizer e que meios de divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar.

1'1.3.3 ldeia Criativa. apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas
as seguintes disposições (-b
a) apresentar relação de todas as peÇas e ou matéria! que julgar necessários para a
execução da sua proposta dê êstratégia de comunicação publicitária, como previsto no
subitem 1 1.3.2, com comentários sobre cada peça e ou material.

b) da relaÇão prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos as
peças e ou matéria! que julgar mais indicados para corporiÍicar objetivamente sua
proposta de soluÇão do(s) desaÍio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de
comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária.

I I .3.3.1 Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem 1 'l 3.3 estão

circunscritos à especificação de cada peça e ou material e ã explicitação das funções

táticas que se pode esperar de cada peça e ou material.

11.3.3.2 Se a campanha proposta peia licitante previr número de peças e ou material

superior ao que pode ser apresentado 'fisicamente" conforme estabelecido na alínea

Rua Urbano Santos,no'1657 Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65900-505
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'b' do subitem 11.3.3 e na alínea 'ar do subitem 11.3.3.3, a relação prevista na alínea
'a'do subitem 11.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peÇas e ou
material apresentados como exemplos e outro para o restante.

1 1.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea 1b' do subitem
1 1.3.3:

a) estão limitados a '10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do tipo ou
característica da peÇa e ou material;

b) podem ser apresentados sob a forma de:

b1 roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio;

b2) protótipo ou 'monstro', para rádio e internet;

b3) story-board animado ou animattc, para TV e cinema.

c) só serão aceitos exemplos finalizados em caso de peças ou material não mídia

1 1 .3.3.3.1 Para flns de cômputo das peças que podem ser apresentadas 'fisicamenter, até
o limite de que trata a alínea laj do subitem 11.3.3.3, devem ser observadas as seguintes
regras:

a) as reduÇões e variaçÕes de formato serão consideradas como peças;

b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite;

c) anúncio composto de páginas sequenciais será considerado uma peÇa;

d) anúncio para fableÍs e dispositivos similares com mais de uma página será considerado
uma peça;

e) adesivagem de fingers e similares será considerada uma peÇa;

f1 um hoÍsrÍe e lodas as suas páginas serão considerados uma peça;

g) um filme e o f,oÍsiÍe em que se encontra hospedado serão considerados duas
peÇas;

h) um bannero hotsite paÍa o qual ele esteja direcionado serão considerados duas
peças;

i) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam Íormadas por

animações ou imagens captadas, formando um conjunto integrado ao hotsiÍe, será

considerado uma peça.

11.3.3.3.2 Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz,
filme TV,spot rádio, anúncio revista, 'monstro' internet) destinada a facilitar seu cotqo,
pelos integrantes da Subcomissão. Técnica, com a relação comentada prevista na alínea

ra' do subitem 11.3.3.

)/(7

CPL

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/l\.44
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11.3.3.3.3 Os sto/y-boanCs animados ou animatics e os protótipos ou 'monstros' poderão
seÍ apresentados em CD, CD-Rom, DVD-Rom, executáveis em computadores pessoais,
ressalvado que não seráo avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças
finalizadas, mas apenas como referência da ideia a ser produzida.

11.3.3.3.4 Os 'monstros' de peças para a internet poderão ser produzidos em
quaisquer dos formatos universais, a exemplo de pdf, jpg, html, mpeg, swf e mov,

í í.3.3.3.5 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido,
desde que não pre.iudique sua leitura, sem limitaÇão de cores, corn ou sem suporte e
ou passe-partoul observado o disposto no subitem 11.2.4.1.

1'1.3.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de

a) apresentação em que a licitante explicitará e .iustiÍicará a estratégia e as táticas
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela
sugerida e ern função da verba referencial indicada no BriefÍng sob a forma de textos,
tabelas, gráficos e planilhas;

b) simulaçáo de piano de distribuição, cujo valor estimado será de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), em que a licitante identificará todas as peças e ou
material destinado a veiculaçáo, exposição ou distribuição, sob a forma de textos,
tabelas, gráficos e planilhas.

11.3.4.1 Todas as peÇas ê material que integrarem a relação comentada prevista na
alínea 'a' do subitem í 1.3.3 deverão constar dessa stmulação.

1 1 .3.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo
menos:

a) o período de disÍibuição das peças e ou material;

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de
divulgação, separadamente por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na pro

técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação;
dução e ou na execução

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou
material de não mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alceados na distribuição de cada peça e ou

material de não mídia.

1 1 .3.4.3 Nessa simulação:

a) os preÇos das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia,

vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

Rua Urbano Santos,no '1657 Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65900-505
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b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n" 4.680/1965;

c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços
de fomecedores.

Plano de Comunicação Publicitária - Via ldentificada

1 1.4. O Plano de Comunicação Publicitária -Via ldentificada, sem os exemplos dê peças e
ou material da ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via náo identificada, com a
identificação da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais,
por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos
constitutivos, devidamente identificado.

Capacidade de Atendimento

11.5 A licitante deverá apresentar os documentos e inÍormações que constituem a
capacidade de atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel
44, em fonte'ARlAL, tamanho'12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a partir
da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

11.5.1 Qualquer página com os documentos e informagões previstos no subitem 11.5
poderá ser editada em papel A3 dobrado.

'l 1.5.2 Os documentos e informaçôes e o caderno específico mencionados no subitem
1 1.5 não poderão ter informaÇão, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que
conste do Plano de Comunicação Publicitária -Via Não ldentificada e possibilite a
identificaÇão da autoria deste antes da abertura do lnvólucro n" 2.

í 1.5.3 Não há limitaÇão de número de páginas para apresentaÇão da Capacidade de
Atendimento.

11.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráÍicos,
diagramas, Íotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:

a) relação nominal dos seus principais clientes ã época da licitaqão, com a especificação
do início de atendimento de cada um deles:

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a
execução do contrato;

d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em
condiÇões normais de kabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na
elaboração de plano de mídia;

e) a discriminaÇão das iníormações de marketing e comunicação, das pesquisas de
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à
disposição da Prefeitura I\Íunicipal de lmperakiz, sem ónus adicionais, na vigência do
contrato.

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65900-505

b) a quantiÍicaÇão e a qualiÍicação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, f
Íormação e experiência), dos profissronais que poderão ser colocados à disposiÇão daA
execuÇão do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criaçãó,
produÇão de rádio, ry, cinema, internet, produção gráflca, mídia e atendimento,
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Repertório

11.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que
constituem o REPERTORIO em caderno especifico, com ou sem o uso de cores, ern papel
A4, em fonte 'arial', tamanho'12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a partir
da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

11.7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem íí.7
poderá ser editada em papel A3 dobrado.

11.7.2 Os documentos ê informaçôes e o caderno especíÍico mencionados no subitem
precedente não poderão ter informaçáo, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento
que conste do Plano de ComunicaÇão Publicitária - Via Não ldentificada e possibilite a
identificação da autoria deste antes da abertura do lnvólucro n'2.

1 1 .8 O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados,
expostos ou distribuídos pela licitante.

11.8.1 A licitante deverá apresentar 05 (cinco) peÇas ou material, independentemente do
seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição.

11.8.1.1 As peÇas e ou material devem ter sldo veiculados, expostos ou distribuídos a
partir de 01.01.20í 9.

11.8.1.2 As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD

í 1 .8.1 .3 As peças gráÍicas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 1 1 .7,
em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos,
deverá ser preservada a capacidade de leitura das peÇas e deverão ser indicadas suas
dimensões originais.

1 'l .8.1 .4Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem

'11.8.í, sua pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças
apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a aplicaçáo da regra de kês
simples em relação à pontuação máxima prevista na alínea 'c: do subitem '12.3.'Í .

11.9 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os
Relatos de soluÇões de Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou sem o
uso de cores, em papel 44, em fonte'ARIAL', tamanho'í2 pontos', em íolhas numeradas
sequencialmente, a partrr da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatri/N.4A
cEP 65900-505

11.7.3 Não há limitaçâo de número de páginas para apresentaÇão do Repertório.

11.8.2 PaÍa cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica "o ní'
indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de
seu cliente, título, data de produÇão, período de veiculação, exposiÇão e ou distribuição e,
no caso de veiculação, menção de peio menos um veículo que divulgou cada peça.

1í.8.3 As peças e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou aprovados
pela Prefeitura Municipal de Imperatriz.

Relatos de Soluçóes de Problemas de Comunicação
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quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos,
dêvidamente identifi cado.

11.9.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.9
poderá ser editada em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no
subitem 1 1 .10, o papel A3 será computado como duas páginas de pape! A4.

11.9.2 Os documenlos e informações e o cadeÍno especííico mencionados no subitem
precedente não podêrão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento
que conste do Plano de Comunicação Publicitária -Via Não ldentificada e possibilite a
identificaçáo da autoria deste antes da abertura do lnvólucro n'2.

1 1 .1 0 A licitante deverá apresentar 02 (dois) Rêlatos de SoluÇões de Problemas de
Comunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas
soluÇões bem-sucedidas de problemas de comunicaÇão planejadas e propostas por ela e
implementadas por seus clientes.

1í.í0.'l As propostas de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a partir
de 01.01.20'19.

1 1 . í 0.2 Se a licitante apresentar apenas 1 (um) relato, sua pontuação máxima, neste
quesito, será equivalente ã metade de pontuação máxima prevista na alínea'd'do subitem
12.3.1.

í 1.í0.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e
não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela Prefeitura
Municipal de lmperatriz.

11.í0.3.1 A formalização do referendo deverá ser Íeita no próprio relato elaborado pela
licitante, na última página, devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o
nome e o cargo ou fungão do signatário. Todas as páginas do relato devem estar
assinadas peio autor do referendo.

11.10.4 É permitida a inclusão de ate 03 (três) peças e ou material, independentemente do
meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas:

| - as peÇas eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD;

ll - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 1í.g, em ,a
papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, /1
deverão ser indicâdas suas dimensôes originais; (

lll- para cada peÇa e ou material, deverá ser apresentada ficha tecnica com a indicásão
sucinta do problema que se propuseram a resolver.

12. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA
A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação - CpL
acondicionada nos lnvólucros n' 1, n' 2 e n" 3.

lnvólucro n' 1

12.1 No lnvólucro n' 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação
Publicitária -Via Não ldentificeda, de que traíam os subitens 11.2 e 1'1.3.
Rua Urbano Santos,no 1657 Juçâra, lmperatriz/MA
cEP 65900-505
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12.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificâda que
estiver acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela CPL

12.'1.2. O invólucro padronizado deverá ser retirado pela interessada na sede da CPL.

12.1.3. O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente

12.1.4. O Invólucro n' 1 deverá estaÍ sem fechamento e sem rubrica

12.2. Para preservar - até a abertura do lnvólucro n" 2 - o sigilo quanto à autoria do Plano
de Comunicação Publicitária, o invólucro n' 1 não poderá:

a) ter nenhuma identificaçáo;

b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da
licitante;

c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele
acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante.

invólucro n'21

12.3. No Invólucro n'2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação
Publicitária
Via ldentificada, de que trata o subitem í 1 .4.

12.3.1. O lnvólucro n'2 dêverá estar fechado e rubricado no Íecho, com a seguinte
identificação:

lnvólucro n' 2

coMtssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, n' '1657 - Bairro JuÇara - lmperatriz - MA
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via ldentificada
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública n' 007i2019- CPL

12.3.2 O lnvólucro n' 2 deverá ser providenciado peia licitante e poderá ser constituído
de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável,
quanto às informações de que trata, até sua abertura.

F

lnvólucro n'3

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara - Imperatriz - MA
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública n' 00712019 - CPL
Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperahiz/lvlA
cEP 65900-505

12.4. No lnvólucro n' 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Repertório
Relatos de Soluções de Problemas de ComunicâÇáo, de que tratam os subitens 11.5 a 11.10.

12.4.1. O lnvólucro n' 3 deverá estaÍ fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificação:
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12.4.1 O lnvólucro n'3 deverá ser providenciado pela licitantê e poderá ser constituído
de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável,
quanto às rnformaÇões de que traía, até sua abertura.

12.4.2 O lnvólucro n' 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou
outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não
ldentificada e possibilite a identaficaÇão da auloria deste antês da abertura do lnvólucro
n" 2.

13, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS

13.1 A Subcomissão Técnica prevista no subitem í 9.2 deste Editai analisará as
Propostas Técnicas das lrcatantes quanto ao atendimento das condiÇóes estabelecidas
neste Edital e em seus anexos.

'13.2 Serão levados em conta pela Subcomrssão Técnica, como critério de julgamento
técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito:

13.2.1 Piano de ComunicaÇão Publicitária

13.2.1.1 Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão:

a) das funções e do papei da Prefeitura Municipal de lmperatriz, nos contextos sociais,
político e económico;

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de
lmperatriz com seus públicos,

c) das características da Prefeitura Municipal de Imperatriz e das suas atividades que
sejam signiÍcativas para a comunicação publicitária;

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação;

e) do(s) desaÍio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou específlco, de comunicação a se(em)
enfrentado(s) pela Prefeitura Ni1 unicipal de I mperatriz.

0 das necessidades de comunica
esse(s) desaÍio(s) ou problema(s)

ção da Prefeitura Municipal de imperatriz para enfrentar

í3.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do
partido temático e do conceito propostos;

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da
Prefertura Municipal de lmperatriz com seus públicos;

d) a adequaÇão e a exequibilidade da estrategia de comunicação publicitária proposta para
a solução do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação da
Rua UÍbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatrirl\44
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a) a adequaÇáo do partido temático e do conceito propostos à natureza e ã qualificação da
Prefeitura Municipal de lmperatriz e a seu(s) desaÍio(s) ou problema(s), geral e ou
específico, de comunicaÇão;
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Prefeitura titlunicipal de lmperatriz

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da
estratégia de comunicaÇão publicitária proposta;

0 a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de imperatriz, o
mercado no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou especíÍico, de

comunicação, seus públicos, os obJetivos, geral e específicos, de comunicação previstos
no Briefíng e a verba disponível.

1 3.2.1 .3 ldeia Criativa

a) sua adequação ao (s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de comunicação
da Preíeitura Municipal de lmperatriz.

b) sua adequação à estrategia de comunicação publicitária sugerida pela licitante;

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo;

d) a multiplicidade de interpretaÇões favoráveis que comporta;

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;

g) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de lmperatriz e à sua inserção nos
contextos social. politico e económíco:

h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de
peças e ou material apresentados;

i) a exequibilidade das peÇas e ou do material;

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peÇas e ou no material aos meios e aos
públicos propostos.

13.2.í.4 Estrategia de Mídia e Não Mídia

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público
prioritários;

b) a câpacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em relação
às duas alíneas anteriores;

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos de
comunicação próprios da Prefeitura I\4unicipal de lmperatnz;

o.,
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e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de
distribuição das peças e ou do material,
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Í 3.2.2 Capacidade de Atendimento

a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus produtos e
serviços no mercado;

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias;

c) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais ã estratégia de
comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de lmperatriz;

d) a adequaÇão das instalações, da inÍraestrutura e dos recursos materiais que estaráo à
disposição da execuÇão do contrato;

e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de imperatriz e a
licitante, esquematizado na proposta;

, a relevância e a utilidade das inÍormações de marketing e comunicação, das pesquisas
de audiência e da auditoria de clrculaÇão e controle de mídia que a licitante colocará
regularmente á disposição da Prefeitura Municipal de lmperatriz, sem ónus adicional,
durante a vigência do conlrato.

í 3.2.3 Repertório

a) ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver;

b) a qualidade da execução e do acabamento da peÇa e ou material;

c) a clareza da exposiÇão das inÍormações prestadas;

13.2.4 Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento publicitário;

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução;

c) a relevância dos resultados apresentados;

d) a concatenação lógica da exposição.

13.3 A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será
apurada segundo a metodologia a seguir.

13.3.1 Aos quesitos ou subquesitos seráo atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:

a) Plano de Comunicação Publicitária: 65 (sessenta e cinco) pontos;

a.í) Raciocínio Básico: 10 (dez) pontos;

4.2) Estratégia de Comunicação Publicitária; 25 (vinte e cinco) pontos,

a.3) ideia Criativa: 20 (vinte) pontos;

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatÍiz/MA
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f) a otimlzação da mídia segmentada, alternativa e de massa.
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a.4) Estrategia de Mídia e Não Mídia: 10 (dez) pontos;

b) Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) pontos;

c) Repertório: 10 (dez) pontos;

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 10 (dez) pontos;

Pontuação l\,4áxima Total 100 pontos

13.3.2 A pontuaÇão do quesito corresponderá à media aritmética dos pontos de cada
membro da Subcomissão Técnica.

13.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuaçáo atribuída a um quesito ou
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20%
(vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesrto, com o Íim de
restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios
objetivos previstos neste Edital.

13.3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou
subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas
destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação
atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros
da Subcomjssão e passará a compor o processo desta licitação.

13.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos.

13.3.4 Serão consideradas mais bem-classificadas, na fase de julgamento da Proposta
Técnica, as licitantes que obtiverem as 03 (três) maiores pontuações, observado o
disposto nas alíneas 'br e 'c' do subitem í 3.4.

13.4 Será desclassificada a Proposta que

a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos;

b) não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos;

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se
os subitens 13.2.1.1 a 13,2.1.4 e 13.2.2. a 13.2.4.

13.5 Se houver empate que impossibilite a identificação automática das licitantes mais
bem classificadas nesta fase, serão assim consideradas que obtiverem as maiores
pontuações, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens ,13.2.í,

13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4.

í3.6 Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na própria
sessão ou em ato público marcado pela Comissão Permanente de Licitação - CpL,
cuja data será divulgada na forma do item 22 deste Edital e para o qual seráo
convidadas todas as licitantes.

í4. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
14.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser:
Rua Urbano Santos,n0 1657 Juçara, lmperalri2/N4A
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a) apresentada em caderno único, em papel que identifique a licitante, ter suas
páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo
quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou resuras;

b) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 14.2 e 14.3;

c) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens seus atos constitutivos,
devidamente identif icado.

'14.2 A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser
elaborada apenas com as informações constantes do Anexo Vl.

14.3 A licitante deverá elaborar Declaração na qual

a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de
lmperatriz:

a.1) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos
pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peÇas por período igual ao
inicialmente ajustado;

a.2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a
peças, em relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilizaÇão das peças
por período igual ao inicialmente ajustado;

b) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas
negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos,
quando for o caso, transferindo à Prefeitura Municipal de lmperatriz as vantagens obtidas;

c) inÍormará estar ciente e de acordo com as disposições aÍusivas a direitos autorais
estabelecidas na Cláusula Decima da minuta de contrato (Anexo V).

14.4 Os pregos propostos serâo de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser Íirmado, nenhuma alteração,
sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

15. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

15.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas
Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condigões estabelecidas neste
Edital e em seus anexos.

15.2 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados ern outra
Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços.

15.3 Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo
Vl, ressalvado que, nos termos do art.46, § '1", da Lei n" 8.666/1993, não será aceito:

a) Desconto inferior a 50% (cinquenta por cento) em relação aos preços previstos na
tabela tabela da Fenapro 201812019 de uso de competência do Sindicato das Agências de
Propaganda do Estado do Maranháo a titulo de ressarcimento

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/MA
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dos custos internos dos serviços êxecutados pela licitante, referentes a peças e ou
material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos
veículos de divulgação, nos lermos do art. 11 da Lei n" 4.680/1965;

b) Percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidente sobre os preÇos
de serviços especializados prestados poÍ fornecêdores, referentes ao planejamento e à
execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de
conhecimento pertinentes à execução do contrato;

c) Percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidente sobre os preços de
serviços especia!izasdos prestados por fornecedores, referentes à criação e ao
desenvolvimento de forma inovadoras de comunicaÇão publicitária destinadas a expandir
os eÍeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;

d) Percentual de honorários superior a 1Oo/o (dez por cento), incidente sobre os preços de
serviços especializados prestados por fornecedores, reíerentes à produçáo e à execução
técnica de peça e/ou material cuja distribuigão não proporcione à licitante o desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. '11 da Lei n'
4.680/1965;

15.3.1 Se houver divergência entre o preÇo expresso em algarismos e o expresso por
extenso, a Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL considerará o preÇo por extenso.

15.4 A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir

í5.4.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL calculará os pontos de cada quesito a
ser valorado, conforme a seguinte tabela:

e t-

Desconto/Honorários Pontos (P)

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços previstos na

alínea (a' do subitem í4.3
P1 = ,, Qr Desconto

Percentual de honorários incidente sobre os preÇos dos serviços
previstos na alínea 'b1 do subilem '14.3

P2 = 2,0 x (5,0 - Honorários)

Percentual de honorários incidente sobre
previstos na alínea 'c'do subitem 14 3

os preços dos serviços P3 = 4,0 x (5,0 - Honorários)

PeÍcentual de honorários incidente sobre os preÇos dos serviÇos
prestados na alínea'd'do subitem 14.3

P4 = 4,0 x (í 0,0 -

Honorários)

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/MA
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Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos 'desconto' e 'honorários' serão
substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas Íespectivas percentagens constantes de sua
Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, sem o símbolo'yo',

15.4.2 A nola de cada Proposta de Preços corresponderá ã soma algébrica dos pontos
obtidos nos quesitos constantes da tabela referida no subitêm 15.4, como segue: P = P'l +
P2+P3+P4.

15.4.3 A Proposta de Preços que obtiver a maior pontuaÇão será considerada como a de
menor prêç0.

15.4.3.1Se houver empate, será considerada como de menor preÇo a Proposta que
apresentar, sucessivamente:

a) maior desconto em relação aos preços previstos na tabela da Fenapro 2018120,19
de uso de competência do Sindicato das Agências de Propeganda do Estado do
Maranhão a titulo de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados
pela licitante;

b) menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços especializados
prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou
material cuja distribuiçáo não propoÍcione ã licitante o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, nos termos do arí. 11 da Lei n' 4.680/1965;

c) mênor percentual de honorános, incidente sobre os preços de serviços especializados
prestados por íornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de
outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução
do contrato

í6. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS

16.1 O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta Concorrência será feito
de acordo com o rito previsto na Lei n'8.666/1993 para o tipo técnica e preço.

'16.2 Seráo consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas as licitantes mais
bem classiÍicadas no julgamento da Proposta Técnica - observado o disposto nos
subitens 13.5 e í3.6 deste Edital - e que tiverem apresentado a Proposta de menor preço
ou que concordarem em praticar o menor preço entre as Propostas de P
apresentadas pelas licitantes classifi cadas.

,/

17. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO
HABILITAçÃO

DOS DOCUMENTOS DE

í7.'1. Os Documentos de HabilitaÇão deverão ser entregues à Comissão Permanente de
Licitação - CPL peias licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e
de Preços, no dia, hora e local previstos na convocação da sessão a ser realizada para
esse fim.

17 .1.1 A licitante classificada no julgamento Íinal das Propostas que não apresentar os
Documentos de HabilitaÇão na reíerida sessão será alijada do certame, exceto diante da
ocorrência de que trata o subitem 1 8.1 . í .

17 .1.2 Os Documentos deverão estar acondicionados no lnvólucro n" 5, que deverá estar

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçára, lmperatri/MA
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fechado e rubricado no íecho, com a seguinte identificação:

invólucro n' 5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Urbano Santos, n' í657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
Documentos de Habilitação
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública n' 007/20í9 - CPL

17.1.3 O lnvólucro n'5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informaÇôes de que trata, até sua abertura.

'17.1.4 Os Documentos de Habilitação poderão seÍ acondicionados em caderno único, ter
todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e
deverão ser apresentados, alternativamente: em origrnal, em cópia autenticada por cartório
competente, sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficral, no aio da abertura
dos Documentos de Habilitação. Só serão aceitas cópias .legíveis, que ofereçam
condições de análise por parte da Comissão Permanênte de Licitação - CPL.

17 .2 PaÍa se habilitar, a licitante deverá apresentar a Documentação na forma prevista nos
subitens í7.2.1 a 17.3.

17 .2.1 . Habtlilaçáo Jurídica

a) cedula de identidade dos responsáveis legais da licitante;

b) regisÍo comercial, em caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades
comerciais, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, quando se tratar de sociedades por açôes;

c.1) os documentos mencionados. na alínea c deverão estar acompanhados de suas
alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta
Concorrência;

d) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso d
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio

17 .2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) prova de rnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

b) prova de inscriqão no cadastro de contribuintes municipal, relativa ao domicílio ou sede
da licitante, pertanente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
Concorrência;

c) Prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Contribuições Federais
e Dívida Ativa e Previdenciária):

Rua UÍbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatri/MA
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d) certidões negativas de débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município em quer estiver localizada a sede da
licitante;

e) Certificado de Regularidade de SituaÇão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação.

f) Prova de inexistência débitos inadimplidos perante a justiga do Íabalho, mediante
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT.

17 .2.2.1 SeÍá considerada como válida pelo prazo de g0 (noventa) dias, contados a partir
da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentaÍ ptazo de validade, exceto se
anexada legislação especifica para o respectivo documento.

a) DeclaraÇão(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que
ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com os do objeto
desta Concorrência;

b) cópia autenticada do certificado de qualiÍicaqão técnica de funcionamento de que trata a
lei n' 12.232120í 0, art. 4" e seu § 1', obtido perante o Conselho Executivo das Normas-
Padrão (CENP).

c) Relação das instalações do aparelhamento e do pessoal técnico especializado, com a
indicação da formagão de cada um, adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação, constando ainda a Declaração Formal dessa disponibilidade quando da
assinatura do contrato, sob penas cabíveis na lei.

17 .2.4 Qualificaçáo Econômico-financeira

a) Certidão Negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede fiscal da pessoa
jurÍdica. dentro do prazo de validade.

a.1 ) Caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida êm até 90
(noventa) daas corridos antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação;

a.2) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deveráo ser apresentadas as
certidões de cada distribuidor

b) balanço patrimonial e demonstÍaçôes contábeis do último exercício socialjá exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de 3
(hês) meses da data de apresentação dos Documentos de Habilitação, a saber:

.'lilt

Rua Urbano Santos,n0 1657 Juçara, lmperatrizJl\4A
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í 7.2.3 Qualificação Técnica:

d) Declaração do Licitante, indicando o responsável técnico para acompanhar a execução
dos serviços, devendo dela constar os dados pessoais, tais como: nome completo, n" do
CPF, n" da cedula de identidade, enderego, Registro na Entidade Profissional, e ainda,
cópia da ficha ou folha do registro do profissional, e da CTPS ou Contrato de Prestação de
Serviços, berma corno Atestado de Capacidade Técnica, comprovando sua capacidade
para dirigir e executar os serviÇos, se vencedor for o Licitantes, consoante determina a lei
n" 8.666/93, artigo 30.
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| - sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercial da
sede do domicílio da Licitante.

ll :sociedades empresárias, especificamente no caso dê sociedades anónimas regidas
pela Lei n' 6.40411976: registrado ou autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicílio
da licitante e publicado em Diário OÍicial e em Jornal de grande circulação (art. 289, caput
e § 5', da Lei n" 6.404/1976);

17.2.4.1 As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano
deverão apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura do sócio-
gerente e do responsável por sua contabilidade e a indicação do nome deste e do seu
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, devidamente registrado ou
autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante:

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;
Rua Urbano Santos, 1657- JuçaÍa, lmperatÍiz,/MA.

b) balanÇo intermediário, no caso de sociedades sem movimentação

17 ,2.4.2 A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da
avaliação, conÍorme o caso:

a) do balanço, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que
um (> 1)'

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
'>l, -

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Passivo Circulante

b) do balanço, cujo índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser
maior ou igual a um (> ou - a 1):

Ativo Total
s= -____-------------

Passivo Exigível Total

17.2.4.3 Os índices de que tratam as alíneas 'a' e 'b' do subitem serão calculados

CPL
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lll - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro
na Junta Comercial.

.Á

/,'<
Ativo Circulante
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pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua
assinatura e a indicação do seu nome e do seu número de registro no Conselho Regional
de Contabilidade.

17 .2.4.4 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de
quaisquer dos índices referidos na alínea 'a's ou menor que 1 (um), no cálculo do índice
referido na alínea'b', para ser considerada habilitada no quesito Qualificação Econômico-
Financeira deverá incluir no lnvólucro n'5 comprovanles de que possui património líquido
mínimo de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

17.2.4.5. Comprovação de possuir Capital Social mínimo ou o valor do património líquido
de
10% (dez por cento) do valor estimado da contrataÇão, devendo esta comprovação ser
feita
através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial onde está sediada.

17.2.5 A Iicitantê tambem deverá incluir no lnvólucro n' 5, as declaÍações elaboradas
coníorme os modelos constantes do Anexo lll e lV.

'17.3 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os
documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se forfilial, os documentos
deveráo estar com o número do CNPJ da filial, salvo aquêles que, por sua natureza,
comprovadamente, são emitidos em nome da matriz.

18. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
18.1 A Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, analisará os Documentos de HabilitaÇão
de todas as licitantes que atenderem ao disposto no item í7 e julgará habilitadas as que
atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Editai e em seus
anexos, observado o disposto no subitem 17.1.1.

18.1.1 Se nenhuma licitantê restar habilitada, a Prefeitura Municipal de lmperatriz reabÍirá
a fase de Habilitação, com nova convocaÇão de todas as licitantes classificadas no
julgamento final das Propostas para apresentar os respectivos Documentos, no prazo de I
(oito) dias úteis, em atenÇão aos princípios da eficiência e da economicidade, mantidas,
neste caso, todas as condições preestabelecidas.

19. COMTSSÃO PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO-CPL E SUBCOMTSSÃO TÉCNtCA

19.'l Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL, com exceÇão da análise e julgamento das Propostas Tecnicas.

19.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica,
composta por 03 Grês) membros que sejam formados em comunicaÇão, publicidade ou
marketing ou que atuem em uma dessas áreas.

15.2.1 113 (um terÇo) dos membros da Subcomissão não poderão) manter nenhum vínculo
Funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de lmperatriz.

19.3 A escolha dos membros da Subcomissão Tecnica daÊse-á por sorteio, em sessão
pública, entre os nomes de uma relaÇáo que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes, sendo
06 (seis) servidores da Prefeitura Nilunicipal de lmperatriz e 03 (três) profissionais da área
que não possua vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura
Municipal de lmperatriz.

Rua Urbano Santos,no'1 657 Juçara, lmperatriz/l,4A
cEP 65900-505
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19.3.1 A relaÇão dos nomes referidos no subitem 19.3 deste Edital será publicada pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL no Jornal O Progrêsso, Jornal O Estado do
Maranhão e Diário Oficial do Estado do Ívlaranhão, em prazo não inÍerior a 10 (dez) dias
da data em que sêrá Íealizada a sessão pública marcada para o soíeio.

19.3.2 O sorteio será processado pela Comissão Pêrmanente de Licitação - CPL de
modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a
proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com a
Prefeitura Municipal de IMPERATRIZ, nos termos dos subitens 19.2.1 e 19.3

19.3.3 A relação prevista no subitem 19.3 deste Edital conterá, separadamente, os nomes
dos que mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a Prefeitura Municipal de
lmperatriz.

19.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio,
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o
subitem í9.3, mediante a apresentação à Comissão Permanente de Licitação - CPL, de
justificativa para a exclusáo.

í 9.3.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da
autoridade competente.

19.3.6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnaçáo, mediante decisão
fundamentada da autondade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a
publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item í9.

19.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois
da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 19.3.

'19.3.6.2 Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação
anteriormente publicada.

19.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da
impugnação, em datâ previamênte designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo
previsto no subitem 18.3.1 e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer
interessado

20. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

20.1 serão Íealizadas 4 (quatro) sessóes públicas, observados os procedimentos previstos
neste Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e
fatos dignos de registro, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de LicitaÇão
- CPL e pelos representantes das ljcitantes presentes.

20.1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída
de alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e
Documentos de HabilitaÇão nas sessões públicas.

9Q- p

Rua Urbano Santos,n" '1657 Juçara, lmperatriz/MA
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20.1.1 A participaÇão de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a previa
entrega de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 7.1 deste Edital.
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20.1.3 A Comissão Permanentê de LicitaÇão - CPL e a Subcomissão Técnica, conforme o
caso poderão, no interesse da PreÍeitura Municipal de lmperatriz, relevar omissões
puramente formais nas Propostas e nos Documentos dê HabilitaÇão apresentados pelas
licitantes, desdê que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta
Concorrência.

20.1.4. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões
de Íecebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.

20.1.5 O julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento flnal deste
certame serão efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados neste
Edital.

20.í.6. Antes do aviso oÍlcial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a
quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou ã
análise, avaliação ou comparação entre as Propostas.

20.1.7 Qualquer tentativa de licitantê influenciar a Comissão Permanente de Licitação -CPL ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na
sua desclassiflcaÇã0.

20.1.8 A Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL poderá alterar as datas ou as pautas
das sessões, ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos,
obedecidas as normas legais aplicáveis.

20.'1 .9, Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem
ser devolvidos nas sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30
(trinta) dias úteis, contados do encerramento desta Concorrência - após transcorrer o
prazo para interposição de recurso contra o resultado final da licitação ou ter havido a
sua desistência ou, ainda, terem sido julgados os recursos interpostos. Decorrido esse
prazo sem que sejam retirados, a Anunciante providenciará sua destruição.

Primeira Sessão

20.2 A PRIMEIRA SESSÃO pública será rcalizada no dia, hora e local previstos no
Preambulo deste Edital e terá a seguinte pauta inicial:

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigid n

subitem 7.l deste Edital,

b) receber os lnvólucros n" 1 , n" 2, n" 3 e n' 4;

c) conÍerir se esses invólucros estáo em conformidade com as disposiÇóes deste
Edital.
20.2.1. O lnvólucro n' 1 , com a via não identificada do Plano de Comunicação
Publicitária, só será recebido pela Comissão Permanente de Licitação - CPL se não:

b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemênto que possibilite a identificação
da licitante antes da abertura do lnvólucro n" 2;

Rua Urbano Santos,no '1ô57 Juçara, lmperatriz/MA
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c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos
nele acondicionados de modo a possibilitar a idêntificação da licitante antes da
abertura do Invólucro n'2.

20.2.1.1. Ante a ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.2.1, a Comissão
Permanente de Licitação - CPL nâo receberá o lnvólucro n' 1, o que também a
impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante.

20.2.2 A PRIMEIRA SESSÃO prosseguirá com a seguinte pauta básica.

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os lnvólucros n' 2 e n' 4, que permanecerão
Íechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, e separá-los dos lnvólucros n' 1 e n' 3;

b) retirar e rubricar o conteúdo dos Invólucros n" 1;

c) abrir os lnvólucros n' 3 e rubricar seu conteúdo;

d) colocar à disposição dos reprêsentantes das licitantes, para exame, os documentos que
constituem os lnvólucros n' 1 e n' 3;

e) informar que as licitantes serâo convocadas para a próxima sessão na forma do item 22
deste Edital.

20.2.2.1 A Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, adotará medidas para evitar que
seus membros e ou os representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente,
identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária.

20.2.2.2 Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos lnvólucros n" 1 e n" 3, a
Comissão Permanente de Licitação - CPL e ou os representantes das licitantes
constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a identificação da autoria
do Plano de ComunicaÇão Publicitária, a Comissão Permanente de Licitação - CPL
desclassificará a licitante e ficaÍá de posse de todos os seus invólucros até que expire o
pÍazo paÍa recursos relativos a essa fase.

20.2.3 A Comissão Permanente de Licitagão - CPL não lançará nenhum código, sinal ou
marca nos lnvólucros n' í nem nos documentos que compõem a via não identificada do
Plano de Comunicação Publicitária.

20.2.4 Abertos os lnvólucros n' 1 e n'3, as licitantes não poderão desistir de suas.r1, 
-

Propostas, a não ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pelá
Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL

20.2.5 Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL na primeira sessão, os procedimentos de
licitaÇão terão continuidade.

20.2.5,1 Se houver manifestagão expressa de qualquer licitante de recorrer das decisões
da Comissão Permanente de Licitação - CPL pertinentes à primeira sessão, esta divulgará
o resultado na forma do item 22, abrindo-se o prazo paÍa a interposiÇão de recursos,
conforme disposto no item 23.

Rua Urbano Santos,no '1657 Juçara, lmperahiz/MA
cEP 65900-505
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20.2.6 Não tendo sido rnterposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,
tendo sido julgados os recursos interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos:

a) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação - CPL à Subcomissão
Técnica, dos lnvólucros n" 1, com as vias não identificadas do Plano de Comunicação
Publicitária;

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não
identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios
especificados neste Edital ;

c) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comrssão Permanente
de Licitação - CPL, da ata de julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, de
planilha com as pontuaÇôes e de justificativa escrita das razões que as
fundamentaram em cada caso,

d) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação - CPL à Subcomissão
Técnica, dos lnvólucros n" 3, com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação;

e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade de
Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicaçáo, de acordo com os critérios especifrcados neste Edital;

f) elaboração e encaminhamento, peia Subcomissão Técnica à Comissão Permanente
de Licitação - CPL, da ata de julgamento das Propostas referentes à Capacidade de
Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, de planilha com as pontuações e de justificativa escrita das razões que
as fundamentaram em cada caso.

20.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada deste Edital, a Subcomissão
Técnica atriburrá pontuaÇão a cada quesito ou subquesito da Proposta, conforme as
regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão
acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da
Subcomissão Técnica, até que expire o ptazo paÂ recursos relativos a essa fase.

20.2.6.1.1 O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o
descumprimento de regras previstas neste Edital resulte na identificação da licitante
antes da abertura dos lnvólucros n" 2.

20.2.7 As planilhas conterão, respectivamente, as pontuaÇões de cada membro
cada subquesito do Plano de Comunicação Publicitária de cada licitante e as
pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade de Atendimento,
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de cada licitante.

Segunda Sessão

20.3 Após receber as atas de julgamênto das Propostas Técnicas (lnvólucros n" 1 e n" 3),
respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão
Técnica, a Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as licitantes, na forma do
item 20 deste Edital, para participar da SEGUNDA SESSÃO pública, com a seguinte
pauta básica:

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçâra, lmperatriz./MA
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b) abrir os lnvólucros n' 2;

c) cotejar as vias não identificadas (lnvólucro n' 1) com as vias identificadas (lnvólucro n'
2) do Plano de Comunicação Publicitária, para identificação dê sua autoria;

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta
Tecnica;

e) proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica;

fl executar o sorteio quando for o caso;

g) informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será publicado,
com a indicação dos proponentes classificados e dos desclassificados, em ordem
decrescente de pontuação, abrindo-se prazo paÍa rnterposiÇão de recurso.

20.3.1 Alem das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica
rnanifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das
Propostas Técnicas, se solicitado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. .

Terceira Sessão

20.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo
sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL
convocará as licitantes, na forma do item 22 deste Edital, para participar da TERCEIRA
SESSÃO pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das |icitantes presentes e colher suas assinaturas na lista
de presenÇa;

b) abrir os lnvólucros n" 4, com a Proposta de Preços, cujos documentos serão rubricados
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL e pelos representantes das
licitantes pÍesentes ou por comissão por eles rndicada;

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantês dos lnvólucros n" 4;

d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elabor
das Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados;

e) identificar a Proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado aos
representantes das licitantes presentes;

0 realizar com as licitantes mais bem-classificadas na fase da Proposta Técnica -caso não
tenham apresentado a Proposta de menor preço - a negociação prevista na Lei n
8.666/1993, art. 46, § '1', inciso ll, tendo como referência a Proposta de menor preÇo entre
as licitantes classificadas;

g) realizar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na alínea
precedente, sucessivamente com as demais licitantes classiÍicadas, até a consecução de
acordo para a contrataçáo da agência;

l-

(

Rua Urbano Santos,no '1657 JuÇara, lmperatriz/l\4A
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h) declarar vencedoras do julgamento final das Propostas Técnica e de Preços as licitantes
rnais bêm-classiÍicadas na Proposta Técnica que tiverem apresentado a Proposta de
menor preÇo ou que concordarem em praticar o menor preço entre as propostas
apresentadas pelas licitantes classifi cadas;

i) informar que o resultado do julgamento da Proposta de PreÇo e do julgamento final das
Propostas será publicado na forma do item 22 deste Edital, com a indicação da ordem de
classificação, abrindo-se pÍazo pae interposiÇão de recurso.
Quarta Sessão

20 5 Náo tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo
sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL
convocara as licitantes, na forma do item 20 deste Edital, para participar da QUARTA
SESSÃO pública, com a seguinte pauta básica;

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista
de presença;

b) receber e abrir os lnvólucros n' 5, cujos documentos serão rubricados pelos membros
da Comissão Permanente de Licitação - CPL e pelos representantes das licitantes
presentes ou por comissão por eles indicada;

c) analisar a conformidade dos Documentos de HabilitaÇáo com as condições
estabelecidas neste Edital e na legislação em vigor;

d) colocar à disposiÇão dos ÍepÍesentantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos lnvólucros n" 5;

e) informar:

e.1) o resultado da habilitação;

e.2) que o resultado da habilitação será publicado na forrna do item 22 deste Edital, com a
indicação dos proponentes habilitados e rnabilitados, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, l, 'a' da Lei n'
8.666/1993;

e.3) que será publicado na forma do item 22 deste Edatal o nome da vencedora desta
Concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tenha
havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido julgados os recuÍsos interpostos.

21. HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO

21.1 Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido sua
desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão adjudicaÍá
o objeto desta licitaÇáo para a licitante vencedora. O Secretário Municipal, homologaÍá o
resultado desta Concorrência e, assim, aprovará a adjudicaÇão do seu objeto à licitante
vêncêdora.

22. DTVULGAÇÃO DOS ATOS LIC|TATOR|OS

22.1 A juizo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, todas as decisões referentes a
esta Concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja
publicação no Diário OÍicial do Estado e obrigatória:

Rua Urbano Santos,no 1ô57 Juçârâ, Imperatriz/lvlA
cEP 65900-505
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a) nas sessÕes de abertura de invólucros;

b) no Diário Oficial do Estado;

c) no Diário Oficial da União

d) em lornal diário de grande circulação no Estado e no Município

c) poÍ qualquer outro meio que permita a comprovação inequÍvoca do recebimento da
comunicaÉo pelas licitantes.

23. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

23.í Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata,
em petígão escrita dirigida a Presidenta da Comissão Pêrmanente de Licitação - CPL,
protocolado no endereço e no horário mencionados no subitem 4.Í.

23.2 interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão
impugnáJo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
23.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação(ões), ou esgotado o pÍazo paÍa tanto, a Comissão
Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e
respectiva(s) lmpugnação(ões) ao CheÍe de Gabinete do Prefeito, que decidirá em s
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento.

23.4 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como
representante da licitante.

23.5 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição
de recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a
serem indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

23.6 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e
julgamento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de
Licitação - CPL, motivadamente e se houver interesse para o Chefe de Gabinete do
Prefeito, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões.

24. CONDTçÔES CONTRATUATS

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

Rua Urbano Santos,n" 1657 Juçara, lmperatri/MA
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24.1 A licitantê vencedora terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir /a!-
convocação, para assinar o respectivo instrumento de contrato, e 20 (vinte) dias agós a
assinatura do contrato para apresentar a garantia de 1% (um por cento) do valor global do
Objeto para execução dos serviços contratados.
24.1.í No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato e retirada da Nota de
Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Prefeitura
Municipal de lmperatriz, correspondente a 1 o/o (um por cento) do valor estímado do
contratado, a fim dê assegurar a sua execução, em uma das modalidades previstas no art.
56 da Lei n" 8.666/1993, à escolha das licitantes vencedoras:
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c) fiança bancária

24.1.2 Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito
deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Económica Federal, conforme determina o art.
82 do Decreto n'93.872186, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos termos
do § 4' do art. 56 da Lei n'8.666/1993.

24.1 .3 Se a opÇão de garantia íor pelo seguro-garantia;

a) seu prazo de validade dêverá corresponder ao período de vigência do contrato,
acrescido de 90 (noventa) dias;

b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de imperatriz ôomo beneficiário;

c) a apólicê deverá conter cláusulas de atualização Íinanceira, de imprescritibilidade, de
inalienabilidade e de irrevogabilidade.

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de g0
(noventa) dias;

b) expressa afirmaÇão do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento a
Prefeitura Municipal de lmperatriz, independentemente de interpelação judicial, caso o
afiançado não cumpra suas obrigaqões;

c) renúncia expressa do fiador ao beneÍício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827
e 838 do Código Civil Brasileiro.

d) cláusulas de atua zação íinanceira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de
irrevogabilidade.

24.1 .5 Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá

a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) sêr avaliado por seu valor económico, conforme definido pelo Ministerio da Fazenda

24.1.6 Não serão aceitos seguro-garantia ou íiança bancária que contenham cláusulas
contrárias aos interesses da Secretaria de Estado da Comunicação Social.

24.1.7 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestaçã

q

a
garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato,
implicando sua imediata rescisão.

24.1.8. Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato no prazo a estipulados,
para assinar o contrato, a Prefeitura Municipal de lmperatriz poderá, a seu critério,
convocar os proponentês remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o
contÍato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta do primeiro
classificado, ou revogar esta Concorrência, independentemente da cominação prevista no
art. 8'1 da Lei n'8,666/1993.

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/MA
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24.1 .4 Se a opção for pela flança banúria, esta deverá ter:
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24.2. O pÍazo de convocaÇão poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela AdministraÇão.

24.3. Se a empresa vencedora se recusar a constituir a garantia contratual ou a assinar o
Contrato, a Prefeitura Municipal de lmperatriz lhe aplicará multa administrativa no
percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do Contrato, além de poder aplicar-
lhe outras sanções e penalidades previstas na Lei n' 8.666/93.

24.4 A Prefeitura Municipal de lmperatriz poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato
que vier a ser assinado, independentemente de interpelaÇão judicial ou extrajudicial, sem
que assista à CONTRATADA qualquer especie de direito, nos casos previstos na Lei n'
8.666/93 e no Contrato a ser firmado entre as partes.

24.5 A rescisão do Contrato acarretará, independentêmentê de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte da Prefeitura Municipal de lmperatriz, a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, eÍetivamente
comprovados em procedimento administrativo, observada a ampla deÍesa da
CONTRATADA, assegurada constitucionalmente, além das sanções previstas em lei, até a
completa indenização dos danos.

24.6. A CONTRATADA poderão ser aplicadas as sangões e penalidades previstas na Lei
n' 8.666i93 e no Contrato firmado entre as partes.

24.7. Seá da responsabilidade da contratada o ónus resultante de quaisquer agões,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de
qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados.

24.7.1. Obriga-se tambem a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relacionadas com o cumprimento do presente briefing e do contrato que vier a ser
assinado.
24.8 A contratada, independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos à
Prefeitura Municipal de lmperatriz, sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam.

24.9 A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto
desta Concorrência, que envolva o nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz, se houver
expressa autorizaÇão desta.

24.10 E vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da pre
Concorrência para qualquer operação financeira.

24.11 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de qualificação e habilitação exigidas nesta Concorrência, incluída a certificação de
qualificação técnica de Íuncionamento de que tratam o art. 4' e seu § 'l' da Lei n"
12.232t2010.

24.12 PreÍeilura Municipal de lmperatriz, rcalizaÍá semestralmente, avaliação da qualidade
do atendimento, do nível técnico dos trabalhos entregues e dos resultados concretos dos
esforços de comunicação sugeridos pela contratada, da diversificação dos serviços
prestados e benefícios decorrentes da política de preços praticada.

24. í 3 A conkatada centralizará o comando da publicidade da Prefeitura Municipal no
município de imperatriz, onde, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou filial.

Rua Urbano Santos,n" 1657 Juçara, lmperatriz/l\44
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24.14 lntegÍaÍáo o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas neste temo e em seus anexos, os elementos apresentados pela
licitante vencedora que tenham servido de base para o.iulgamento desta licitaÇão e,
quando for o caso, a Proposta de Preços com ela negociada.

24.15 A CONTRATADA poderá propor e realizar, mediante apresentação de justificativa e
após a análise e autorização da Prefeitura Municipal de lmperatriz, ações de melhoria ou
inovação nos serviços técnicos especializados contratados por meio desta licitação.

25. FTSCALTZAçÃO

25.1 A Prefeitura Municipal de Imperatriz, nomeia o servidor MIARIA LETÍClA DE
OLIVEIRA SILVA, matricula 523101, como FISCAL titular e nomeará um substituto por
Portaria, se for o caso, para executar a fiscalização do contrato resultante desta
Concorrência e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou
falhas porventura observadas na êxecução dos serviços e terão poderes, entre outros,
para notiflcar a contÍatada, objetivando sua imediata correÇão, com a anuência da
Prefeitura Municipal de lmperatriz.

26. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

26.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a Prefeitura lvlunicipal de
lmperatriz poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes
penalidades:

a. Advertência;

b. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
Desacordo com o proposto e o estabelecido no contrato, até o máximo de l0% sobre o
valor total do Contrato, rêcolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da
data da comunicação oficiai;

e. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitern anterior;

26.2 As sanções previstas nos itens "a", "d" e "e" do item 26.1 poderão ser aplicadas
juntamente com as sanções dos itens "b" e "c", facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias úteis.3

26.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

Rua Urbano Santos,no 1657 JuçaÍ4, lmperatÍi2y'1\44
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c. Multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura
causados a Prefeitura Municipal de lmperatriz;

d. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a-{
Administração Pública I\íunicipal pelo prazo de alé 2 (dois) anos, conforme a autoriday'é I )

fixar em função da natureza e da gravidade da falta cometida; .,*->
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observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666, de í993, e subsidiariamente a Lei
n' 9.784, de 1999.

26.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ern consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

27.1 Seá exigida, após assinatura do Contrato, A CONTRATADA prestará garantia, em
favor da CONTRATANTE, no valor Oe R$ ( ), correspondente a 1 o/o (um por cento) do
valor estimado para a execução dos serviços, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado a
partir da data de assinatura deste contrato.

27.2 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato e retirada da Nota de
Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Prefeitura
Municipal de lmperatriz, correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado do
contratado, a Íim de assegurar a sua execução, êm uma das modalidades previstas no
art.56 da Lei n'8.666/1993, à escolha das citantes vencedoras:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária

27.3 Efi se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito
deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Económica Federal, conÍorme determina o art.
82 do Decreto n" 93.872186, a qual será devolvida alualizada monetariamente, nos termos
do § 4' o art. 56 da Lei n'8.666/1993.

27 .4 Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato,
acrescido de 90 (noventa) dias.

b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de lmperatriz como beneficiário;

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade
lnalienabilidade e de inevogabilidade.

,de

27.5. Se a opção for peia fiança bancária, esta deverá ter

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90
(noventa) dias;

b) expressa aÍirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento à
Prefeitura Municipal de lmperatriz, independentemente de interpelação .judicial, caso o
afiançado não cumpra suas obrigaÇões:

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827
e 838 do Código Civil Brasileiro:

CPL

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatÍiz/MA
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d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de
irrevogabilidade.

27.6 Se a opção for pelo tÍtulo da dívida pública, este deverá

a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,

27.7 Náo serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas
contrárias aos interesses da Prefeitura Municipal de lmperatriz.

27.8 Sem pre.luízo das sanções previstas na Lei e neste Editai, a não prestação da
garantia exigida será considerada como recusa inlustiflcada em assinar o contrato,
implicando sua imediata rescisão.

27.9 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de
qualquer obrigação vinculada a este aluste, incluída a indenização a terceiÍos, a
CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

27.10 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a íazeÍ a
complementaÇão da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data
do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

27.11 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei n'
8.666/1993.

27.11.1 O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à
CONTRATANTE no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de assinatura do
respectivo termo aditivo.

27.12 A garuntia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no
prazo de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante
certiÍicaÇão, pelo FISCAL do contrato, de que os serviços foram realizados a contento e
desde tenham sido cumpridas todas as obrigações aqui assumidas.

27 .12.1 Na restituiÉo de garantra realizada em dinheiro. seu valor ou saldo será corrig,ldo7"l'
com base na variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Drí ú
Fundação Getúlio Vargas. (------)

28. REMUNERAçÃO E PAGAMENTO

28.1. A forma e as condições de pagamento são as constantes da Minuta do Contrato
(Anexo V).

28.2. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos
presente na Minuta do Contrato, consoante os pÍeÇos estabelecidos em sua Proposta de
Preços.

29. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperâtriz/lvlA
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b) ser avaliado por seu valor económico, conforme definido pelo Ministerio da Fazenda.
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O íuturo contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período e sucessivos até o limite de 60 (sessenta
meses), nos termos da Art.57, inc. li da Lei 8.666/93.

30. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

30.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, alem das demais previstas no contrato ou
dele decorrentes:

30.1.'l Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.

30.'Í.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em lmperatriz, onde,
para êsse fim, manterá sede, filial, sucursal ou escritório. Se necessário, a CONTRATADA
poderá eventualmente utilizar-se de seus estabelecimentos em outros Estados para
executar parte dos serviÇos objeto do futuro contrato, desde que garantidas às condições
previamente acordadas.

30.1.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em imperatri2r'MA,
estrutura de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviÇos a serem
prestados à CONTRATANTE.

30.1.3. Executar- com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
contratação de fornecedores de serviços especializados e veículos - todos os serviÇos
relacionados com o objeto do futuro contrato, de acordo com as especiÍicações estipuladas
peia CONTRATANTE.

30.í.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade dê
atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) na
elaboração dos serviços obieto do futuro contrato, admitida sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada
pela CONTRATANTE.

30.í.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações
comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens
obtidas.

30.í.5.1 Pertencem a CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra
de mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais
descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido
concedidos por veículo de divulgação

30.1.5.1.1 O disposto não abrange os planos de incentivo concedidos por veí
CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei n' 12.23212010.

30.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado.

30.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo
aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgaçáo que não os
concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação
da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/MA
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30.1.5.3.1 Constituirá grave violaÇão aos deveres contratuais por parte da CONTRATADA
e a submeterá a processo administrativo em que, comprovado o comportamento
injustificado, implicará a aplicaÇão das sanÇões previstas no contrato.

30.1.6 Negociar sempre as melhores condiçÕes de preço, até os percentuais máximos, no
tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos
dê autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de
reutilizações de peÇas publicitárias da CONTRATANTE.

30.1.7 Observar as segulntes condições para o fornecimento de bens ou serviços
especializados à CONTRATANTE:

| - Íazer cotações prévias de preços para todos os serviços a sêrem prestados por
fornecedores;

ll - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente
cadastrados no Cadastro de Fornecedorês do Municipio de lmperatriz, aptos a fornecer à
CONTRATADA bens ou serviÇos especializados relacionados com as atividades
complementares da execução do objeto;

lll - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores cadastrados
que atuem no mercado do ramo do Íornecimento pretêndido;

lV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem,
seus preÇos unitário e total e. sempre que necessário, o detalhamento de suas
especificações;

V - a cotagão deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificaÇão
do fomecedor {nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a
identiflcaÇão (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável
pela cotação;

Vl - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o
fornecedor está inscrito - e em ativadade - CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu
ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser Íornecido.

Vll - a CONTRATADA após recebimento da CONTRATANTE fica obrigada, no prazo de72
(Setenta e duas horas), a apresentar comprovante de pagamento referente aos serviços
de Fornecedores executados em prol do objeto.

30.1.7.1 .1 Quando o foÍnecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor global do futuro contrato, a CONTRATADA colet
orÇamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em se
pública, convocada e realizada sob Íiscalazação da CONTRATANTE

30.1.7.1.2. A CONTRATANTE procederá à verrficação previa da adequaÇão dos preços
dos bens e serviÇos cotados em relação aos do mercado, podendo para isso recorrer às
informações disponíveis nas Secretarias Municipais e na CPL.

30.1.7.2 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá
apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão da
CONTRATANTE.

30.1.7.3 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE

Rua Urbano Santos,no'1657 Juçara, lmperatri/MA
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poderá;

a) supervisionar o processo de seleÇão de fornecedores realizado pela CONTRATADA
quando o fornecimênto de bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco
decimos por cento) do valor global do futuro contrato;

b) realizar cotaÇão de preços diretamente junto a fornecedores para o íornecimento de
bens ou serviços, independentemente de valor.

30.1.7.4 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços
especializados acerca das condições estabêlecidas na Cláusula Déclma para a
reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos
patrimoniais de autor e conexos.

30.1.8 Submeterá contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto, à
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

30.1.8.1 E vedada a cotaçâo prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços
especializados de empresas em que:

| - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora em um
mesmo procedamento;

ll - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo
comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

30.1.9 Obter a aprovaqão previa da CONTRATANTE, por escrito, paru auloÍizaÍ despesas
com bens e serviços especializados prestados por fornecedores, veiculaÉo e qualquer
outra relacionada com este contrato.

30.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de
veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e tiver sido
por ela expressamente autorizada.

30.1.10 Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada
campanha ou ação, relaÇão dos meios, pÍaÇas e veículos dos quais será possível e dos
quais se revela impossível obter o Íelatório de checagem de veiculação a cargo de
empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o
fim de atender ao disposto no
art. 15 da Lei n' 12.23212010.

30.1.11.'l O estudo deve levar em conta os meios, praÇas e veículos habitualmentê
programados nos esforgos de comunicaçáo da CONTRATANTE, com vistas ã realização
de negociação global entÍê as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável
para a CoNTRATADA.

30.1.11.1.1 O resultado da negociação global entre as paíes vigerá para os planos de
mídia que vierem a ser aprovados em até 6 (seis) meses da data de assinatura do
contrato.

Rua Urbano Santos,no '1657 Juçara, lmpeÍatri/MA
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30.'l.'l 1.1.3 Se fato superveniente altêrar significativamentê as análises e conclusões do
estudo, a CONTRATANTE solicitará novo estudo à CONTRATADA e, em decorrência,
poderá eÍetuar nova negociação global e determinar seu novo período de vigência.

30.1.12 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo
da CONTRATANTE, sem ónus para esta:

ã) TV e Cinema: cópias em X d can, pen dríve,e/ou DVD e/ou arquivos digitais;

b) Internet: cópias em CD;

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta
resolução,abertos e ou Íinalizados.

30.1.12.1Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão ser
agrupadas em um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de cópia em X d
can ou pen drive com a peçâ de TV.

30.1.13 Manter, durante o periodo de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do
contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as
peÇas e ou material produzidos.

30.í.í4. Orientar a produção e
CONTRATANTE,

a impressão das peÇas gráficas aprovadas pela

30.1.14.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação
pela CONTRATANTE e sua reprodução.

30. 1 .1 5 EnÍegar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das
despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços
em andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio.

30.'16 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os
entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao
desempenho de suas tarefas e responsabilidades.

30.1 .16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE .,,'/.\
até o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realizaçáo do contato. aâ
30.1.16.2 Se houver incorreção no registÍo dos assuntos tratados, a CONTRATANTE
solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, a contar da data do
recebimento do respectivo relatório.

30.1 .'17 Tomar providéncias, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviÇos, mediante comunicação da
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e
veículos e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas

ESTADO DO MARANHÃO
PREF EITU RA M UN I C IPAL DE IMPERAÍRI Z
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

30.1 .11.1 .2 Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo
estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim sucessivamente.

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçâra, lmperatriz/l\,lA
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ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e
veículos por ela contratados.

30.1.18 Não divulgar informaçÕes acerca da prestação dos serviços objeto do futuro
contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa
autorizaçáo.

30.1.19 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadorês noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de
solicitação.

30.1.20 Não caucionar ou
operação financeira.

utilizar o presente contrato como garantia para qualquer

30.1.21 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na Concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de
qualificação tecnicâ de funcionamento de que tratam o art. 4' e seu § 1' da Lei n.
't2.232t2010.

30.1.22 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado
causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos
realizados ou distribuídos no exterior.

30.1.23 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e,
quando for o caso, com relaÇão a empregados de fornecedores contratados.

30.1.24 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência
Social, os encargos trabalhistas, prémios de seguro e de acidentes de trabalho, os
encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas
que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

30.1.25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços
contratados.
30.1.26 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e
fiscais.

30.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e
veículos, bem corno responder por todos os efeitos desses contratos perante seus
signatários e a própna CONTRATANTE

30.1.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo
quaisquer dad os que lhe selam fornecidos, sobretudo quanto à estrategia de atuação da
CONTRATANTE

30.1.29 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e
danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de suâ
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou ern quaisquer serviços objeto do
contrato.

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/MA
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30.'1.31 Responsabilizar-se pelo ónus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados,
prepostos e ou contratados, bem corno obrigar-se por quaisquer responsabiljdades
decorrentes de aÇôes judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
Íelacionadas com o cumprimento do presente contrato.

30.1 .31 .1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA
adotará as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de
mante-la a salvo de reivindicaçÕes, demandas, queixas ou representações de qualquer
natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as
rmportâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10
(dez) dias úteis a contar da data do eÍetivo pagamento.

30.1.32 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com basê na legislaÇão
de proteÇão à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais,
relacionadas com os serviços objeto do contrato.

31 - OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

31.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no contrato
ou dele decorrentes:

a) Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a CONTRATADAi

b) Comunicar, por escrito, a CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos
serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser
confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quako) horas úteis;

c) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução dos serviços;

d) Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à
CONTRATADA e às condições de contratação de Íornecedores de bens e serviços
especializados pela CONTRATADA;

e) Proporcionar condições para a boa execuçáo dos serviços;

0 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento do contrato;

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre muitas, penalida
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

31.2 A1uízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da proposta Técnica
que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este contrato poderá
ou náo vir a sêr produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modiÍicaçõês.

32. DTSPOS|çÕES FtNAtS

32.1 E facultada à Comissão Permanente de Licitação - CpL, em qualquer fase desta
Concorrência, a promoÇão de diligência destinada a esclarecer ou complementar a

Ruâ Urbano Santos,no 1657 Juçãra, lmperatriz/l\4A
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30.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer ónus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração dê estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda
de descontos para a CONTRATANTE.
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instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informagão
que deveria constar originalmenle das Proposlas Técnica e de PreÇos ou dos Documentos
de Habilitação.

32.2 A Comissão Permanênte de Licitação - CPL, poderá em qualquer fase do processo,
se julgar necessário, proceder à vistoria das instalações disponíveis para a realização dos
serviços objeto desta Concorrência.

32.3 A supervisão e a coordenação dos serviços objeto deste Edital, assim como o
relacionamento com a CONTRATADA, são atribuições da Assessoria de Comunicagão -
ASCOM, da Prefeitura Municipal de lmperatriz.

32.4. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou
reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as
proponentes.

32.5. Se houver indícios de conluio entre as proponentes ou de qualquer outro meio de
máJe, a CPL comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Município de
lmperatriz e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

32.6. E proibido a qualquer proponente tentar impedir o curso normal do processo
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios,
sujeitando-se o autor às sanÇões legais e administrativas aplicáveis, conÍorme dispõe o
art. 93 da Leí n'. 8.666/93.

32.7. Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, náo serão fornecidas, a
qualquer pessoa, quaisquer informaçôes referentes à adjudicação do contrato ou à
análise, avaliação ou comparação entre as Propostas.

32.8. Qualquer tentativa de uma proponente influenciar a Comissão Permanente de
Licitação no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação.

32.9. A proponente inabilitada deverá retiíar sua Proposta de Preços, no prazo de ate 30
(trinta) dias contados da data da intimação do ato. Decorrido esse prazo, sem que as
Propostas tenham sido retiradas, a CPL providenciará a sua destruição.

32.10. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta Concorrência será
anulâda se ocorrer ilegalidade em seu processamento ê poderá ser revogada, em
qualquer de suas Íases, por razões de interesse público decorrente de Íato superveniente
devidamente comprovado. pertinente e suÍiciente para justificar tal conduta.

32.11, Antes da data marcada para o recebimento dos invólucros com as Proposta
Técnicas e de Preços, a Comissáo Permanente de Licitação poderá, por motivo
interesse público, por sua iniciativa ou em consequência de solicitaçôe
esclarecimentos ou de impugnações, alterar este Edital e seus Anexos, ressalvad
será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentaÇão das Propostas, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

32.'12. Antes da data marcada para o recebimento dos invólucros com as Propostas
Tecnicas e de Preços, a Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo de
interesse público, por sua iniciativa ou em consequência de solicitações de
esclarecimentos ou de impugnações, alterar este Edital e seus Anexos, ressalvado que
será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentaÇão das Propostas, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteraçáo não afear a formulação das Propostas.

Rua UÍbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/lvA
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32.13 Se ocorrer a desclassificação ou inabilitaÇão de licitante vencedora por fatos
referidos no subitem anterioÍ a PreÍeitura Municipal de lmperatriz poderá convocar as
licitantes remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta concorrência.

32.14 Correrão por conta da Prefeitura lrilunrcipal de lmperatriz as despesas que incidirem
sobre a formalização do Contrato, aí incluídas as decorrentes de sua publicação, que
dêverá ser efetivada em extrato, no Diário Oficial do Àilaranhão, na forma prevista no art.
61 , parágrafo único, da Lei n". 8.666/93.

32.'15 Os licitantes assumem todos os custos de prêparaÇão e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduÇão ou do resultado do processo licitatório.

32.16 As questões suscitadas por este Edital que não possam sêr dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Estadual, Comarca
de lmperatriz - MA, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

32.í7. Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver
suspenso o feito.

32.'18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

32.19. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos rnteressados nesta licitaçâo, sobre o Edital e seus anexos, onde poderão ser
consultados g ratuitamente site www. imperatriz. ma oov. br/licitacoes ou obtidos mediante
solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível
para atendimento em dias úteis, das 08:00 às'18:00 horas, na sua sede, na Rua Urbano
Santos '1657, - Bairro Juçara - lmperatriz - I\íA.

lmperatriz (ÍttlA) 23 de julho de 2019

Assessor de Comunicação Social
Sergio Antônio Mesquita Macedo
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P REFEIÍU RA M U N ICIPAL D E IM PERATRIZ
ÁssEssoR Á DE coMUNtcAçÁo soctAL- Ascou USI.

lmperatriz é um dos 50 maiores municípios do Brasil, com cerca de
270 mil habitantes e de reconhecida influência na pré-Amazônia, sendo pólo da
confluência dos estados do Pará, Tocantins e Maranhão, fornecedora de
serviços para cerca de 120 municípios. Trabalha-se pela consolidação desse
slafus, visando seu fortalecimento, notadamente nos setores geradores de
emprego e renda.

Começa-se, a partir de janeiro de 2017, um novo marco político-

administrativo, focado na eÍiciência dos serviços, aprimoramento do sistema
arrecadador, atração de investimentos e valorização do servidor. Tudo isso

visando melhorar o ambiente e criar ânimo para que se vença a crise que achata
as finanças e aumenta a possibilidade da melhoria da qualidade de vida

E missão da COMUNICAÇÃO deste momento criar uma nova

consciência participativa, fazer transparência para aumentar a confiança do

cidadão. Traduzir com precisão os propósitos de um governo municipal que se

debate com necessidades muito acima das possibilidades de realização, aÍinal

estamos numa cidade de recursos para cerca de 270 mil habitantes, mas
"consumida' por mais de 700 mil brasileiros, na Saúde, principalmente.

2 COMPROMISSOS DE GOVERNO

A seguir, os principais compromissos do novo Governo Municipal de

lmperatriz com a cidade e seus cidadãos.

2.1 URBANTZAÇÃO E INFRAESTRUTURA

- Refazer todo o pavimento asfáltico de cerca de 180km de ruas e avenidas,
privilegiando a drenagem
- Estruturar novas ruas e avenidas de uma cidade que cresceu de forma
desordenada.
- Organizar o trânsito, levando em conta parâmetros técnicos, de engenharia,
para que se viabilize
- Organizar o transporte urbano de passageiros, nas zonas urbana e rural
-Revitalizar praças do centro e dos bairros, dotando-as de condições para
receber atividades esportivas e culturais.
- Realinharo centro comercial da cidade, regularizando e ordenando o comércio
informal
- Retomar, reformar e dar uma nova destinação aos prédios públicos que estão
abandonados
- Construir novos equipamentos públicos, que embelezem e proporcionem áreas
de vivência para a populaçâo

"}tr]--,,
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.DotaracidadedeumaestruturaprópriadeHospitalMunicipal,potencializando

áreas especíÍicas, como as' da URGÊNCIA' da ORTOPEDIA' da

HÉúoorr.rartrrcA, da PEDIATRIA e de todos os serviços de prevenção

- Recuperar equipamentos deixados sucateados e retomar canteiros de obras

abandonados, como as academias de ginástica

- Reformar, modernizar e equipar postos de saúde existentes e construir novos

nos bairros e distritos ainda não cobertos'

- lnstrumentalizar lmperatriz para que tenha poder de pactuar e se remunerar

pelos serviços prestados paia todas as demais. cidades da região' podendo'

linr, ,sut*i, da condição de principal centro médico da pré-Amazônia

- Capacitar e valorizar todo o corpo de funcionários da saúde'

- Adquirir e manter unidades móveis de saúde' com pessoal treinado'

- lnvestir na melhoria das condições de trabalho dos servidores da saúde'

- lmplementar Sistema Municipal para marcação de Consultas e Exames' tendo

como objetivo eliminar as filas nos centros de saúde'

- Melhorar o serviço de realização de exames básicos e especializados para

diversas unidades Oe sa':Oe, acabando com a fila no Centro de SaÚde Três

,,1

Nlo
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- Modernizar, potencializar e ampliar a saúde do trabalhador através do Centro

Regional de Referência do Trabalhador (Cerest)'

- Fortalecer as ações de vigilância no controle de doenças e endemias'

- Ampliar o tratamento do câncer com implantação do serviço de radioterapia'

em parceria com os governos estadual e federal'

- Ampliar a ação do Samu para a zona rural e demais bairros'

- Criar espaços públicos para a prática de atividades fÍsicas que auxiliem na

prevenção de doenças, corno na nuenida Bernardo Sayão' marginais da BR 010'

Avenida XV de Novembro, etc'

2.3 EDUCAÇÃo

sup

onstruir novas escolas, para suprir as necessidades que atualmente se

rem com o aluguel de estruturas particulares, nem sempre peíeitamente

adequadas
.. - :- -r:,. . írÂ. nn trctatr rtn do MaOiStéfiO.

Poderes.

I
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- Modernizar o sistema de DIARIO DE CLASSE, democratizando o acesso dos

pais de alunos a todas as informações referentes aos seus Íilhos, tais como

frequência, notas e programas desenvolvidos nas salas e extras classes

- Tender à data-base dos servidores para a revisão anual de salário.

- lnstituir um programa permanente de qualificação dos servidores municipais.

- Amp liar o número de creches que funcionam em regime de oito horas,

atendendo crianças de O a 2anos e de 3 a 5 anos.

- Fornecer fardamento gratuito para todos os alunos da rede municipal, composto

por calça, camisa, tênis e mochila.

- lntegrar açôes da escola, serviços de saúde e projetos sociais para evitar que

os jovens sejam atraídos para as drogas e o crime.

2.4 ASSISTÊNCIA SOCIAL

- lnstituir o Programa lmperatriz a Gente Faz Cidadania, em Íorma de MutirÔes

Sociais, para vencer a burocracia e facilitar a inclusão de famílias carentes e

idosos em programas do Governo Federal, como Bolsa FamÍlia e Benefício de

Prestação Continuada (BPC).

- Dinamizar os conselhos Municipais, garantindo em suas reuniões e atividades

a presença de representantes da Prefeitura.

- Ampliar o programa Casa do ldoso, implantando as unidades de bairros, em

parceria com o Governo Federal.

- Combater a violência contra os idosos, como programas permanentes de alerta

para a necessidade de se denunciar essa mazela

- Yalorizar, incentivar e motivar o trabalho voluntário e a atuação de entidades

do terceiro setor.

- Ampliar o alcance dos programas sociais existentes'

2.5 PROMOÇÃO DAMULHER E DAJUVENTUDE

- Desenvolver permanentemente programas de defesa da mulher, contra a

violência e a falta de oportunidade de evolução social

- lmplantar programas de capacitação profissional

2.6 ESPORTE E LAZER

- Potencializar os Jogos Escolares Municipais, como forma de estimular

nráticas saudáveis e como meio de bloqueio às drogas

N'

CP
O

No

l



l*1
*

esraoo õõ uaanxn{o i

'a"'''=i*ií"uíiéiif,t"àà'tiiienaratz 
- i.'-

essessoárn ãã éóuunrcaçao soctAL' Ascou

-Construirnovosespaços,inclusivenasescolas,paraaspráticasesportivas
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- Apoiar instituições e entidades filantrópicas que atuam na proteção e formação

d;;É;";t, como Escoteiros, Desbravadores e Bombeiros Mirins'

2.7 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO' EMPREGO E RENDA

- Estimular a frequência à sala do empreendedor'

- lncentivar e apoiar os pequenos agricultores do Cinturão Verde' incluindo sua

produção no cardápio da merenda escolar'

- Criar a Feira ltinerante do Pequeno Agricultor'

- Buscar alternativas para a implantaçáo da Central de Abastecimento de

Imperatriz (Ceasa).

- Organizaro comércio informal da cidade' com o cadastramento de ambulantes'

.t0""ü.ã" e criação de espaços específicos para a atividade'

2,8 CULTURA

- Reestruturar as ações da Fundaçáo Cultural'

- lmplementar o Fundo de lncentivo á Cultura do Município

- Revitalizar a Feira do Artesanato'

- Animar o calendário cultural incentivando os eventos' tais como Carnaval'

Aniversário da Cidade, Sáo João' Natal' etc

- Resgatar marcas histÓrícas da cultura imperatrizense' com o Festival de Música

6

FAZER

- Apoiar a Feira do Livro'

-EstimularaAcademialmperatrizensedeLetrasarealizarencontrosliterários.

- Estimular a realizaçâode oficinas literárias e de artes plásticas nos bairros'

- Recriar a Escola de Música Carlos Gomes de Amorim'

-Realizar conÍerência municipal com artistas de todos os setores para definir

prioridades culturais'

- lntegrar a Fundação Cultural

promovidas Pela Prefeitura'

2.9 MEIO AMBIENTE

nas políticas de prevenção da violência
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- Dotar a cidade do seu ATERRO SAN|TÁRIO

.'.,0§

M''.
- Disseminar a Coleta Seletiva de Lixo. Nlo

- Promover a revitalização, proteção e limpeza permanente dos riachos que ,^o\)\
cortam a cidade.

- Ampliar o projeto de arborizaçáo da cidade

- Buscar recursos para ampliar a rede de coleta e tratamento de esgotos.

- Garantir a preservação do Rio Tocantins.

3- DAAPRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo
com os quesitos e subquesitos a seguir:

Quesitos: Subquesi tos:

a) Plano de Comunicação Publicitária

a.í)Raciocínio Básico

a.2) Estratégia de Comunicação
Publicitária

a.3) ldeia Criativa

a.4) Estratégia de Mídla e Não
Mídia

b) Capacidade de Atendimento

c) Repertório

d) Relatos de Soluções de Problemas
de Comunicação

3.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto as
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

Plano de Comunica o Publicitária - Via Não ldentificad

3.2 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada deverá ser
apresentado da seguinte forma:

â ^- ^^^^t ^/ 
L,-^^^^ ^.i^^+â^Ã^ r^+,^+^.



/?àr

* ;'*.' ;-.,i -{o
'; 

-ry.

ESTADO DO MARANHÁo
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ÁssEssoR/Á DE COMUNTCA çÁo soctAL- ASCOM

3 sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes;C com textos justificados;
C com espaçamento ,simples' entre as linhas3 com texto e nume raçáo de páginas em fonte ,ARIAL,

, estilo 'normal,, cor'automático' , tamanho '1 2 pontos'.3 com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos a partir daprimeira página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior direitoda página;
C em caderno único e com ESPIRAL PREIO colocado à esquerda;3 capa e contracapa em papcl A4_ branco, 

"-r-b";;; branco;3 sem nenhum tipo de ideniificação. 
- --'

3'2' 1 0s subquesitos Racrocínio Básico e Estratégia de comunicaçãoPublicitária poderão ter gráfico e ou tabela, oOr"rãOà. as seguintes regras:
a) os gráÍicos ou tabelas poderão ser editados em cores;

b)os dados e informações dos quadros e ou taberas devem ser editados na fonte'arial', estilo 'normal,, cor ,automático,, 
tamanho ,10 pontos,;

c) as páginas em que estiverem inserídos os gráficos e ou taberas poderão serapresentadas em paper A3 dobrado. Nesse caso, para Íins do rimite pr"rr.to násubítem 3.2.6, o papel A3 será computado como'duas páginas de papel A4.
322 As especificações do subÍtem 3.2 apricam-se à indicação prevista nosubitem 3.3.3.3.2.

3'2.3 0s gráficos, taberas e_ pranirhas integrantes do subquesito Estratégia de
Yi9i,." Não Mídias poderãó ter rontes-ã ta;;;ü. de fonte habituarmenteutitizados nesses documentos e poderão ,ãr 

"àliãáãi'", .or"..
3.2.3.'1 As páginas em que-estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhasdesse subquesito poderão ser apresentad". 

", p"i"i A3 dobrado.

3'2'4 0s exempros de oecas e ou materiar integrantes do subquesito da ldeia

f.rj:,,r" 
serão apresentadós separadamente oo ãaããiio oe que ir"t"; üii#

3.2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do lnvólucro no 1,cabendo à licitante atentar para o disposto nas alíneas .c, dos subitens 3.í 1.í.4

3'2.5 o Plano de comunicação pubricitária - via Não rdentificada não poderá terinformação, marca, sinar, etiqueta, paravra ou outro eremento que o-possiuitite aidentificação de sua autoria antes da abertura do lnvórucro no 2.

3Jt
CPL

3.2.6 0s textos do RaciocÍnio Básico, da Estratégia de comunicação publicitá
a r{a rala^Ã^

{\/'



limite as páginas utilizadas eventualmente apenas para separar os te)dos desses
subquesitos.

3.2.7 os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não tem limitação quanto ao
número de páginas, mas cabe às ricitantes atentarem especiarmente para o
disposto na alínea 'c,do subitem 9.11.,1.4, no subitem i.2.4.,1.

3'2.8 Para fins desta concorência, consideram-se como Não Mídia os meios
que não implicam a compia de espaço e ou tempo em veículos tradicionais de
divulgação para a transmissão de mensagem publicitária.

3.2.9 Podem ser utilizadas páglnas isoladas com a finalidade de identificar o
Plano de comunicação Publicitária - Via Não ldentificada e seus subquesitos:
Raciocínio Básico, Estratégia de comunicação publicitária, ldeia criativa e
Estratégia de Mídia e Não Mídia.

3.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 3.2, no que
couber.

3.3 o Plano de comunicação pubricitária - via Não rdentificada, composto dos
subquesitos Raciocínio,Básico, Estratégia de comunicação publicitária, ldeia
criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com base neste
Briefing, observadas as seguintes disposições:

3.3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das
necessidades de comunicação publicitária da prefeitura Municipal de Imperatriz
para enfrentar o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou especíÍico, de
comunicação, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente,
sobre o(s) desaÍio(s) ou o(s) probrema(s), gerar e ou específico, de comunicação
a ser(em) enfrentado(s);

3.3.2 Estratéqia de comunicacão publicitária: apresentação pela licitante das
Iinhas gerais da proposta para suprir o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e
ou especÍfico, de comunicação a ser(em) enfrentado(s) e alcançar os objetivos,
geral e específicos, de comunicação previstos neste Briefing, compreendendo:

a) explicitaçãb e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com
seu raciocínio básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária;

b) explicitaçáo e defesa dos principais pontos da Estrategia de comunicação
Publicitária sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer,
quando dizer e que meios de divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar.

3.3.3 ldgia Criativ?: apresentação pela licitante de campanha publicitária,
observadas as seguintes disposições:

â
I
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como previsto no subitem 3.3.2, com comentários sobre cada peÇa e ou
material.

Nlo

b) da relacão prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos
as peças e ou material que julgar mais indicados para corporiflcar objetivamente à-
sua proposta de solução do(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico,
de comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária.

3.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem 3,3.3 estão
circunscritos à especificação de cada peça e ou material e à explicitação das
funções táticas que se pode esperar de cada peça e ou material.

3.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou
material superior ao que pode ser apresentado 'Íisicamente', conforme
estabelecido na alínea'b'do subitem 3,3.3 e na alínea'a'do subitem 3.3.3.3,
a relaÇão prevista na alínea 'a' do subitem 3,3.3 deverá ser elaborada em dois
blocos: um para as peças e ou material apresentados como exemplos e outro
para o restante.

3.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea'b'do subitem
3.3.3:

a) estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do tipo
ou característica da peça e ou material;

b) podem ser apresentados sob a forma de:

b1 roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio;

b2) protótipo ou 'monstro', para rádio e internet;

b3) story-board animado ou animatic, para TV e cinema.

c) só serão aceitos exemplos finalizados em caso de peças ou material não
mídia.

3.3.3.3.í Para fins de cômputo das peças que podem ser apresentadas
'fisicamente', até o limite de que trata a alínea'a'do subitem 3,3.3.3, devem ser
observadas as seguintes regras:

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como peças;

b) cada peça apresentada como parte de um krt será computada no referido
limite;

c) anúncio composto de páginas sequenciais será considerado uma peÇa;

d) anúncio para tablets e dispositivos similares com mais de uma página
cnnsidnradn r rmâ nêcâ'

2 ô l-)
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f) um hoÍsife e todas as suas páginas serão considerados uma peça;

;,,,
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h) um áannere o hoÍslúe para o qual ele esteja direcionado serâo considerados
duas peças;

i) um hoÍslÍe cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam
formadas por animações ou imagens captadas, formando um conjunto integrado
ao hotsite, será considerado uma peça.

3.3.3.3.2 Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos;
cartaz, filme TV, spot rádio, anúncio revista, 'monstro' internet) destinada a
facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relacão
comentada prevista na alínea 'a' do subitem 3.3.3.

3.3.3.3.3 Os sÍory-boards animados ou animatics e os protótipos ou ,monstros,

poderão ser apresentados em CD, CD-Rom, DVD-Rom, executáveis em
computadores pessoais, ressalvado que não serão avaliados sob os critérios
geralmente utilizados para peças finalizadas, mas apenas como referência da
ideia a ser produzida.

3.3.3.3.4 Os 'monstros' de peças para a internet poderão ser produzidos em
quaisquer dos formatos universais, a exemplo de pdf, jpS, html, mpeg, svú e mov.

3.3.3.3.5 As peças gráÍicas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido,
desde que não p§udique sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem
suporte e ou passe-parÍouÍ, observado o disposto no subitem 3.2.4.1.

3.3.4 Estratéqia de Mídia e Não Mídia - constituída de:

a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária
por ela sugerida e em função da verba referencial indlcada neste Briefing sob a
forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas;

b) simulação de plano de distribuição, cujo valor estimado será de R$ 3S0.000,00
(trezentos e cinguenta mil de reais), em que a licitante identificará todas as
peças e ou material destinado à veiculação, exposição ou distribuição, sob a
forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas.

3.3.4.1 Todas as peças e material que integrarem a relacão comentada prevista
na alínea 'a' do subitem 3.3.3 deverão constar dessa simulação.

3.3.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre,

N

L

pelo menos:

g) um filme e o hoÍsiÍe em que se encontra hospedado serão considerados duas
peças;
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b) as quantidades de inserçõés das peças em veículos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos
de divulgação, separadamente por meios;

d) os valores (absorutos e percentuais) arocados na produção e ou na execução
técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação;

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou materiar de não mídia;

í) os valores (absorutos e percentuais) arocados na produção de cada peça e ou
material de não mídia;

g) os valores (absorutos e percentuais) arocados na distribuição de cada peça e
ou material de não mídia.

3.3.4.3 Nessa simulação:

a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabelacheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Liôitaçao;

b) deve. ser desconsiderad,o o.. re.pass_e de parte do desconto de agência
9ol-cg9i99 pelos veÍcutos de divusação, noó terrós do art. 1í da [;l n,4.680/1965;

c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos
os serviços de for.necedores.

;y'i;'

N.

3.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem
a capacidade de atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de
cores, em papel A4, em fonte ARIAL', tamanho ,12 pontos,, em folhas
numeradas sequenciarmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e
assinadas na última por quem detenha poderes de repiesentação da licitante, na
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

3'5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem

il

PLANO DE COMUNTCAçÃO pUBLICITÁRA _ VtA IDENTIFTCADA

3.4. o Plano de comunicação publicitária - Via ldentificada, sem os exemplos
de peças e ou material da ldeia Criativa, deverá constituir-se ãã-ãp,:ãiãG
não identificada, com a identificação da ricitante, e ser datado e assinado na
última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente
identificado.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO
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3.5.2 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no
subitem 3.5 não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não
ldentificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do
lnvólucro no 2.

3.5.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade
de Atendimento.

3.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos,
diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a
especificação do início de atendimento de cada um deles;

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no
mínimo, nome, formação e experiência), dos profissionais que poderão ser
colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-se as áreas de
estudo e planejamento, criação, produção de rádio, TV, clnema, internet,
produção gráfica, mídia e atendimento;

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à
disposição para a execução do contrato;

d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em
condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na
elaboração de plano de mídia;

e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas
de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará
regularmente à disposição da Prefeitura Municipal de lmperatriz, sem ônus
adicionais, na vigência do contrato.

REPERTÓRIO

3.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peÇas e material
que constituem o REPERTÓRIO em caderno específico, com ou sem o uso de
cores, em papel 44, em Íonte'arial', tamanho'12 pontos', em folhas numeradas
sequencialmente, a partir da prímeira página interna, rubricadas e assinadas na
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de
seus atos constitutivos, devidamente identificado.

3.7.'1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem
3.7 poderá ser editada em papel A3 dobrado.
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ou outro elemento que constê do Plano de Comunicação Publicitária - Via Nao
ldentificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura d
lnvólucro no 2.

3.7.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.

3.8 O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e
veiculados, expostos ou distribuídos pela licitante.

3.8.1 A licitante deverá apresentar 05 (cinco) peças ou material,
independentemente do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação,
exposição ou distribuição.

3.8.1 .1 As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou
distribuídos a partir de 01 .0 1 .2015.

3.8.'1 .2 As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD.

3.8.1.3 As peças gráficas poderão integrar o caderno especÍfico previsto no
subitem 3.7, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente.
Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e

deverão ser indicadas suas dimensões originais.

3.8.1.4Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no
subitem 3,8.1, sua pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao
número de peças apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a

aplicação da regra de três simples em relação à pontuação máxima prevista na
alínea 'c' do subitem 4.3.1.

3.8.2 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a

indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da
licitante e de seu cliente, título, data de produção, período de veiculação,
exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um

veículo que divulgou cada peça.

3.8.3 As peças e ou material q{q podem referir-se a trabalhos solicitados e ou
aprovados pela Prefeitura Municipal de lmperatriz.

RELATOS DE SOLUçÕES DE PROBLEMAS DE COMUNTCAÇÃO

3.9 A licitante deverá apresentar os documentos e Informações que constituem
os Relatos de soluções de Problemas de Comunicação em caderno específico,
com ou sem o uso de cores, em papel 44, em fonte'ARIAL', tamanho'í2 pontos',
em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira págína interna,
rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação

i JÀ

o

{6
ôD!

N'
2
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3.9.1 Qualquer Página com os documentos e informações previstos no su

3.9 poderá ser editada em PaPel A3 dobrado. Nesse caso, Para fins do limite
[§o

previsto no subitem 3.10, o PaPel A3 será computado como duas Páginas de

papel A4.
ôDl

N'3.9.2 Os documentos e informações e o caderno especÍfico mencionados no

subitemprecedentenãopoderãoterinformação'marca'sinal'etiqueta'palavra
ououtroelementoqueconstedoPlanodeComunicaçãoPublicitária-ViaNáo
ldentiÍicada e possibilite a identiÍicação da autoria deste antes da abertura do

3.10 A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas

de comunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) páginas' em que serão

descritas soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas e

propostas por ela e implementadas por seus clientes'

3.10.1 As propostas de que trata o subitem 3'10 devem ter sido implementadas

a partir de 01 .01.2012'

3.10.2 Se a licitante apresentar apenas 1 (um) relato, sua pontuação máxima'

i".i. qr"rlto, será equivalente à metade de pontuaçáo máxima prevista na

alínea'd' do subitem 4'3'1'

3.10.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos

cilentes e não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou

aprovadas pela Prefeitura Municipal de lmperatriz'

3'lo.3.1Aformalizaçãodoreferendodeveráserfeitanoprópriorelatoelaborado
peia ticitante, na última página, devendo constar a indicaçáo do nome

empresarial do cliente, o norÍle e o cargo ou função do signatário' Todas as

piginu. do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo'

3.10.4 É permitida a inclusão de até 03 (três) peças e ou material'

independentementedomeiodedivulgação,dotipooucaracterísticadapeça'
para cada Relato. Se incluídas:

l- as peças elekônicas deveráo serfornecidas em DVD ou CD;

ll - as peças gráficas poderão integrar o caderno especíÍico previsto no subitem

3.9, em papel A4 ou A3 dobrado, o-u ser apresentadas separadamente' Em todos

o. artot, deverão ser indicadas suas dimensões originais;

lll - para cada peça e ou material, deverá ser apresentada flcha técnica com a

inoi.àçao sucinia ão problema que se propuseram a resolver'

lnvólucro no 2'

3.í1 ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA: A Proposta Técnica deverá ser

CPL

. 7r--:^^:^ Domanonfp de I icitacãO CPL acondicionada n

1
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lnvólucro no í

da CPL.

3.11.1.5 No lnvólucro no

Comunicaçáo Publicitária -
2 deverá estar acondicionado o Plano de

Via ldentiÍicada, de que trata o subitem 3'4'

fl
3.11.1 No lnvólucro no 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação

Publicitária - Via Não ldentificada, de que tratam os subitens 3'2 e 3'3'

3.11 ,1.1 Só será aceito o Plano de Comunicaçáo Publicitária - Via Não

ldentificadaqueestiveracondicionadonoinvólucropadronizadofornecido,
obrigatoriamente, Pela CPL.

3.11.1.1.1 O invólucro padronizado deverá ser retirado pela interessada na sede

N!o

i?
ND

N

6

3.11.1.2 o invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite

formalmente.

lnvólucro no

3.1 1 .1.3 O lnvólucro no 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica'

3.11.1.4Para preservar - até a abertura do lnvÓlucro no 2 - o sigilo quanto à

autoria do Plano de Comunicação Publicitária' o lnvólucro no 1 !êg poderá:

a) ter nenhuma identificaçáo;

b) apresentar marca' sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a

identificação da licitante;

c) estar daniÍicado ou deformado pelas peças' material e ou demais documentos

nLle acondicionados de modo a possibilitar a identiflcação da licitante'

3.11.1.6 O lnvólucro no 2 deverá estar fechado e rubricado no Íecho' com a

seguinte identiÍicação:

lnvólucro no 2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Rua Urbano Santos, no 1657' Bairro Juçara' lmperatriz'MA

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via

ldentificada

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência no 00/20)ü- CPL
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3.11.1.7 O lnvólucro no 2 deverá ser providenciado pela licitante e pod

constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo
que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura.

I-- -l..." J

r§o

lnvólucro no 3

3.í1.1.8 No lnvólucro no 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de
Atendimento, o RepeÉório e os Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, de que tratam os subitens 3.5 a 3.10.

3.11.1.9 O lnvólucro no 3 deverá estarfechado e rubricado no fecho, com a

seguinte identificação:

lnvólucro no 3

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA

Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório

e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência no rc</2OXX - CPL

3.11.1.10 O lnvólucro n" 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser

constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde

que inviolável, quanto às informações de que trata, até §ua abertura.

3.11.1.11 O lnvólucro no 3 1,1[q poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta,

palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária -
Via Náo ldentificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da

abertura do lnvólucro no 2.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

4.1 A Subcomissão Técnica prevista no subitem 9.2 deste briefing analisará as

Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condi@es

estabelecidas neste briefing e em seus anexo§.

4.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de

julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou

subquesito:

CPL

4.2.1 Plano de Comunicação Publicitária
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a) das funçóes e do papel da Prefeitura Municipal de lmperatriz' nos contextos

sociais, Político e econômico;

b) sua adequaçáo à estratégia de comunicaçã

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relaçÕes da Prefeitura Municipal

de lmperatriz com seus Públicos;

c) das características da Prefeitura Municipal de lmperatriz e das suas atividades

qrà t"iu, significativas para a comunicação publicitária;

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação;

e) do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s)' geral e ou específico' de comunicaçáo

; :;;i;i ;;1,; Àtáoo(.) peia Prereitu ra Mu nici par de I mperatriz'

fl das necessidades de comunicação da prefeitura Municipal de rmperatriz para

enfrentar esse(s) desafio(s) ou problema(s)'

4.2.1.2 Eslralégia de Comunicação Publicitária

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à

qualificação da Prefeitura ft'tunicipat de lmperatriz e a seu(s) desafio(s) ou

ir"ur"ráttl' geral e ou específico' de comunicação;

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentaçáo apresentada em defesa

do partido temático e do conceito propostos;

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a

comunicação da Prefeitura Municipal de lmperatriz com seus públicos;

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicaÇão publicitária

proposta para a soluçã"-;;it, desafio(s) oY .dolt) 
problema(s)' geral e ou

específico, de comuntcaçao da Prefeitura Municipal de lmperatriz'

e) a consistência rógica e a pertinência da argumentaçáo apresentada em defesa

ãâ esiratesia de comunicaçáo publicitária proposta;

fl a capacidade de articular os conhecimentos sobre- a Prefeitura Municipal de

lmperatriz, o mercado t";;'' t;l;;;À' seu61desaÍio(s)ou problema(s)' geral

e ou específico, o".o"n'll!* t"ut publito"' os objetivos' geral e específicos'

de comunicação previstos neste Briefing e a verba disponÍvel'

4.2.1.3ldeia Criativa

a) sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s)' geral e ou específlco' de

.árr.,*irli oà preteitura Municipal de lmperatriz'

No

ôE)

N

licitente:

o publicitária sugerida Pel



#\
*

ESÍADO DO MARANHÁO

PREFE'í,RA MUNICIPAL DE'MPERATRIZ

nssessonã áÊ c oMUNtcAçÃo soctAL' Ascou

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;

LL

g) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de lmperatriz e à sua

inserçao nos contextos social, político e econômico;

h) os desdobramentos comunicativos que enseja' conforme demonstrado nos

eiemplos de peças e ou material apresentados;

i) a exequibilidade das peças e ou do material;

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios

e aos Públicos ProPostos'

4.2.1.4Éstratégia de Mídia e Não Mídia

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de

público Prioritários;

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material

em relação às duas alíneas anteriores;

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos

recursos de comunicação próprios da Prefeitura Municipal de lmperatriz;

e) a economicidade da aplicação da verba de.mídia' evidenciada no plano

.,rnrf.Oo de diskibuição das peças e ou do material;

f) a otimização da mídia segmentada' alternativa e de massa'

4.2.2 CaPacidade de Atend imento

a) o porte e a tradiçáo dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus

produtos e serviços no mercado;

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias;

c) a adequaçáo das qualificações e das quantificações desses profissionais à

estratégia de comunicaçãà puirititatiu da Prefeitura Municipal de lmperatriz;

d) a adequação das instalações' da infraestrutura e dos recursos materiais que

estaráo à disposição da execução do contrato;

N.,

aÀ
CPL

N'

aq

e) a operacionalidade do relacionamento entre

^ ^ ri^;rô^+ô ocnr rematizado n3 plqpOSta;

a Prefeitura MuniciPal
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lmperatriz, sem ônus adicional, durantê a vigência do contrato'

4.2,3 RePeÉório

a)ideiacr|ativaesuapertinênciaaoproblemaquealicitantesepropÔSa
resolver;

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material;

c) a clareza da exposiçáo das informações prestadas;

4.2.4 Relatos de Soluçóes de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento publicitário;

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e soluçáo;

c) a relevância dos resultados apresentados;

d) a concatenaçáo lógica da exposiçáo'

4.3 A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e

será apurada segundo a metodologia a seguir'

4.3.1 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos' no máximo' os seguintes

pontos:

a) Plano de Comunicação Publicitária: 65 (sessenta e cinco) pontos;

a.1) RaciocÍnio Básico: 10 (dez) pontos;

a.2) Estratégia de Comunicação Publicitária: 25 (vinte e cinco) pontos;

a.3) ldeia Criativa: 20 (vinte) pontos;

a.4) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 10 (dez) pontos;

b) Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) pontos;

c) Repertório: 10 (dez) Pontos;

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 10 (dez) pontos;

4.3.2 A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos

ou",;*Í"

{

0 a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunica
Ntú

pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a

licitante colocará regularmente à disposiçáo da Prefeitura Municipal de à
.D

N'

Pontuação Máxima Tota 100 pontos

cada membro da Subcomissão Técnica'



4.3.2.1 Asubcomissáo Técnica reavaliará a Pontuaçá o atribuída a um quesito v
ou subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor Pontuação for

supe rior a 20lo (vinte Por cento) da Pontuação máxima do quesito ou do

subq uesito, com o Íim de restabelecer o equilÍbrio das pontuaçóes atribuídas, de
.D

confo rmidade com os critérios objetivos Previstos nes te brieÍing.
N

4.3.2 2 Persistindo a diferença de Pontuaçáo Prevista aPós a reavaliação do

quesito ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das -lJJ I.J

pontuaçóes consideradas destoantes' deverão registrar em ata as razões que

os levaram a manter a Pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reava liado,

que será assinada Por todos os memb ros da Su bcomissão e Passará a compor

o processo desta licitação.

4.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos'

4.3.4 Será

Proposta Téc
o consideradas mais bem'classificad

nlca, AS licitantes que obtiverem as

AS,

03 (três) maiores Pontuações'
na fase de julgamento da

observado o disPosto nas alíneas 'b' e 'c' do subitem 4.4.

#
*

estt oo oiõ nannuuÃo

^,,,'":'**,1'rli.ny,sl:lél:y;:l'':lz'.

4.4 Será desclassificada a Proposta que:

a) náo atender às exigências do presente briefing e de seu anexo;

b) não alcançar, no total' a nota mínima de 70 (setenta) pontos;

c) obtiver pontuação zeÍo efiquaisquer dos qu:sito's ou subquesitos a que se

Iiàt., àJ",oitens 4'2'1'1 a 4'2'1'4 e 4'2'2' a 4'2'4'

4.5 Se houver empate que impossibilite-a identificaçáo automática das licitantes

mais bem-classificadas t";i;i;;;' serão assim consideradas que obtiverem as

maiores pontuações' t"àtt"tái'e' nos quesitos correspondentes aos

"rUit"n" 
A.Z'f ,4'2'2' 4'2'3 e 4'2'4'

4.6 persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na

própria sessáo o' "' uto' ;ffi;;;;;'Jo peta comissão Permanente de

Llcitaçao - CPL'

5. APRESENTAçÃo E ELABORAçÃo DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser:

a ) a p rese nta d a 
1T 11* [;Jj ;:,.i[ lffi :,: [": :Hiffiil §ffi ["" Jil;313

páginas numeradas se!ue:'cl1'r]r^t'r.':^";;";; ;om clareza, sem emendas ou

ffi;to . expressões técnicas de uso corrente' con

rasuras;

b) elaborada em dois documentos distintos' descritos nos subitens 5'2 e 5'3

23
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c)datadaeassinadanosdocumentosreferidosnossubitensS'2e5'3'porquem
detenha poderes de representação da licitante' na forma de seus atos

constitutivos, devidamente identificado'

S.2AlicitantedeveráapresentarPlanilhadePreçosSujeitosaValoração'aser
ãiãuor"o" apenas com as informaçóes constantes na planilha de preço'

5.3 A licitante deverá elaborar Declaração na qual:

a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos Prefeitura Municipal de

lmperatriz:

a.1) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros

proLgiO* pelos direitos de autor e conexos' na reutilização de peças por

períoào igual ao inicialmente ajustado;

a.2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas'

incorporadas a peças, em relação ao valor original da cessão desses direitos' na

reutilizaçáo das peças por periodo igual ao inicialmente ajustado;

b) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores

condições nas negociações comerciáis junto a fornecedores de serviços

especializados e veicutos, q,,nOo to' o casâ' transferindo à Prefeitura Municipal

de lmperatriz as vantagens obtidas;

c) informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos

á'ri"tà,t que serão estabelecidas da minuta de contrato'

5.4 Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidade da licitante e não

lhe assistirá o direito Oe pteitear' na vigência do contrato a ser firmado' nenhuma

,ii"iãia", sob a alegação de erro' omissáo ou qualquer outro pretexto'

o.VALORAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

6.lAsPropostasdePreçosdaslicitantes-classificadasnojulgamentodas
Propostas Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições

estabelecidas neste briefing e seu anexo'

6.2 Será descrassificada a proposta de preços que apresentar preços baseados

em outra proposta ou quã contiver qualquer item condicionante para a entrega

dos serviços.

6.3 Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui

a planilha de preço suleito a 
'aio'açáo' 

ressalvado quê' nos termos do art' 46' §

1J, da Lei no 8.666/1993, náo será aceito:

N,i

â\

N"

e- X)

nto inferior a 50% (cinquenta e Por cento) em relaçáo aos P

CPL

a) Desco .{^ cr. nâ.rânda do Estad

,.1í
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pela licitante, referentes a peças e ou material cuja distribuição náo

pápoi.ion" o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação

termos do art. 11 da Lei no 4.680/1965;
,^,Ç
Ct' J
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tecnologias;

Percentual de honoráflos I ncidente sobre os Preços

dos serviços Previstos na alínea'c'

6.3.1Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso

po, 
"rúnto, 

a Comisião Permanente de Licitaçao - CPL considerará o preço por

extenso.

6.4 A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir'

6.4.1 A Comissáo Permanente de Licitação - CPL calculará os pontos de cada

quesito a ser valorado, conforme a seguinte tabela:

v
, nos N{;

NO

3

a) Percentual de honorários superior a 5 % (cinco por cento)' incidente sobre os

preços de serviços especializados prestados por fornecedores' referentes ao

planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação

L Oe óeraçao de conhecimento pertinentes à execução do contrato;

b) Percentual de honorários superior a 5 % (cinco por cento), incidente sobre os

preços de serviços especializados prestados por fornecedores' referentes à

iri"iao . ao deslnvolvimento de forma inovadoras de comunicação publicitária

destinadas a expandir os efeitos das mensagens' em consonância com novas

iJ

c) Percentual de honorários superior a 1070 (dez por cento)' incidente sobre os

preços de serviços especiaiizados prestados por fornecedores' referentes à

produ@o e à execuçâo técnica de peça e/ou material cuja distribuição não

pr"pãi.i"". à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de

divulgação, nos termos do art' 11 da Lei no 4'680/1965;

P3 0 X

Pontos (P)ráriosDesconto/Hono

P1 = 1,0 x Desconto

custos dos
bitem 6.3

OSerbsontocoe AdaltuneP rce
ud soaeanan aSorevistSE pço

PZ = 2,0

Honorários)

(4,0x

SOSreb çoSOn ptecln dI OSoh norád tiUAntrceeP
mbiteusbeanIana5istorevrvlSE pçosdos

6.3

do subitem 4 (4,0

do
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7. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS

6.4.2 A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos

pontosobtidosnosquesitosconstantesdatabelareferidanosubitem6.4,como
segue: P =Pl +P2 + P3 + P4'

6.4.3 A Proposta de Preços que obtiver a maior pontuaçáo será considerada

como a de menor Preço.

6.4,3.1Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta

que apresentar, sucessivamente:

a) maior desconto em relação aos preços previstos na tabela do Sindicato das

Ãgãn.iu, de propaganda dt gstado do Maranhão a titulo de ressarcimento dos

custos internos dos serviços executados pela licitante;

b) menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços

especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução

tecnica de peça e ou material cuja distribuiçáo não proporcione à licitante o

à"t.árt" o,i agcncia concedido pelos veículos de divulgação' nos termos do art'

11 da Lei no4.680/1965;

c) menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços

especializados prestados por fornecedores' referentes ao planejamento e à

execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

conheàimento pertinentes à execução do contrato

N.

7.1 O julgamento flnal das Propostas Técnica 
"-1"^P^1"çot 

desta Conco

será feito de acordo com o rito previsto na Lei no 8'666/1993 para o tipo

P4 = 4,0
Honorários)

(s,0X

iários incidente sobre os Preços

dos serviços prestados na alínea 'd' do subitem

6.3

Percentual de hono

'honorários' seráo substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas

percentagens constantes de sua Planilha de Preços sujeitos a Valoraçáo, sem o

símbolo'%'.

nte, os termos 'desconto' etos de cada licitaPara efeito de cálculo dos Pon

técnica.
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7.2 Seráo consideradas vencedoras do julgamento Íinal das Propostas aiy

licitantes mais bem-classiÍicadas no julgamento da Proposta Técnica -
observado o disposto nos subitens 4.5 e 4.6 deste briefing - e que tiverem

;;;;;;;,rd" a Proposta de menor preço ou que concordarem em praticar o

il.nàr. pr"ço entre as Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes

classificadas.

s.DAHABlLlrAçÃo

8.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurÍdica deverá apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafo dos arts' 27 ' 28' 29' e 31 da

Lei no 8.666/93.

8.2 Cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento

ã. qrà',rr* a Lei no 12.23212010, aft' 40 e seu § 1o' obtido perante o Conselho

Executivo das Normas-Padrão (CENP)'

9. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - cPL E SUBCOMISSÃO

TÉCNICA

I

N!
o

CPL

N.

5

9.1 Esta concorrência será processada e jurgada pera comissão permanente de

LicitaÇão - CPL, com 
",""çào 

da análise e julgamento das Propostas Técnicas'

g.2AsPropostasTécnicasseráoanalisadasejulgadasporSubcomissão
ielrll, composta por 03 (tres) membros que sejam formados em comunicação'

puúiú0"0" ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas'

g.2.1 1t3 (um terço) dos membros da Subcomissão q{g-poderá(ã? T1lt"t
nenhum vínculo funcionat ou contratual' direto ou indireto' com a Prefeitura

MuniciPal de lmPeratriz'

9.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar'se-á por sorteio' em

sessáo pública, entre os no"t Ot uma relação que terá' no mínimo' 09 (nove)

integrantes, sendo 06 (seis) servidores da Prefeitura Municipal de lmperatriz e

03 (três) proflssionais Ou a*á-q'" não possua vínculo funcional ou contratual'

ãí.il; indireto, com a Prefeitura Municipal de lmperatriz'

9.3.1 A relação dos nomes referidos no subitem 9'3 será publicada pela

Comissão Permanente oe t-iciàçao - CPL no lotl"]-O 
tt:nl"":'j:::1:

;;il; J" Maranhão e Diário ohcial do Estado do Maranhão' em prazo nao

inferior a 10 (dez) Oias Oa Olãem q'" t"'a realizada a sessão pública marcada

para o sorteio.

9.3.2 O sorteio será Processado Pela Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL

de modo a garanti r o preenchimen to das vagas da Subcomissã o Tecnica, d

rcionalidade do número de membros que mantenham ou
acordo com a Propo É- ^.r-r}r7 ^^ê +ôrrr, ^c dne srtbitens
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Comissáo Permanente de Licitação - CPL e a Subcomissão Tecni

\0
dos

9.3.3 A relação prevista no subitem 9'3 conterá' separadamente' os nomes

que manteÃham e os dos que não mantenham vínculo com a Prefe itura
ai

Municipal de lmPeratriz.

9.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao

sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relaçáo a

que se'refere o subitem 9'3, mediante a apresentação à Comissáo Permanente

de Licitação - CPL, de justificatlva para a exclusão'

g.3.SAdmitidaaimpugnação,oimpugnadoteráodireitodeabster-Sedeatuar

na subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão

da autoridade comPetente.

9.3.6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnaçáo' mediante

decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário' a

elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado' respeitado o

disposto neste item 9'

9.3.6.1 Será necessário publicar nova relaçáo se o número de membros

mantidos depois da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem

9.3.

9.3.6.2 só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a

relaçáo anteriormente publicada'

9.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da

impugnação, em data previamente designada' garantidos o cumprimento do

prazomínimoprevistonosubitemg.3.leapossibilidadedefiscalizaçãodo
sorteio por qualquer interessado'

10. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

10.1 Seráo realizadas 4 (quaÍo) sessões públicas' observados os

procedimentos previstos neste briefing e na legislação' das quais serão lavradas

atas circunstanciadas dos atot " 
fáot dignos de registro' assinadas 

. 

pelos

membros da Comissáo pe'manente de Licitação - CPL e pelos representantes

das licitantes Presentes'

'10.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante

credenciamento.

10.1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão

constituída de alguns entre eles para' em seu Ílome' tomar conhecimento e

rubricar as Propostas e Oocumentos de Habilitação nas sessões públicas'

d.\ 0

N.

,.

'10.1.34
^^elarãa nn interesse da PfêÍeitura Municipal de lmPe
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Habilitaçáo apresentados pelas licitantes' desde que não comprometam a lisu

e o caráter competitivo desta Concorrência'

10.1.4. Os integrantes da Subcomissão Técnica @ poderão participar

das sessões dõ recebimento e abeÉura dos invólucros com as Propostas

Técnica e de Preços'

I 0.1 .5. Antes do aviso oficial do resultado desta licitação' não seráo fornecidas'

a quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos

,oi*"". ou à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas.

10.1.6 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de

iüitaçao - ópl o, a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das

Propostas resultará na sua desclassificação'

10.1 .7 AComissão Permanente de Licitação - CPL poderá alterar as datas ou

as pautas das sessões, ou mesmo suspendê-las' em função do desenvolvimento

Oos traOalnos, obedecidas a§ normas legais aplicáveis'

11. DAS CONDTçÕES CONTRATUAIS

11',1 A licitante Vencedora terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da

convocaçáo, para assinar o respectivo instrumento de contrato' e 20 (vinte) dias

após a assinatura do contrato iara apresentar a garantia de 1% (um por cento)

ãã u.ror. globai do objeto para execução dos serviços contratados'

'1 1.1.1 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura-do contrato e retirada da

Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia' em favor da

Prefeitura Municipal Oe tmperairiz' correspondente a 1 % (um por cento) do valor

estimado do contratado, a flm de assegurar a sua execução' em uma das

modatidades previstas * ár.t' io da Lei ni 8'666/1993' à escolha das licitantes

v Nl'j

.D

N

J+

vencedoras:

a) caução em dinheiro ou títulos da dÍvida pública;

b) seguro-garantia;

c) Íiança bancária.

11.1.2 Em se tratando de garantia.pt?tgdi^lot meio de caução em

dinheiro, o depósito o"u"ã'ãi fÉito obrióatoriamente na Caixa EconÔmica

Federal, conforme ott"r.''ítã'ur.t]'ãzãob""teto no 93'872/86' a qual será

devolvida atualizada 'non"iuiiJ'?nit] 
nã' tãt'ot do § 40 do art' 56 da Lei no

8.666/1993.

1'1.1.3 Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo"*: 
J:[fL"",t#i1,j31"'o""oer 

ao período

. -. ê-^:^ -J^ ^^^+.ã+^ â^rêql
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como beneflciário;

c)aapólicedeverácontercláusulasdeatualizaçãofinanceira'de
lmprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade'

11.1 .4 Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do

contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;

b)expressaafirmaçãodofiadordeque,comodevedorsolidário'
fará o pagamento à Prefeitura Municipal de lmperatriz, independentemente de

interpeiação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

c)renúnciaexpressadofiadoraobeneÍíciodeordemeaosdireitos
previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade' de

inalienabilidade e de irrevogabilidade'

11.1 .5 Se a opção for pelo título da dívida pública' este deverá:

a)tersidoemitidosobaformaescritural,medianteregistroem
sistema centraíizado de liquiáàção e de custÓdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econÔmico' conforme definido pelo

Ministério da Fazenda.

11.1.6 NãO serão aceitos seguro-garantia , 
ou fiança bancária que

contenham cláusulas contr;;; "-ot"int"i"tttt 
da Prefeitura Municipal de

lmperatriz.

11.1 .7 Sem prejuízo das sanções previstas na

prestaçáo da garantia exigida será considerada com

ãrrinri o contàto, implicando sua imediata rescisão'

ÉSTAOO DO MARANHÀO
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b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de lmp
/-N-là--"

L

Lei e neste Edital, a náo

o recusa injustificada em

l



11.1.8. Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato no
estipulados no subitem 11.í, para assin a r o contrato, a Prefeitura IVIun icipal d
lmperatriz poderá, a seu critério, convocar os proponentes remanescentes. n
ordem de classiflcação, para assi nar o contrato em igual prazo e nas mesmas
condiçÕes apresentadas na proposta do primeiro classiÍicado, ou revogar esta
concorrêncía, rndependentemente da cominação prevista no art. g1 da Lei no
8 666/1993 1 I t".,

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitado pela licitante durante o seu transcu
ocorra motivo justiíicado aceito pela Administração.

rso e desde que

1 1.3 se a empresa vencedora se recusar a constituir a garantra contratuar ou
a assinar o contrato, a prefeitura Municroar de rmperatriz rhe apricará murta
admrnistrativa no percentual de 5% (cinco por cento), sobre o va Icr totar do
contrato, alem de poder apricar-rhe outras sanções e penaldades previstas
na Lei no 8.666/93.

1 1.4 A PreÍeitura Municipar de rmperatriz poderá rescindir, a quarquer tempo,
o contrato que vier a ser assinado, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudiciar, sem que assista à CONTRATADA quarquer espécie
de direito, nos casos previstos na Lei no 8.666/93 e no contrato a ser firmado
entre as partes.

11.5 A rescisão do Contrato acarretará, independentemente de qualquer
procedimento.iudicial ou extrajudicial por parte da prefeitura Municipal de
lmperatriz, a retenção dos créditos decorrentes do contrato, limitada ao valor

efetivamente comprovados em procedimento
a ampla defesa da CONTRATADA, assegurada
das sançÕes previstas em lei, até a completa

1'1 6. A CONTRATADA poderão ser aplicadas as sanções e penalidades
previstas na Lei no B 666/93 e no Contrato fírmado entre as partes.

11.7. será da respon sabrlid ade da contratada o ônus resultante de quaisquer
açÕes, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por
culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados.

11 7 .1 . obriga-se tambérr a contratada por quaisquer responsabiridades
decorrentes de açÕes judiciais, inclusive trabalhistas, que Ihe venham a
atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do pres
briefing e do contrato que vier a ser assinado.

dos p reju ízos causados,
administrativo, observada
co nstituciona lme nte, além
indenização dos danos.

CPL

1 1.8 A contratada, independentemente de solicitação, deverá prestar
csr:la rcnimonlnc à Drof^i|,,'- l\r,.^;^i^^l !^ r-^^--r-:- - -, -

1 Ér.t) .
'dl.'i
,-* )
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11.9 A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos

serviços objeto desta Concorrência, que envolva o nome da Prefeitura

Muniàipal de lmperatriz, se houver expressa autorizaçáo desta'

11.10 Ê vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da

presente Concorrência para qualquer operação financeira'

ll.llAcontratadaseobrigaamanter,durantetodaaexecuçãodocontrato,
ascondiçõesdequalificaçãoehabilitaçãoexigidasnestaConcorrência,
incluÍda acertificação de qualificação técnica de funcionamento de que tratam

o art.40 e seu § 1o da Lei no 12.23212010'

11.12 Prefeitura Municipal de lmperatriz, realizará semestralmente, avaliação

daqualidadedoatendimento,doniveltécnicodostrabalhosentreguesedos
resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela contratada'

dadiversiÍicaçãodosserviçosprestadosebenefÍciosdecorrentesdapolítica
de preços Praticada.

11'13AcontratadacentralizaráocomandodapublicidadedaPrefeitura
Municipal no município de lmperakiz, onde, para esse fim' manterá escritório'

sucursal ou filial.

11.14 lntegrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição'

as condiçães estabelecidas neste temo e em seus anexos' os elementos

apresentádos pela licitante vencedora que tenham servido de base para o

julgamento desta licitação e, quando for o caso' a Proposta de Preços com

ela negociada.

í,l.l5ACoNTRATADApoderáproporerealizar,medianteapresentaçãode
justificativaeapósaanáliseeautorizaçãodaPrefeituraMunicipalde
imperatriz, ações de melhoria ou inovação nos serviços técnicos

especializados contratados por meio desta licitação'

12. FTSCALIZAçÃo

12.1 A Prefeitura Municipal de lmperatriz, nomeia o servidor MARIA LETÍCIA

DEOLIVEIRASILVAMakículano52310l,comoF|SCALtitularenomeará
um substituto por Portaria, se for o caso, para executar a fiscalizaÇão do

contrato resultante desta Concorrência e registrar em relatório todas as

ocorrências,deÍiciências,irregularidadesoufalhasporventuraobservadasna
execução dos serviços e tàrão poderes' entre outros' para notificar a

contraiada, objetivando sua imediata correção' com a anuência da Prefeitura

No

à
L

i

Municipal de lmPeratriz.
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13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a Prefeitura Municii
de lmperatriz poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes penalidades:

a. Advertência;

b. Multa de 0,3oÁ (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência

de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no contrato, até o máximo
de 1 0% sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)

dias corridos, a partir da data da comunicação oficial;

c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de'15
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dos prejuizos porventura causados a Prefeitura Municipal de

lmperatriz;

d. Suspensão temporária do direlto de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme a

autoridade fixar em função da natureza e da gravidade da falta cometida;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior;

13.2 TODAS as sanções previstas nos itens "a", "d" e "e" do item í3.1 poderão

ser aplicadas juntamente com as sanções dos itens "b' e "c", facultada a defesa

prévia do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

CONTRATADA, observando'se o procedimento previsto na Lei no 8'666' de

1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999'

13.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano

proporcionalidade.

14. DA GARANTIA

Nlo

2)
a\D L

N

3

causado à Administração, observado o princípio
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t14.1 Será exigida, aPós assinatura do Contrato, A CONTRATADA prestará
F.!']

garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de R$

ESTÁ o
â\PREFEI TURA MIJNICIPAL DE IMPERATRIZ

correspondente a 1 o/o (um por cento) do valor estimado Para a execução dos

serviços, no Prazo de até 20 (vinte) dias, contado a partir da data de assinatura

deste contrato.

,14'2Noprazodeaté20(vinte)diasdaassinaturadocontratoeretiradadaNota

de Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia' em favor da

Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA , correspondente a 1 % (um por cento)

do valor estimado do contratado, a fim de assegurar a sua execução' em uma

das modalidades previstas no art' 56 da Lei no 8'666/1993' à escolha das

licitantes vencedoras:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro'garantia;

c) fiança bancária.

14,3 Em se tratando de garantia prestada p.or mer:-ge^ ti^'^ç:^o-?:

iini"iro, o depósito deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa tconomlca

Federal, conforme o"t"rrin" o art' 82 dobecreto.no 93'872/86' a qual será

devolvida atualizada ,on"i.i"'ãnte, nos termos do § 4o do art' 56 da Lei no

8.666/1993.

14.4 Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de

vigência do contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;

b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de lmperatriz

como beneficiário;

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização Íinanceira' de

imprescritibiliàáJe, ãe inatienabilidade e de irrevogabilidade'

14.5 Se a opção for pela fiança bancária' esta deverá ter:

&!
*

DO DO MARANHÁ
i..i

j\

4

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do

conkato, acrescido de 90 (noventa) dias;

solidário,
b) expressa afirmação do fiador de que' como devedor

fará o pagamento à Prefeitura Municipal de lmperatriz' independente

interpeiação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

mente d

I
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c) renúncia expressa do fiador ao benefício de o
previstos nos arts 827 e 838^do Código Civil Brasileiro;

No i:{..
3Sxt*

trr4r,

rdem e aos d OS Nl"

Z3

d) cláusulas de atualízação financeira, de imprescrrtibilidade, d
inalienabilidade e de irrevog a bilidade

14 6 Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escrrtural, mediante registro em
sistema.centralizado de riquidação e de custódia autorizado peto sancã centrai
do B ras il,

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo
Ít/in isterio da F azenda

co nten ham
lmperartiz.

Não serão aceltos seguro-garantia ou fiança
cláusulas contrárias aos rnteresses da prefeitura

bancária que
Municipal de

14.8 Sem prejuÍzo das sançÕes prevrstas na Lei e neste Edital, a não
prestação da garantia exigida será considerada como recusa injustificada em
assinar o contrato, implicando sua imediata rescisão.

14 9 se o valor da garantia vier a ser utirizado, totar ou parciarmente, no
pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, íncluída a
indenização a terceiros, a coNTRATADA deverá proceder à respectiva
reposrção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do
recebimento da notificação da CONTRATANTE.

14 10 se houver acréscimo ao varor deste contrato, a CONTRATADA se obriga
a íazer a complementação da garantia no pruzo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

14 11 Na hipótese de prorrogaçáo deste contrato, a CONTRATANTE exigirá
nova garantia, escorhida pela coNTRATADA entre as modalidades previstas na
Lei no B 666/1993.

14 11 1 o documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à
CONTRATANTE no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da daia de
assinatura do respectivo termo aditivo.

14.12 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da
CONTRATADA, no prazo de 60 (sessenta) dias aoós o términn rto nrazn rta
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os serviços foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas tôdâs
as obrigaÇÕes aqu i assumidas.

14.12.1 Na restituição de garantia realizacc em dinheiro, seu valor-ou saldo
será corrigido com base na variação do índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (lGP-Dl), da Fundaçãc Getúlio Vargas

15. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO
15.1. A íorma e as condições de pagamento são as constantes da l/linuta do
Contrato.

16. VALOR ESTIMADO

O valor para a prestação dos serviços de publicidade está estimado em R$

3.9'10.000,00 (três milhões novecentos e dez mil reais) anuais, podendo ser
dilatado ao máximo de R$ 19.550.000,00 (dezenove milhões e quinhentos e

cinquenta mil reais), caso a Administração irorrogue o contrato até o- limite de
60 (sessenta) meses.

16.1. Se a Prefeitura Municipal de lmperatriz, optar pela prorrogação do

contrato que vier a ser assinado, consignará nos próximos exercícios em seu

orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos
previstos.

16.2. A Prefeitura Municipal de lmperatri:, se reserva o direito de, a seu
juízo, utilizar ou náo a totalidade dos recursos previstos

í 7. RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTARIA 11 Governadoria do Município
AÇÃO: 02.01.01.024.131 001 1.2 033 * Ação de Governo en: Divulgação e

Assessoria de Comunicação.
Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Recursos: 00- Tesouro Munrcipal.

N'

18 - DA VrGÊNC|A E PRORROGAÇÃO

O futuro contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período e sucessivos até
o limite de 60 (sessenta meses), nos termos da Art.57, inc. ll da Lei 8.666i93.

15.2. A remuneraçáo à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos

termos presente na IVIÍnuta do Contrato, consoante os preços estabelecidos
em sua Proposta de Preços ou, se for o caso, de acordo com os preços
negociados.
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19.1 Constituem obrlgações da CONTRATADA, além das demais previstas no

contrato ou dele decorrentes:

19.1.í Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada
qualidade.

19.1 .2 Centtalizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em lmperatriz,

onde, para esse fim, manterá sede, filial, sucursal ou escritório. Se necessário,

a CONTRATADA poderá eventualmente utilizar-se de seus estabelecimentos

em outros Estados para executar parte dos serviços objeto do futuro contrato,
desde que garantidas às condições previamente acordadas.

19.1.2.1 . A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em

lmperatri/MA, estrutura de atendimento compatível com o volume e a

caracterÍstica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE.

19.1.3. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante

a contratação de fornecedores de serviços especializados e veículos - todos os

serviços relacionados com o objeto do futuro contrato, de acordo com as

especificações estipuladas pela CONTRATANTE.

19.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da

capacidade de atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem

a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto do futuro contrato, admitida sua

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

previamente aprovada pela CONTRATANTE.

19.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas

negociações comerciais junto a fornecedores e veÍculos e transferir à

CONTRATANTE as vantagens obtidas.

1 9.1 .5.,l Pertencem a CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de

compra de mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os

eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou

reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de divulgação.

19.1.5.1.1 O disposto no subitem 19.í.5.1 não abrange os planos de incentivo

concedidos por veículos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do

art. 18 da Lei no 12.23212010.

19.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido

à CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo

estipulado.

',l9.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de
r- ^.1rr?Fr^f^rr?r- ^-^.^-i-.J^ .,^í^,,1^^ n^ ni'.,lnaaÃ

<r
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conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com p
e dados técnicos comprovados.

í9.1.6 Negociar sempre as merhores condições de preço, até os percentuais
máximos, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros
protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre
obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da
CONTRAIANTE.

19.1 .7 observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços
especializados à CONI RATANTE:

l - fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados
por fornecedores;

ll - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente
cadastrados no cadastro de Fornecedores do Município de lmperatriz, aptos a
fornecer à CONTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com as
atividades complementares da execução do objeto;

lll - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores
cadastrados que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;

lV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a
compõem, seus preços unitário e total e, sempre que necessário, o detalhamento
de suas especiÍica@es;

V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a
identiÍicação do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CpF, endereço, telefone,
entre outros dados) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG e
CPF) e assinatura do responsável pela cotação;

Vl - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que
o fornecedor está inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CpF e no cadastro de
contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou
sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser
fornecido.

Vll - a CONTRATADA após recebimento da CONTRATANTE fica obrigada, no
prazo de 72 (setenta e duas horas), a apresentar comprovante de pagamento
referente aos serviços de fornecedores executados em prol do objeto.

19.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,S%
(cinco décimos por cento) do valor global do futuro contrato, a CONTRATADA
coletará orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão aberto

Nl4

em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização da CONTRATAN

i
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19.1.7 .1.2. A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dó5
preços dos bens e serviços cotados em relação aos do mercado, podendo para

isso recorrer às informações disponíveis nas Secretarias Municipais e na CPL.

19.1.7.2 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a

CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para
prévia decisão da CONTRATANTE.

19.1.7 .3 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá:

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela

CONTRATADA quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do futuro contrato;

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o
fornecimento de bens ou serviços, independentemente de valor.

I\1,]

7
ilt

N.

19.1.7.4 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de

serviços especializados acerca das condições estabelecidas na Cláusula

Décima para a reutilizaçáo de peças e materiais publicitários, especialmente no

tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.

19.1.7.5 As disposi@es dos subitens '19.1.7 a19.1.7.4 não se aplicam à compra

de mídia.

19.1.8 Submeter à contratação de fornecedores, para a execução de serviços

objeto, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

19. í .8.1 É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou

serviços especializados de empresas em que:

| - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora

em um mesmo procedimento;

ll - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou

vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

19.1.9 Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar

despesas com bens e serviços especializados prestados por fornecedores,

veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato.

19.í.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo

publicitário de veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente

a identificar e tiver sido por ela expressamente autorizada'

19.1.'10 Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de

cada. ca mpan ha ou ação,,:r"::9 !": i3i1': If-oi' -i fl::,1'^ 
o::^1 
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demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da

Lei no 12.23212010.

19.1.11 Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 19.1.'10,

estudo prévio sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e dos

quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo

de empresa independente, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei no

12.23212010.

19.1.11.1 O estudo de que trata o subitem 19.1.11 deve levar em conta os meios,

praças e veículos habitualmente programados nos esforços de comunicação da

CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação global entre as partes

sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA'

19.1 .11 .1.1O resultado da negociação global entre as parte§ prevista no subitem

19.1.11.1 vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 6

(seis) meses da data de assinatura do contrato.

'19.1.11.1.2 Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará

novo estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim

sucessivamente.

1g.1 .11.1.3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e

conclusões do estudo mencionado no subitem 19.1.11, a CONTRATANTE

solicitará novo estudo à CoNTRATADA e, em decorrência, poderá efetuar nova

negociação global e determinar seu novo período de vigência.

19.1.12 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para

constituir o aceryo da CONTRATANTE, sem ônus para esta:

a) TV e Cinema: cópias em X d can, pen drive,e/ou DVD e/ou arquivos digitais;

b) lnternet cópias em CD;

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;

d) MÍdia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta

resolução, abertos e ou finalizados.
19.1.1i.1Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão

ser agrupadas em um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de

cópia em Xd can ou pen dive com a peça de TV.

19.1.13 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção

do contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados,

compreendendo as peças e ou material produzidos, independentemente do

. /a rJ..-. ., l

í\j

N'

disposto no subitem 19.1.12.

lLW
't$.
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lg,l.l4.lOmaterialaserutilizadonadistribuiçãosóserádefinidoapóssua
aprovaçãopelaCONTRATANTEesuareproduçáodar-se.áapartirdaspeças
mencionadas no subitem 19.1.12.

19.1.15 Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente'

relatório das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e

relatóriodosserviçosemandamento,estescomosdadosmaisrelevantespara
avaliação de seu estágio'

19.,,l.,,l6Registraremrelatóriosdeatendimentotodasasreunióesetelefonemas
de serviço ãntre a CONTRATANTE e a CONTRATADA' com o objetivo de tornar

transparentes os entendimentos havidos e também para que ambos tomem as

providênciasnecessáriasaodesempenhodesuastarefaseresponsabilidades'

1g.1.16.í Esses relatórios deverão ser enviados pela CoNTRATADA à

CONTRATANTE até o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do

contato.

1g.1.16.2 Se houver incorreçáo no registro dos assuntos tratados' a

CONTRATANTE solicitará a neàessária correção, no prazo máximo de 1 (um)

diaútil'acontardadatadorecebimentodorespectivorelatório.

1g..,| .17 Tomar providências, imediatamente, em casos de alteraçôes, rejeições,

cancelamentos ou interrupçóes de um ou mais serviços' mediante comunicação

da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com

fornecedoreseveículoseoshonoráriosdaCONTRATADApelosserviços
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria

CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela contratados'

19.1.18Nãodivulgarinformaçõesacercadaprestaçãodosserviçosobjetodo
futuro contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE' sem sua prévia e

expressa autorização.

'19.1.19 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais ato§ 0u

fatos desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA'

independentemente de solicitação'

1 9.1 .20 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para

qualquer oPeraçâo fi nanceira.

\
,,.§ D

N.
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19.1.21 Manter, durante a execuçáo do contrato'

habilitação exigidas na Concorrência que deu origem

certiÍicação de qualificaçáo técnica de funcionamento

seu § 1o da Lei no 12.23212010.

19.1.22 CumPrir todas as leis

todas as condições de

a este ajuste, incluída a

de que tratam o art.40 e

e posturas, federais, estaduais e munici IS

- --:,. í-^^ ..r^^^,.^^+ôô.la infranÃes
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a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação

estrangeira com relaçáo a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior'

1g.1.23 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus

empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores

contratados.

19.1 .24 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos

em deconência do objeto do contrato, bem como as contribuiçôes devidas à

Previdência social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes

de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes

públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do

objeto pactuado.

1g.1.25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total

ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre

os serviços contratados.

19'1 .26 Apresentar, quando solicitado pela CoNTRATANTE, a comprovação de

estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas'

previdenciários e fiscais.

19.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos' firmados com

fornecedores e veículos, bem como responder por todos os efeitos desses

contratos perante seus signatários e a própria CONTRATANTE'

19.1.28 Manter, porsi, porseus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo

Sobrequaisquerdadosquelhesejamfornecidos,sobretudoquantoàestratégia
de atuação da CONTRATANTE.

19.1.29 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais

prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissáo ou erro' na condução

dosserviçosdesuaresponsabilidade,naveiculaçãodepublicidadeouem
quaisquer serviços objeto do contrato'

19.1.30Responsabilizar-seporquaisquerônusdecorrentesdeomissõesou
erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de

despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE'

19.1,31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações' demandas'

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus

empregados, prepostos e ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer

responiabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser

atriluídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente

N.
CPL
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CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações' demand

ou representações de qualquer natureza e' não o conseguindo'

condenação, ràembolsará à CONTRATANTE as importâncias que

siOo oUrióaOo a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez)

contar da data do efetivo pagamento'

criativa, em parceria com os cidadãos'

Somente com muito kabalho, transParência e inovação o mun

19.1.32 Responder por qualquer açáo judicial movida por terceiros com base na

tegistaçao ie proteção à propriedade intelectual' direitos de propriedade ou

Oiieitos autorais, relacionadas com os serviços objeto do contrato'

20 - oBRIGAçÔes ol GoNTRATANTE

20.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE' além das demais previstas

no contrato ou dele decorrentes:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a

CONTRATADA;
À) ôoruni"ur, por escrito, à CONTRATADA' toda e qualquer orientação acerca

dosserviços,excetuadososentendimentosoraisdeterminadospelaurgência'
qrá o"r"iao rer confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas

úteis;

.)-fárn..., e colocar à disposi@o da CONTRATADA todos os elementos e

informaçôes que se fizerem necessários à execução dos serviÇos;

o) verirtar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários

devidos à CoNTRATADA e às condições de contrataçáo de fornecedores de

bens e serviços especializados pela CONTRATADA;

á1 eropor.ion"r condições para a boa execuÉo dosserviços;

f) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades

observadas no cumprimento do contrato;

ói rlotin*r. a coruinRrnDA, por escrito e com antecedência' sobre multas'

[enatiOaOes e quaisquer débitos de sua responsabilidade'

Zót.Z Xiuizo OaôOrufnefnNfE, a campanha publicitária integrantê da Proposta

ie."l"" que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a

este contrato poderá ou náo vir a ser produzida e distribuída durante sua

vigência, com ou sem modificações'

21- CONCLUSÃO

A nova administração de lmperatriz assumiu o governo em janeiro

de2017 com uma postura diferenciada frente aos desafios econÔmicos e sociais

do município. A cidade passa a enfrentar seus problemas de maneira corajosa e

,\3

"r, ou",$s
se houver

este tenha
dias úteis a
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habitantes. E só assim lmperatriz poderá manter' com autoridade' o

liderança que desempenha no sul do Maranhão'

Cabe à comunicação refletir essa nova atitude' buscando

criatividade, a objetividade e a simplicidade'

Sergio Antônio M ita a

\tt(
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sempre a
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qANEXO I

CAMPANHA

A Comunicação da Prefeitura de lmperatriz deverá traduzir a nova
atitude do Governo Municipal no sentido de realizar uma administração
compartilhada com todos os habitantes da cidade.

A parceria que a Prefeitura irá buscar junto aos cidadãos se refere
ao entendimento de que a cidade pertence a todos e a cada um. É um bem que
todo habitante de lmperatriz deve cuidar com carinho.

A Prefeitura promete transparência no enÍrentamento dos problemas
do município. Ao mesmo tempo, quer deixar claro que a gestão democrática e
uma via de mão dupla.

O povo terá, sim, direito a voz. Mas também é preciso que cada um
colabore dentro de suas possibilidades. E essa colaboração não se limita ao
pagamento das taxas municipais - embora elas tenham uma importância
fundamental.

Para ficar em apenas um exemplo, se a Prefeitura melhora o serviço
de coleta de lixo na cidade, os cidadãos também têm que entender que ninguém
deve jogar lixo nas ruas, nas calçadas ou nos riachos.

Neste cenário, a comunicação não se restringirá à pura e simples
prestação de contas das ações realizadas. Na verdade, estará intimamente
ligada à própria realização das ações, estimulando o envolvimento da população
com o Governo Municipal.

O papel da publicidade será, em suma, o de aproximar o povo e a
Prefeitura. Assim como a nova administração quer fortalecer os conselhos
municipais, sentando com os cidadãos e ouvindo o que eles têm a dizer, a
comunicação deverá buscar o diálogo fácil com as pessoas.

Também é preciso evitar o entendimento viciado de que a
publicidade de governo não tem graça. Afinal, criatividade não é privilégio da
comunicação privada. E criativo não significa ser complexo. Muitas vezes a
mensagem mais simples - não conÍundir com a mais simplória - é a mais
interessante.

No caso específico de lmperatriz, a clareza da comunicação é
fundamental. lsso porque apesar de ocupar um papel de destaque dentro do
Maranhão, o município não foge à regra geral do Estado e ainda registra uma
grande deÍiciência no nível educacional de sua gente.
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O que se pede das agências de publicidade que partici

presente concoirência para prestação de serviços de comunicação à P

ãe f mperatri, é uma Proposta Técnica que será detalhada a seguir'

rt6
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refeitura
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Sergio Antôn M ita Macedo

Assessor de Comunicação Social
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1. A presente "Tabela Referencial de Custos de Serviços lnternos" foi elaborada pela

Federaçào Naciona] das Agências de Propaganda - TENAPRO, no uso de sua competência

Iegal, em razão do sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Maranhão -
SINAIRO/ÀiIA estar em processo de fundação.

2. A produçào desta tabela ocorre após um trabalho de pesquisa, consultando as A8ências

MaranhenseS e analiSando a estrutula das Tabelas Reíerenciais de outros Sindicatos e

associações relacionadas à área da comunicação.

3. Os valores contemplados nesta Liste, são referenciais e a FENAPRO recomenda que sejam

observados pelas Agências de Propaganda do Estado do Maranhão, tanto na prestaçào de

serviços publicitários â clientes de iniciativa privada, como nâ plestação de serviços à

Administração Pública, com relaçáo à ú1tima citada, no que ÍIão forem contrários ao que

dispõe o art. 2". §2", da Lei n: 1"2.232, de 29 de abril de 2010'

4. Dúüdas porventura surgidas na execução da Tabela Referencial de Custos lntemos, do

Estado do Maranhão, deverão ser encaminhadas à FENAPRo, através do site

www.fenapro.org.br, Canal "FENAPRo Responde", ou do e-mail contato@fenapro orgbr' A

rENÂpRO representa, em nÍvel nacional, a categoria econômica das Agências de Propaganda,

regulamentada pela Lei n.. 4.680/L965, e pelo Regulamento da citada Lei, aprovado pelo

Decreto n.o 57.690/1966, alterado pelo Decreto n.o 4.56312002. A FENÁPRO atua na defesa dos

Ínteresses da citada categoria, independentemente de flliaÇão/assoclação das Agências de

Propaganda, nos estados desprovidos de Sindicatos

Glaucio Binder

Presidente

N.
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Os critérios gerais que nortearam a elaboração desta Tabela de Custos seguem

rigorosamente as Normas-Padrão da Atiüdade Publicitária, editâdas pelo CENP - Conselho

Executivo de Normas-Padrão, bem como a Legislação da Indústria da Propagan N
particularmente a Lei n" 4.680, de 18 de junho de 1965, e os Decretos n' 57.690, de 1' de íevereiro

de 1966, e n" 2.262, de 26 de junho de 1997

O Decreto n' 4.563/02, de 31 de dezembro àe 2002, que incorpora ao sistema legal as

Normas-Padrão da atividade publicitária, alterou o art. 7' do Decreto no 57.690/66 (que

regulamenta a aplicação da Lei no 4.680/65) e revogou o anterior, Decreto no 2.262/97, que

desregulamenta a forma de remuneração da Agência.

Â seguir, reproduzimos textos das Normas-Padrào da Atividade Publicitária - CENP, que

estabelecem como devem ser as relaÇões entre os anunciantes e as agências de publicidade e

que serviram de base pâra a elaboração desta Tabela de Custos.

Toda Agência, habilitada e certiúcada pelo CENP, deve estar capacitada a prestar a seu Cliente

os seguintes serrriços, aiém de outros que consütuam seu desdobramento natural ou que thes

sejarn compiementares, agindo por conte e ordem do Ciiente/Ânunciante:

. Estudo do concerto, ideia, marca, produto ou sewiço a difundir, incluindo a'idenüfrcação

e análise de suas vantagens e desvantagens absolutâs e relâtivas a seus públicos e, quando

íor o caso, ao seu mercado e à sua concorrência;

. Identiúcação e análise dos públicos e/ou do mercado onde o conceito, ideia, marca,

produto ou serviÇo encontrem melhor possibilidade de assimrlaçào;

Idenüúcação e análise das ideias, marcas, produtos ou serviÇos concorrentes;

t

S

. Exame do sistemâ de distnbuição e comercialização, incluindo a identilcação e análise

das suas vantagens e desvantagens absolutas e relalivas ao mercado e à concorrência;

. ElaboraÇão do plano publicitário, tncluindo a concePçáo das mensagens e peças

(Criação) e o estudo dos meios e Veículos que, segundo técnicas adequadas, assegurem a

melhor cobertura dos púbiicos e/ou dos mercados objetivados (planejamento de Mídia);

. ExecuÇão clo ptano publicitário, incluindo orçamento e realização das peças publicitárias

(produção) assim como a compra, distribuiÇão e controle da publicidade nos veículos

contratados (execução de Mídia), e o pagamento das faturas
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Até R$ 2.500.000,00.

De R$ 2.s00.000,01 a R$ 7.500.000,00.

De RS 7.500.000,01 a Rg 25.000.000,00

De R$ 25.000.000,01 em diante.

NÍhil

Até 2% (dois por cento) do invesürnento bruto.

Até 3% (três por cento) do investimento bruto.

Âté 5% (cinco por cento) do investimento bruto.

'{
A Agência deve dispor do seu melhor, trâbalhando com dedicação e em esüeita colaboracao
com seu Cliente, de modo a assegurar que o plano publicitário alcance os objetivos pretendidos
e que o Anunciante obtenhâ o merhor retomo do seu investimento em publicidade, seja sob a
íorma de resultados imediatamente quanüficáveis, seja pela agregâção conúnua de varor à sua
marca, conceito ou ideia.

^ 
contratação da Agência pelo Anunciante deve respaldar-se, preferencialmente, em

documento escrito, no qual deverá constar o prazo da prestâção de serrriços e os ajustes que âs
partes efetuarem, comprementando e/ou detalhando dispositivos destas Normas- padrão. o
prazo poderá ser indeterminado, mas o seu término deverá ser pre!'ramente comunicado pela
parte interessada à outra parte envoivida com, peio menos, 60 (sessenta) dias de antecedência.
Na ügênciâ da relaçâo contratual, a AgêncÍa abster-se-á de coraborar com empresas,
instituiçôes, conceitos, ideias, marcas, produtos ou serviços que concorram diretemente com o
cliente, e este, reciprocemente, abster-se-á de ut izar os serviços de outrâs Agências para a
difusão dos mesmos conceitos, ideias, marcas, produtos ou serviços, salvo convenção em
contrário.

salvo prévia e expressa estipuração em contrário, a Agência deverá absorver o custo dos
serviços intemos e/ou extemos de pesquisas regulares de audiência, auditoria de circuração e
controle de mÍdia disponível no mercado, necessários à prestaÇão de serviços de controre de
verba do Anunciente Nas transações entre Anunciantes e Agências, tendo por objeto a parcela
negociável do "desconto padrâo de Âgência", adotar-se-ão, como referência de merhor prática,
os parâmetros instituÍdos pero item 4.4 das Normas-padrâo da Atiüdade publicitária, que
estabelece um sistema progressivo de serviços/benefÍcios, conforme descrito âbaixo;

N'
q

Todos os demais serviços e suprimentos terão o seu custo coberto pelo cliente, bem como
deverão ser adequadamente orçados e exigrrá préüa e expressa autorização do cliente para a
sua execuçào. o custo dos serviÇos internos, assim êntendidos aqueles que são executados peio
pessoal e/ou com os recursos da própria Agência, será calculado com base em parâmetros
referenciais estabelecidos pelo Sindicato da base territonal onde a Âgência estiver localizeda,
assim como não sofrerá acréscimo de honorários nem de quaisquer encargos.

t.F

No
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. Os serviços e os suprimentos extemos terão os seus custos orçados junto e Fomecedores

especializados, selecionados pela Agência ou indicados pelo Anunciente. o cliente deverá

pâgar à Agêncie "honorários" de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços

suprimentos contratados com quaisquer Fomecedores

. Quando a responsabilidade da Âgência se limitar, exclusivamente, à contrâtação ou

pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo, o Anunciante pagará à

Agência "honorários" de, no mÍnimo, 5% (cinco por cento) e, no máximo' 1O7" (dez por

cento).

como estímulo e incentivo à criatividade presume-se que as ideias, peças, planos e

campanhas de publicidade desenvolvidas pertençam à Âgência que os criou, observada a

legislação sobre o direlto autoral

constitui prática desleal a apresentaÇãÔ, pela Âgência, de trabalhos de qualquer natuleza em

caráter especulaüvo a Cliente de outra Agência, salvo quando expressamente solicitada pelo

Anunciante em concorrência para escolha de Agência. como alternativa à remuneraÇão âtravés

do"descontopadrãodeagência",éíacultadaacontrâtaçãodeserviçosdeÁgênciade
publicidade mediante "FEEs" ou "honorários de valor flxo", a serem ajustâdos por escrito entre

Anunciante e Agência, respeitando o disposto no item 2'9 das Normas-Padrão'

. O "FEE" poderá ser cumulativo ou aitemativo à remuneração de Agência decorrente da

veiculação (,,desconto padrão de agência"), de produção externa, de produçào intema e de

outros trabalhos eventuais e excepcionais, tais como serviços de relações públicas,

assessoria de imprensa e etc.

. Em qualquer situação ou modalidade de aplicação do"FEE"' a Agência deverá ser

remunerada em vaior igual ou aproximado ao que ela recebene caso íosse remunerada na

forma do item 2.5.1 das Normas-Padrão, sempre de comum âcoIdo entre as pertes,

contanto que os seruiços contratados por esse sistema sejam os abrângidos no item 3.1 e

preseruados os pnncÍpios defrnidos nos itens 2 7,2 8,29 e 3 4 das Normas-Padrão'

. Para adequação dos valores de remuneração de Agência através de "FEE"' como meio de

eútaratransferênciaouconcessãodebenefíciosaoCliente/AnunciantepeiaAgência'

N'
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Ao modifrCar ou cancelar serviços intemos já aprovados, executados ou em execução, o cliente

cleverá pagar à Agência o custo desses serviços. A modificação ou o cancelamento de serviços ou

supímentos extemos observará as condiçôes para tanto estabelecidas pelo Fomecedor ou

VeículoeobrigaráoC]ienteaarcalComopagamentodosCustosjáefetivados,bemcomo
eíetuar o Iessarclmento das obngaçÕes irretratáveis'
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contrariando as Normas-Padrão, bem como as normas legais aplicáveis à espécie,

recomenda-se a reúsáo, a cada 6 (seis) meses, dos valores efetivamente aplicados pelo

Cliente/Ânunciante em publicidade, em comparaÇão aos valores orçados inicialmente

("budgets" de publicidade) e que tenham servido como parâmetro para a íxaçào dos valores

OO iLL ,

NaS Contratações com o setor público, oS anunciantes de cada Poder e Esfera Administrativa

serão considerados como departamentos de um só anunciante, para efeito de aplicaçào dos

dispositivos econômicos destas Normas-Padrão, ainda que os contrâtos sejam celebrados

separadamente com cada Órgão, Autarquia, Empresa, Fundâção, Sociedade de Economia Mista

ou outro tipo de Enüdade govemamental. Consideram-se esferas Administrativas distintas o

MunicÍpro, o Estado e â Uniâo.

N'
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Â determinaÇão de valor a ser pago pelo Anunciante por serviÇos prestados pela Agência

corresponderá à somatória dos seguintes itens:

Custos dos serviços intemos + "desconto padrão de agência" + honorários sobre o valor dos

serviqos de terceiros

os custos dos sewiços intemos, que corespondem a aqueles executados pelo pessoal e/ou com

os recursos da própna Agência, são celculados com base nos parâmetros referenciais

estabelecidos nesta tabela.

planejamento: fase inicÍal do Uabalho, onde a Agência faz levantamento da necessidade do

cliente. É o momento em que a Agência realiza o estudo de caso' estudo da empresa e seu

produto/serviço, analisa o mercado de atuação e faz mapeamento do público-alvo da

campanha. O planejamento permite conhecer com profundidade o cenário do cliente e a

proposição de estratégias que melhor atenda o seu objeüvo

Criação tle Campanha (tema/conceito): quando é solicitada a criação de campanha' é

necessária uma etapa que antecede a criação das peças: o desenvolvimento de tema/conceito

da campanha. Esta etapa deve ser cobrada de acordo com a dimensão do pro'ieto a ser

CRIAçÃO
DAS PEçÂS

FINALIZAÇAOCBIAçÃO
TEMA/CONGITO
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desenvolvido. À determinação f,nal de custos reíerentes a uma campanha será a conjunção dos

custos de criação do tema/conceito somados aos custos individuais de cada peÇa que compÕe N
campanha aprovada pelo Cliente

Quando os serviços forem de peças isoladas, a tabeia subdivide os valores referentes aos seu

serviqos em três colunas, que representam as fases de trabalho necessárias para a confecção da

peÇa publicitária. Segue abaixo um descritjvo de cada uma destas fases:

criação: Custo diferenciado para cada tipo de peÇ4, Íeferente ao serviÇo da síntese da estratégia

de comunicação pubiicitária, proposte pela Agência para a solução do problema especÍfrco de

comunicação descrito em BrieÍng. É expressa sob forma de uma redução de mensagem,

acompanhada de exemplo de peça que a corporiíque objetivamente, sendo apresentada sob

forma de roteiro e textos quando para mÍdia eletrônica, e em forma de layout paÍa a peça

gráfica.

Finalização: Custo diferenciado para cada tipo de peça, referente à montagem flna] da peça

publicitária, seguindo as orientações do layout. Nesta fase do trabalho, serão agrupados em um

único documento, seguindo as nornas gráficas, todos os elementos que compÓem a peça

publicitária, tais como: fotografas, ilustrações, textos, Lítulos, logomarcas e qualquer outro

elemento gráfico para que, depois de devtdamente reüsado e aprovado pelo Cliente, possa ser

enviado paÍa o fomecedor ou veículo.

EditoÍação eletrônica para Finalização: Custos referentes â uma série de outros serviços

necessádos à produção das peças publicÍtárias bem como ao seu fluxo na área gráfrca, tendo

como objetivos garantir: a melhor qualidade de impressão, a segurança e integralidade das

informações e a portebilidade dos arquÍvos referentes às peÇas publicitárias. os senriços

mÍnimos necessários e indispensáveis para a conclusão de ume peça publicitáne estào divididos

nas seguintes etapas: tratamentO de imagens, onde serão executados os serviços de retoque,

recorte, fusào e correÇóes de cores das imagens; fechamento de arquivos, onde depois que a

peÇa é f,nahzada, e o tratamento de imagem já foram concluídos, toma-se necessário, para

portabilidade, que a peça f,nalizada seja transformada em um arquivo PDF-X 1a, que é o

formato homologado internacionalmente, ideal para a reprodução gráfica; Impressão em papel

(print) da peça grálca, para que seja feita â reüsão de textos e de seus eiementos gráfrcos; Enüo

de e-mail, onde os jomais e editoras recebem os arquivos Íefelentes aos anúncios por e-mai], o

queobrigaaSagênciasaenüá-}ospore-mai]echecarorecebimentodosmesmos;Gravaqãode

CD ou DVD, onde na impossibilidade do arquivo ser enüado por e-mail' o mesmo será enviado

através de CD ou DVD, e Bâckup do arquivo, onde também deverá ser gravado CD ou DVD com

a lnalidade de segurança.

t,
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CombâSenestestrêscentrosdeCustos,épossíve]detenninalosCustosintemosporpeças
publicitárias. Como exemplo, vamos compoÍ os custos cle anúncio de jornal de 1/z pâgina É

razoável pensar que um anúncio de jomal de meia página tenha' minimamente' as seguintes

caracteústicas gráícas: uma foto, texto' tÍtulo e logomarcas sendo assim' sua composiçáo de

custo será:

!@ 3:b./

Criaçáo de tema/conceito (peça avulsa - 100% do valor total da peça)

Adaptação/Finalização/Computação Grááca

Editorâçãô Eletrônica

Retoque de imagem

Print formato A3 Para reüsão

Fechamento de ârquivo PDF

Total

Como a formatação tiiscriminada dos custos intemos das peças publicitárias torna os

orçamentos longos e repetitivos, uma vez que os itens mínimos necessários à eiaboraÇào de

cada peça são basicamente os mesmos, foram utilizados' nesta nova ediÇão da Tabela de Custos

Intemos, uma coluna onde são apresentedos, como sugestão' os custos padrões mínimos por

peça na fase de Editoração Eletrônica'

Forammantidostambém,nestatabela,arelaçãodetalhadadoscustosintemosdeeditoração

eletrônica. Âsslm, poder-se- á fàzeT o orçamento com a descrição detalhadâ quando for

necessário.

R$ 1 770,00

R$ 1.770,00

R$ 190,00

R$ 18,00

R$ 190,00

R$ 3.938,00

Elaboração de Planos de mídia:
Camoanhas: 7 dias
Pecaà avulsas: 2 dias
Peças de oPortunidade: 1' dia

Criação de CamPanhas: 7 dtas
Pecai avulsas: 3 dias
Peóas de oPortunidade: 2 dias
nrddução áe camPanhas: 1o a 20 dias

Taxa de emergência: Sempre que os mesmos não forem obedecidos' o Cliente pagará uma taxa

de emergência à Agência de 20% sobre o valor dos custos dos serviçÔs intemos para o

ressarcimento dos custos adicionais, como: horas exüas' refeiçôes e transporte dos profissionais

da Agência.

As peças não esPecificadas

similares.

nesta Tabela serão orçadas por avaliação e referência de peças
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Quando as peças publicitárias criadas e/ou f,nalizadas náo gerarem remuneracões à Agência'

.e,ja a do "de.conto agência" e,/ou honorários de 15% sobre seffiÇo de terceiros' ícando asslm a

remunerâçáo da agência restrita, unicamente' aos seus custos intemos' deverá esta cobrar um

acréscimo de 100% sobre os valores constantes na Tabela Sem prejuÍzo dos demais

ressarcimentos e/ou remuneração preüsta contratualmente estabelecida pelo CENP ou

possÍvel de ser reiúndicada judicialmente'

Reembolso de Despesas -'Iodos os gastos efetuados a serviço do Cliente serão previamente

autorizados e efettvamente comprovados, sendo debitados peio preço dê custo sem incidência

de honorários ou comissÕes. Exemplos: üagens' diánas' transporte' aiimentação' comunicação

em geral, fotocópias etc. os reembolsos de despesas são parte integrante da receita tnbutável

da agência. Assim sendo, tais reembolsos sofÍem taxaqoes de impostos' Estes tributos devem

ser cobrados do Ciiente.

Permutas - Considerando os expÍessos termos do art 9"' inciso VIII' c c' a Lei 9 610/98 (Lei de

Direito Autoral), bem como a forma disposta pelo item 13 do Código de Ética dos Proflssionais da

PÍopaganda, lncorporado ao sistema Legal' por força do art' 17 da Lei 4 680/65' nenhum trabalho

prltr.r,arro pode ser veiculado sem que a Agência de Propaganda criadora autorize sua

ãivutgaçao e sem que seja ela, por isso' remunerada Considerando que nas negociações para

veiculação de propaganda através de permutas' o pagamento da veiculação seia rea'lizado

através de outÍas moedas, que não em pecúnia' recomenda-se e se estabelece que:

a) Nas negoclações para veiculação de publicidade' onde sejam adotadas as permutas' a

Âgência de Propaganda que atende o Cliente-Anunciante deve' necessariamente' delas

p"*,.rp"r, a fim de estabeleceÍ, em conjunto com o VeÍculo de Divulgação e seu Cliente' a sua

íorma de remunereÇão, que será correspondente ao "desconto padrão de Âgência";

b) A remuneração dâ Agência de Propaganda' conespondente ao "desconto padráo de Agência"'

será devida pelo veÍculo em qualquer caso (participandÔ ou não a Agência da negociaçáo)'

sendo que o percentual de 20% (vinte por cento)' corespondente aos citados honoráíos da

Âgência, incidirá sobre o valor da permuta;

c) Faculta-se às partes' notadamente aos Veículos de Divulgação e às Agências de Propaganda

em conjunto, que excepcionalmente estas possam receber' a título de "desconto padráo de

Agência", espaço/tempo publicitário no citado VeÍcuio' para ser utilizado por um dos clientes da

Agência, indicado preüamente pela agência ao VeÍculo' Esta disposição é estabelecida como

exceção à regra do item 4 7 das Normas Padrão'

N'
b
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Projetos especiais, eventos, apoios e Patocínios - Nas negociaçÓes entre o Cliente da carteira

dâ Agência e o promotor de projeto especial, promoção, feira, convenção, palestra, seminário,

curso, e demais eventos, com a frnaiidade que este Ciiente venha apoiar ou patrocinar as aÇoes

do promotoÍ, fazendo a transferência de recurso através de pecúnia ou de permutas e que, em

contrapartida, proporcione ao Cliente exposição em mídia de sua(s) marca(s) e/ou produto(s)

e/ou serviqo(s) nas peÇas de divulgação do evento, caberá, nestes casos, à Agência de

propaganda responsável pela conta publicitária uma remuneração sobre o valor do contrato

que deve corresponder ao percentual de 20% (ünte por cento), equivalente ao "desconto pâdrão

de Agência", sendo este devido pelo promotor do evento, em qualquer caso (participando ou não

a Agência da negociação). Nos casos em que, como contrapartida, forem oferecidos créditos em

espaços publicitários a serem utilizados livremente pelo cliente na divulgação de seu interesse,

faculta-se à agência eslimar os preços dos espaços publicitários oferecidos ao cliente. Caso

esses espaços estejam abaixo dos valores de mercado, ou ofertados pelo promotor como

bonificação da negociação, poderá a Agência estabelecer sua remuneraÇão de 20% (honorários),

levando em consideração nâo o valor pactuado, mas sim os vaiores de mercado referentes aos

espaÇos oíertados ou preços pagos pelo seu cliente na compra de espaços publicitários

semelhantes.

Recomenda-se e estabelece-se que

a) Nas negociações, a Agência de Propaganda que atende o Cliente-Anunciante deve,

necessariamente, delas participar, a fim de estabelecer, em conjunto com o promotor do evento

e seu Cliente, a sua forma de remuneração, co[espondente ao "desconto padrão de Âgência";

b) A remuneração da Agência de Propaganda, colrespondente ao "desconto padrâo de Agência",

será devida pelo Promotor em qualquer caso (participando ou não a Agencia de

negociaÇão), sendo que o percentual de 20% (vinte por cento), correspondente aos citados

honorários da Agência, incidirá sobre o valor do contrato;

c) Faculta-se às paftes, notâdamente aos Promotores e às Agências de Propaganda em conjunto,

que, excepcionalmente, estas possam receber, a título de "desconto padrão de Âgência",

espaÇo/tempo publicitário quando o Promotor íor um Veículo, podendo esse espaço/tempo ser

utilizado por outros clientes da Agência, a qual competirá indicar preüamente ao Veículo. Esta

disposiÇão é estabelecida como exceção à regra do item 4.7 das Normas-Pâdrão.

d) Quando o apoio ou o patrocÍnio for pago em forma de permuta, as bases de negociação serào

as mesmas estabelecidas no item referente à permuta.

Sewiços não previstos nesta tabela são de livre acerto entre a Agência e o Cliente.

Refação: adicional de 30%. Esta tabelã poderá ser alterada sem prévio aüso
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITU RA MUN I C I P AL D E IMPERATRI Z
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA N." OO7/2019-CPL

REF. coNcoRRÊttctl púeLtcl N' 007/20í9-cpL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

ĉorurssÃo eERMANÊNTE oe lrcrraçÃo

O abaixo-assinado responsável legal pela Empresa

, vem pela presente informar a Vs. Sãs. eue o Sr.

e designado para representar nossa empresa na

Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, apresentar

impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer recursos,

se for o caso, e praticar todos os atos nêcessários ao dêsempenho da representaÇão no

processo licitatório.

Atenciosamente

Norne, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
(Com firma reconhecida em cartório)

Rua Urbano Santos,no 1657 JuÇara, lmperatriz/MA
cEP 65900-505

ã
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITU RA M U N ICIPAL DE IM PERATRIZ
coMrssÃo PÊRMANENTE oe lrcrTAçÃo

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.' O07/2019-CPL

ANEXO

DECLARAçÃO DE tNEX|STÊNC|A DE FATO SUpERVENTENTE
tMPEDtTtVO DA HABtLtTAçÃO

Ref.; Concorrência Pública n' 007/20'19-CPL

,,.,,r,." .","r*;ffi .,'::"ff:::: l1i:,i,iil:t:l:,:t::,;i#::::L ::
penas da lei, nos termos do § 2" do art 32, da Lei n. " 8.666i93, que ate a data de entrega

dos Envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a participar da Concorrêncla

Pública N.' 007/201 9-CPL

lmperatriz,

(nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida qualificação e assinatura)

RGn.'
CPFn'

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmpeÍatriz/MA
cEP 65900-505

?

de 2019.

<r
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ESTADO DO MARANHÃO
PRÊFEIT URA M U NIC IPAL DE IM PÉRAf RIZ
COMISSÃO PERMANÉNTE DE LICITAçÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N' OO7/2O1g.CPL

A Empresa
intermedio

Sr.(â)._portador
n.' e do CPF n.'

ANEXO IV
(MODELO)

DECLARAçÃO

inscrita no CNPJ n'
de seu representante legal,
da Cédula de ldentidade de

DECLARA, para os fins do
disposto no inciso V do art. 27" da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n." 9.854/99, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz, ( )

Data

Representante Legal

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima)

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65900-505

Çé-\
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ANEXO (v)

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'000/20xx«contrato» - ASCOM

N.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ãüJ.,Cràom .oMPREÉNDEND. o coNJUNro

oÉ"Ài,u,onors REALI,ADAS INTEGRADAMENTÉ

ãr. ià**Àn, PoR oBJErlvo o ESruDo' o

àr^r.LÀnrE*r" A- coNcElruAÇÃo' A

bã*àirôEo A cRIAÇÃo, A ExECUÇÃo TNTERNA'

X"',"*i.ã*ÉotnçÁo e e supenvtsÃo DA

i*tôüçÀo rxrÉnrun, A coMPRA oe uiotR E R

,ii:."Jüióoo DE PUBLI.IDADE' coM o lNrurro

õã oiÉúde* no pRIncÍpto DA PUBLIcIDADE E

Ãõ ô,*i,io n tNronunçÃo, DE DIFUNDIR IDEIAS'

pá,*ôit,os, lNlcrATlvASou INSTlrulÇÕES ou DE

i*iôároâo PUBLlco EM GERAL' ouE ENrRE sl

ôiÉà*onl A PREFEIT,RA MUNIcIPAL DE

IIVIPERATRIZ, E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'

NA FORMA ABAIXO,

Ao(s) xx d ias do mês de xxxxxx do ano de 20xx' de um lado, o MUNlciPlo DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.'1 58 455/000'1-16' localizada na Rua Rui Barbosa'

n.o 201 Centro, através do Chefe de Gabin ete, senhor xxxxxxxxxxxxxxx'

brasileiro, Profissã o xxxxxxxx, Portador do RG n o xxxxxxxx SSP/xx e do CPF/IIF

n.o xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada sin:Plesmente de CONTRATANTE e'

do outro lado, a emP resa xxxxxxxxxxxxxxxxx:(xxxxxxx'

estabelecida na Rua xxxxxxx' n"xxx, Bairro xxxxxx, cidades de xxxxxxx do estado

xxxxxx neste ato, representada pelo, S(a) xxxxxxxxxx xxxxx Portador do RG n o

xxxxxxxxxxxxxx e do CPF/MF n.o xxxxxxxxxxxxxx, doravante denominad

simplesmente de CONTRATADA'

xxxxxxx xx xxxxxx - ASCOM e Proposta aP

tendo em vista o que consta no Processo n'

resentada, que Passam a integra

este instrumento, independentemente de transc riÇão na Parte em que c!mes

não coní itar, resolvem, de comum acordo' celebrar o Presente Contrato,

r\Dl

resultante da licitação sob a modalidade Concorrência Pública n o xxx/2Oxx, do

CNPJ n" xxxxxxxxxxxxx,
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tipo TÉcNlCA E PREÇO mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

cLÁUSULAPRIMEIRA_DALEGISLAçÃoEDoSDocUMENToS
VINCULADOS

11 O presente contrato reger-se-á pelas dispo.siçoes da Lei no 12'232' de

29.04.10.e, de Íorma 
""*p'"'"'Ã""i'a 

i"-r-"it ni + oeo' de 18 06 65' e no 8 666'

de 21 06.93

1 .2.lndependentemente de transcrição' Íazem p.arle deste contrato' e a ele se

rnteoram em todas u, .ra"'ü'l-i"i'ót " 
condiçoes aqui não expressamente

:ii:l;;;;: ; Éãilãr oã ó""iãn"a punri'a no ixx/2oxx e seus Anexos' bem

.oi-',o u. propostas TecnicaãJ" eoçot apresentadas pela contratada"

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2..1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de pubricidade,

compreendendo o conjunto dt ;il;;J"i t"alizãdas integÍadamente q'-" l:,i9T
#;ff;ü;'tüã"'. pr"ài'mento' a conceituação' a concepçáo' a cnaçao'

ãi;.5õ lrit"i.ã, 
'. iltàrmediação e a supervisáo da execuçáo externa' a

compÍa de mÍdia " . oi't'iu'úão'Ã- R'Uitio"at' :?' o intuito de atender ao

principio da pubticidade " 
rãoliuito à infornração, de diÍundir ideias, princípios'

iniciativas ou institurçÕes ";;; i;i;;r, o púOiico em geral' conforme Briefing e

Edital

2.1.'lTambém integram o objeto deste 
. 

contrato'

IoÁplementares, os !erviços especialrzados pertlnentes:

a)Ao planejamento e à execução de pesquisas e. de outros instrumentos de

avaliação e de geração o" tàtÀ"tirnàtio 
'"lotiuot 

à execuçáo deste contrato;

b) A criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação

publicitária destinadas , .'õ"ài' "t 
efeitos das mensagens' em corisonância

com novas tecnologias;

c) A produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela

CONTRATADA.

2.1 .1.1 .As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a'

do subitem 2.1 .1 leráo a finalidade de:

a) oerar conhecimento sobre o mercado ou o ambient" 9: 111T'"1.::
SoirínÀtãr.iiÉ,'o pJúri*-,ruo e os veícu'os de divulgação nos quars serao

tf

como atividad

diÍundidas ils camPanhas ou Peças;
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b) aferir o desenvolvimento estratégico' a criação e a divulgaçáo de mensagens;

c) oossibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedadlà

iJJffiil; inriã,i, 
"í,ánnã 

ou sem pertinência temática com a açao

Lo§

Ê

a

2.1.2 Osserviços previstos no subitem 2''l'1 náo abrangem * ?!'ld*::.l:
oromoÇáo, de patrocÍnio 

" 
á"'á.rãi.oria de.comunicação, imprensa e relaçoes

ftii,tXã' Ji"ãu;;o* ê áventos festivos de qualq uer natureza'

2.1.2.1.Náoseincluemnoconceitodepatrocíniomencionadonosubitem
orecedente o patrocínio d";ài;ã;ejá, ãe proietos de veicuração em mídia

ou em instalaçoes, oispositlv;i;õ;'ü* tuefuncionem como veículo de

comunicação e o patrocínio àãiãntnittao de eventos esportivos' culturais ou

de entretenimento 
"o*"r",álüãdás 

por veículo de comunicaçáo.

2.2. A CONTRATADA atuará pol.oldjT^:-":11.d" CoNTRATANTE' em

conformidade com o art' S" dã l"in'+'O8O/1965' na contratacão de fornecedores

de bens e serviços espeãiati'aoos ' pan a execuÇáo das atividades

complementares de que tá[Jãl'üt"'' z'\ 'l ' e de..veículos e demais meios de

ãirrigãôa", para a transmiisào de mensagens publicitárias'

2'3.ACoNTRATADAnãopoderásubcontrataloutraagênciadepropaganda
;;;;: ;;;ào áài"nçod previstos nesta cl áusula'

CúUSULATERCEIRA- DAVIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

3.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses' contados a partir do

publicitária.

dia da sua assinatura.

no 8.666/1993.

subitem 7.10 deste contrato'

3.1.1 A CONTRATADA Íicara obrigada a aceitar nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos Jí;rü;il que se fizerem necessários do objet.

até 25% (vinte e 
"in"o 

po' ãt-"niãiãã ãrtit inicial do.contrato' observadas as

là".oliáljiãirü"' .ãi,iag"t-'r" i" oo ã't' os da Lei no8'666 de 21l06/e3'

3.l.2oooNTRATANTEpoderáoptarpelaprorrogaçãodesseprazoematé60
meses, mediante acordo 

"t.|Jt;;;"íJ;;" 
;;Jtãt'õt ão inciso lldo art' 57 da Lei

3.1.3 A prorrogação será instruída mediante-avahação de desempenho

ooNTRATADA, u r"r pro""àiãã pãru ôórlrnnrANTE' em conformidade co

CúUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

d
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4.1 As despesas a serem realizadas pela CONTRATADA' em decorrência do

orocesso licitatório o'" o"l'oõãã ã-Qà 1i1i1"r'^estão 
estimados em R$

3.9'lO.0OO,OO (tres mithoes áioveiãntos e Oez mil reais)' nos primeiros 12 (doze)

meses, podendo ser ditata"do"àià ã ããi'ó de R$ I e'550'000'00 (dezenove

milhóes e quinhentos 
" 
t'ü;;ã Ãiiiãâiil' caso a Administração pronogue o

"á.t.t" 
áté o limite de 60 (sessenta) meses'

4.2. Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação-do contrato que vier a ser

assinado, consignará not pã'i'o'' 
"xércícioã 

em' seu orÇamento as dotações

ffiàJs?-ri;; ãtendimento dos pagamentos previstos'

4.3 O CONTRATANTE se reserva o direito de a seu juízo' utilizar ou náo a

tãtatioaOe dos recursos previstos'

4.4 O crédito orçamentário para a execuçáo dos'servicos durante o exercício de

20xx está consisnado no'dtiá'iJniããJiJ-iãipio dá lmperatriz' conforme as

seguintes classificaçôes:

Unid. OrÇamentária: 02'01'01 - Governadoria dotríunicípio

Dotação: 02.01.01.»z4lii:ooiiáôãànçao o" Governo em Divulsa@o e

Ássessoria de Comunicação'

Natureza: 3,3'90.39'00 - 6li.ot Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

âãõ**, oo' Tesouro MuniciPal'

cúUsULAQUINTA-DAsoBRIGAçÓesolGoNTRATADA

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA' além das demais previstas neste

contrato ou dele decorrentes:

5.1.'1 Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada

N.

0x

5.1.2 Centralizar o comando da publicidade da C-|I'IIATANTE em lmperatriz'

onde. para esse fim, 
'unt"â'Joã 

filial' sucursal ou'escritório' Se necessário'

â coúTRATADA poderá ;fft""lffi;üirlzar-se-u" seus estabelecimentos

em outros Estados p"r, 
"*"",liripàrtã 

dos serriços objeto deste contrato, desde

;iH;ffi ,:-,;ãã,tnolço"tpreviamenteacordadas'

qualidade'

5.1.2.1. A CONTRAT ADA deverá comProvar' no Prazo máximo de 30 (trinta) di

corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que Poss

lmperatriz/MA, estrutura de atendimento compatível com o volum

característica dos serviços a serem Prestrados à CONTRATANTE.

ui

s'

t''irq 
"

's l'
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5.1.3. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante

a contrataçáo de fornecedo res de serviços esPect alizados e veÍculos - todos os

serviços relaci

especificações estipuladas Pela

obieto deste co

COi{TRATANTE.

ntrato, de acordo com as
onados com o

5.1 .4. Utilizar os ProÍissionais indicados Para Íins de comProvação da caPacidade

de atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este

ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste contrato' admitida sua

substituição Por Profissionais de exPeriência equivalente ou suPer ior, desde que

previamente aProvada pela CONTRAT ANTE.

1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas

negociações comerciais unto a fomecedores e veículos e transfe rir a

coNTRATANT E as vantagens obtidas.

5.1.5.3.1 O desresPe ito ao disPosto no subitem 5. 1.5.3 constituirá grave violaçáo

aos deveres contratu ais Por Parte da CONTRATADA E A submeterá a Processo

administrativo em que, comprovado o comportamento i nJustificado, imPlicará a

aplicação das sanções previstas neste con trato.

5.1.6 Negocl ar sempre as melhores condi@es de preço, até os Percentuais

máximos constantes dos subitens 10.2.1.1 e 'l 0.2.2, no tocante aos direitos

patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros Protegidos Pelos direitos de autor

e conexos e aos direitos Patrimon iais sobre obras consag

5 1 5 1 Perte nc",, 
9 9-f l[lHJí,x? Jãll:%"$SR,'fáifxtrüülF j;

:iH,lX*" H::XIi:"IT":I üíü;;ã,; nu r:.tT-'. de tempo' espaço ou

reaplicaÉes que tenham t'ã";;üid;por veÍculo de divulgaçáo'

5.1.5.1.1 o disposto no subitem 5.1.5.1 náo abrange os pranos de incentivo

concedidos por veícuros 
" 

ãà"N+ütÃóR'ã a outraó agências' nos termos 0o

"í. 
rg o, Leino 12'23712010'

5.j .s.2 odesconto de antecipação de paga.mento.será ioualmente transferido à

ooNTRATANTE, caso ";iJ1'ãn;;*ià4"' "otpioãrisso 
antes do prazo

estiPulado.

5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá' em nenhum caso' sobrepor os planos de

incentivo aos interesses ;"õdNii;ÃiÃüre, nre1e11oo veícuros de divurgaçao

;;;';ãã!-"àn*o'-''i!'::5?#í"".tffi [;::'i:f, 'r'"T'l'T"üil9:conduzir-se na orientaçao

ã á.oot técnicos comProvados'

)<),\-t--!)-u§v
r§Dt

No

reutilizaçÓes de Peças publicitárias da CONTRATANTE'

radas, nos casos
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5.'1.7 Observar 

?s^s-eg.ut!tes_ coldigões para o fornàcimento de bens ou serviespecializados à CONTRATANIE:

l'Íazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados
por fornecedores;

t
t

f\l'

/1
d- b)

PLIl - só.apresentar mtações,de_preços obtidas junto a fornecedores previamente
cadastrados no Cadastro de Fornécedores do Município Oe fmpeiairii, il;;fornecer à CONTRATADA bens ou serviços 

"rp""iàti.àoos 
r"rróionáào1 

"ãã ",atividades complementares da execuçãó Oo oóleto àeste contrato;

lll - apresentar, no mínimo, 3 (três) cota@es coretadas entre fornecedores
cadastrados que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretenãiãõ; 

-- --

lV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a
compõem, seus-preços unitário e totar e, sempie que necessário, o oetaitramentà
de suas especifica@es;

V - a_cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a
identiÍicação do Íornecedor (nome compreto, ct'rp-t ou cpF, enoereçq iàrãiàne,
entre outros dados) e a identiÍicação (nome compreto, cargo na empresa, RG e
CPF) e assinatura do responsável pela cotação;

vl - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que
o fornecedor está inscrito - e em atividade - ôttp.t ou no cpF e no cadastro'àá
contribuintes estadual ou municipar, se for o caso, relativos ao seu oomicitió ãu
sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis *, o iãriô, ,o
rornectoo.

Vll - a .O-NTRATADA após recebimento da CONTRATANTE Íica obrigada, noprazo de 72 (setenta e duas) horas., a apresentar comprovante de pagamento
referente aos serviços de fomecedorer'"^""rtàoãr em pror do objeto destecontrato.
5'1'7.1 Quando o fornecimento de bens ou serviços tíver varor supe rior a 1yo (umpor cento) do varor grobar destecontrato, a coNrúrnon *etãà ãrç.ràito,de fornecedores em envetopes fecha_dos, q* ,;;á; àu"rto, em sessão pública,convocada e realizada sob fiscatização Oa'CONiúiÀlirE

5'1 '7 '1'2' A CONTRATANTE procederá à.veriÍicação prévia da adequação dos
l:"_ç9_.-9or 

bens e- serviços coiados.em ,"rrçró-"Ãáà mercado, podendo oararsso reco,er às informações disponÍveis nr, sáoãúià. Mr;i;ú;ir;;óÉi:"
5.1 .7.2 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotaçÕes,

;':)Jg,g'â:";üft f§ffiiÍt;iãilJ'"'*Jj'',Il'ii,.tin"nt".,poresc,ito,pa
a
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5.1.7.3 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá:

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela

iOrufnnfnOn quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou

inferior a 1% (um por cento) do valor global deste conkato;

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o
fornecimento de bens ou serviços, independentemente de valor.

5.1.7.4 Çabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de

serviços especializados acerca das condi@es estabelecidas na cláusula

Décima para a reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no

tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.

5.1.7.5 As disposições dos subitens 5.1 .7 a 5.1.7.4 não se aplicam à compra de

mídia.

5.1.8 Submeter à contratação de fomecedores, para a execuçáo de serviços

objeto deste contrato, à prévia e expres§a anuência da CONTRATANTE'

5.1.8,1 É vedada a cotaçáo prévia de preço§ para o fornecimento de bens ou

serviços especializados de empresas em que:

| - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora

em um mesmo procedimento;

ll - dirigente ou empregado da CoNTRATADA tenha participação societária ou

vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

5.1.9 Obter a aprovação prévia da CoNTRATANTE, por escrito, para aulorizar

despesas com bens e serviços especializados prestados por fornecedores,

velculação e qualquer outra relacionada com este contrato.

5.í.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo

publicitário de veículos, por ordem e conta da GoNTRATANTE, se previamente

a identificar e tiver sido por ela expressamente autorizada.

o de MÍdia de
dos quais será
checagem de

sto no subitem

5.1.10 Apresentar à CONTRATANTE, para aprovaÉo do Plan

cada campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos

possível e dos quais se revela impossÍvel obter o 
-relatório 

de

veiculação a cargo de empresa independente, para Íins do dispo

11.4, e a(s) justiÍcativa(s) que demonstre(m)ta1 impossibilidade

atender ao disposto no art. 15 da Lei n0 12.23212010'
,comofimd

@
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5.1.1'1 Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10,
estudo prévio sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e dos
quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo
de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.4, e a(s)
justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao
disposto no art. 15 da Lei no 12.23212010.

5.1.11.1 O estudo de que trata o subitem 5.í.1 1 deve levar em conta os meios,
praças e veículos habitualmente programados nos esforços de comunicação da
CONTRATANTE, com vistas à realiza$o de negociação global entre as partes

sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA.

5.1.11 .1.1 O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem
5.1.1 1.'f vigerá para os planos de mÍdia que vierem a ser aprovados em até 6
(seis) meses da data de assinatura deste contrato.

5.1.11.1.2 Ao flnal do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará
novo estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim
sucessivamente.

5.1 .1 1 .1 .3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e
conclusóes do estudo mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE
solicitará novo estudo à CONTRATADA e, em deconência, poderá efetuar nova

negociação global e determinar seu novo perlodo de vigência.

5.1.12 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir

o acervo da CONTRATANTE, sem ônus para esta:

a) TV e Cinema: cópias em x dcan,e/ou DVD e/ou arquivos digitais;

b) lnternet: cópias em CD;

c) Rádio: ópias em CD, com arquivos digitais;

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta
resolução, abertos e ou finalizados.

5.1.12.1Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão
ser agrupadas em um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de
cópia em DVD com a peça de TV.

5.1.13 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção
deste contrato, acervo comp
compreendendo as peças e
disposto no subitem 5.1.í2.

robatório da totalidade dos serviços prestados

\ À)

ou material produzidos, independentemente
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5.1.14 Orientar a produção e a impressão das peças gráÍicas aprovadas pela

CONTRATANTE.

5.1.14.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido apÓs sua
aprovação pela CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças

mencionadas no subitem 5.'t .12.

5.1.í5 Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente,
relatório das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e
relatório dos serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para

avaliação de seu estágio.

5.1.16 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas
de serviço entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar
transparentes os entendimentos havidos e também para quê ambos tomem as
providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades.

5. 1.'16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à

CONTRATANTE até o prazo máximo de 2 (dois) dias Úteis após a realização do

contato.

5.1 .20 Não caucionar ou utilizar o pres

operaçáo Íinanceira.

N'

I

ente contrato como garantia para qualqu

5.1.16.2 Se houver inconeção no regisko dos assuntos tratados, a

CONTRATANTE solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 1 (um)

dia útil, a contar da data do recebimento do respectivo relatório.

5.1.17 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,

cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação

da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com

fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA pelos serviços
realizados ate a data dessas ocorrências, desde que náo causadas pela própria

CONTRATADA ou por fornecedores e vefculos por ela contratados.

5,1.18 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste

contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévla e expressa
autorização.

5.í.19 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente
de solicitação.
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5.l.2lManter,duranteaexecuçãodestecontrato,todasascondiçõesde
;;;''lii"çã; ;-igidas na Concorrência que deu orige.m a este ajuste' incluída a

lã*in."ç"" delualificaçáo técnica de iuncionamento de que tratam o art' 40 e

seu § 10 da Lei no 12.23212010.

S.l.22Cumprirtodasasleiseposturas,federais,estaduaisemunicipais
á"rtin"ni", à responsabilizar-se poi todos os prejuízos decorrentes de infrações

ã-qrã nour"r. áado causa, bem assim, quando- for o caso' a legislação

ãrüng"ir" com relação a trabalhos realizados ou distribuldos no exterior.

5.1'23Cumpriralegislaçãotrabalhistaesecuritáriacomrelaçãoaseus
ãrpãgrJà;';, qr.nàã roio caso, com relação a empregados de fornecedores

contratados.

5.1'24Assumir,comexclusividade;todosostributosetaxasqueforemdevidos
ã, ã".oiten.iã do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à

Érevidência social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes

de trabalho, os encargos qué venham a ser criados e exigidos pelos poderes

púuiiàot e outras deipesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do

objeto pactuado.
s.izs h".ponrabilizar_se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou

iur.iut t.,or'r"aolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os

serviços contratados.

5.1.26 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE' a comprova.ção de

ãriri"m'senOo satiàfeitos todos os seus encargo§ e obrigações trabalhistas'

previdenciários e fi scais.

5.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos' firmados com

ruinãceoár"t e veÍculos, bem como responder por todos os efeitos desses

.-oniiãtot p"runte seus signatários e a própria CONTRATANTE'

S.l.2SManter,porsi,porseusprepostosecontratados,irrestritoetotalstgilo
soore quaisquei ouoo, qr" ú" selah fornecioos, sobretudo quanto à estratégia

de atuação da CONTRATANTE'

5.l.2gResponderperanteaCONTRATANTEefornecedoresporeventuais
pi"j, iro, e'danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução

dos serviÇos de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em

quaisquer serviços objeto deste contrato'

l{o

E-l

N

6

w

omissões ou erros
em aumento de

C;PL

5.1 .30 Responsabilizar-se por quaisquer ônus deconentes de

na etaborâçao de estimativa de custos e que redundem

ààrp"t". oú perda de descontos para a CONTRATANTE'

tuo
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5.1.31 Responsabilizar-se p;; à;;;rrttante de quaisquer ações, demandas'

custos e despesas o""ou"nI"stã danos causados por culpa ou dolo de seus

empregados, prepostos e ou contratados' bem como obrigar-se por quaisquer

resoonsabilidade" O"co"enles àe aÉes judiciais que lhe venham a ser

ffiiliàã ffio-rç"-ã; lei, relacionádas com o cumprimento do presente

$

contrato.

5.1.31.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados' a

ôôNiiüiÃol adotaá as prãriocnciat necessárias no sentido de preservar a

CoNTRATANTE " 
a" ,rnie'iá ;;ü de reivindica@es' demandas' queixas

ou reoresentaÇõ". o" q,iiuãi*tu'"'" e' náo o conseguindo' se' houver

#^l,H;ô:;;;b;;rã ãiôr'riúinr'rre as im portâncias qu e este ten ha

sido obrigado a pagar, o"tito-io'pi"á improrrogável de't0 (dez) dias úteis a

contar dãdata do efetivo pagamento'

5.1.32 Responder por qualquer ação judicial movida,por terceiros com base na

bd;l#;ã; piJãça" a i'"p*ã'ot intelectual' direitos de propriedade ou

direitos autorais, relacionaias com os serviços objeto deste contrato'

a) cumprlr toclos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA' toda e qualouer orientaÇão acerca

dos serviÇos, excetuados "J"-tüoj'àttos 
orais determinados pela urgência'

ffi ü;ã';i-*nni,toãt, pãiãtà'ità' no prazo de 24 (vinte quatro) horas

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE' além das demais previstas

neste conkato ou dele decorrentes:

úteis;

c) fornecer e colocar à disposiçáo da CONTRATADA todos os elementos e

il#;:t";til;';;;;t"' ;""ássários à execução dos serviços ;

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários

devidos à CONTRATADA e;; ã""oiio"9-09-q{ttrataçáo de fornecedores de

;;;;;;riç* especializados pela CONTRATADA;

e) proporcionar condições para a boa execuçáo dos serviços;

fl notificar. formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre

óbservadas no cumPrimento deste contrato;

r.D
+
n,

CPL

as irregularidades
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o) notificar a CONTRATAOÁ, po' escrito e com. antecedênci

;â;;jilã; ;ràüqr"' débitoà de sua responsabilidade'

6.2AiuÍzodaCONTRATANTE'acampanhapublicitáriaintegrantedaProposta
i;?,J" õ* .'õôr'rrnnrnoÃ "piãt"nto' 

nà. concorrência que deu origem a

este contrato podeÉ ou ;il;i; á ser produzida e distribuída durante sua

vigência, com ou sem modiflca@es'

GúUSULA SÉTMA. FISCALIZAçÃO E ACEITAçÃO

7.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e

verificará o cumprimento o"J'"tpãtin""Sesiécnicas' podendo rejeitá-los' no

todo ou em parte, quando ião 
-ár.ôtponoo"1^1o-fse,iaoo ou especificado'

com anuência da Prefeitura Municipal de IMHEKIr I r<r4'

7.1.'l A Prefeitura Municipal de lmperatriz' nomeia o servidora MANA LETÍCIA

DE oLIVEIRA stt vo, na"t'iü-tt n;ázâlói' como FISCAL titular e nomeará um

substituto por Portaria, ." iãi'ã t"'o] p"|." executiar.a fiscalização do contrato

resultante desta concorrc.ã"-"iãó1&ãi em relatório todas as ocorrências,

deficiências, irregularidades ái' árnãÉ p"'entura obsêrvadas na execução dos

serviços e teráo podere., ;ffi';;t'*lÉàà notincat.a contratada' objetivando

sua imediatr corr"çao, *ã'à'ãn;ã;;ü à" Prefeitura Municipal de lmperatriz.

7.2 A fiscalização pela CONTRATANTE eq1ld-a restringe a responsabilidadq

única, integral e exclusiva, O. CôNfnnfnDA pela perfeita execução dos

,.' . :us \' >lr8*tj
. ,. .fl,,

t\.,

a, sobre multas, t

7.3 A não aceitação de algum serviço' no todo ou,em oarte' não implicará a

d iração do prazo de"nu"gi, tár'ã';ii;;;; ;;t"rdâ ncia da coNrRArANrE'

7.4 A CONTRAIADA adotará as providências necessárias para que qualquer

execução, referente a proo'ç?à', 
'ãiãqã!a9 "'1ij5tribuicão' 

considerada não

aceitável, no todo o, ", 
p"'ii 

'eja 
refeiia ou reparada' nós p"'os estipulados

õffi;#ãáã, ,e. onl' P"..a á contnatRrute'

7.5 A aprovafro dos servicos executados pela CONÍRATADA ou por seus

contratados não a desoorü'";á ;;; ieiponsabilidade quanto à perfeita

execu@o dos serviços contratados'

7.6 A ausêncla de comunicação por partei3.ggITRATANTE' referente a

inesularidade ou falhas, .à;ã;'i;' EdNrúrnon das responsabilidades

determinadas neste contrato'

servlços.

7.7 A CONTRATADA Permiti rá e oÍerecerá condições Para a mais amPla e

CPL

completa fiscalização' durante a vigência deste contrato' fornecen
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informações,propiciandooacessoàdocumentaçãopertinenteeaosserviços
;;;ã;á;e ãtenoenoo às observa@es e exigências apresentadas pela

fiscalizaçãó.

T.sACoNTRATADAseobrigaapermitirque.aauditoriainternada
CófrffúfnufE e ou auditoria eiterna por ela indicada tenham acesso a todos

o. Oàtrmerto" que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE'

7.9 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços

ábi"to 
-0".t" 

contrato, juntamente com representante credenciado pela

CONÍRATADA.

7.10 A CONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela

CONTRATADA.

7.10,1 A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para

aourar a necessidade de solicitar, da CONTRATADA, correções que visem.a

"lJn"r.r, 
;;r;liü; àos serviços prestados; decidir sobre prorgqa.gg-qe

;üâ*; ; ;;ãúáo *ntotu"t ; úeier, quando.solicitado pela ..NTRATADA'

àã;r"Çd; ióUr" ,"u desempenho para àervir de prova de capacitação técnica

em licitações.

7.10.2. Cópiado instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada

ao f tsClL Oeste contrato e ficará à disiosição dos órgáos de controle interno e

externo.

cúusuLA otrAVA - REMUNERAçÃo

8'lPelosserviçosprestados,aCONTRATADAseráremuneradaconforme
disposto nesta cláusula:

8.1.'1. Honorários de xx % (xrc< por cento), incidentes sobre os preços

;;;;;à;; pi"úárànt" aitorizados de serviços especializados-pr9:91o.t

pãi'tomeceOores, com a intermediação e. supervisão da CONTRATADA'

I"t"r*t"r: à proáução e à execução- !é.91,91.*. peça. e 9'. '?1"11":iii
disiribuição pioporcione ou não à CONTRATADA o desconto de agencra

;.;;ããiõ pãlos veículos ãe divulgaçao, nos termos do art' 1'! da Lei no

4.680/1965, de que trata o subitem 9.1.

í
i
\".

t,t l ): !- il

,{

N:,

§

N o

l{

8.1.2 Honorários de r« % (l«x por cento), incidentes sobre os Preços

comprovados e Previamente autorizados de serviços especializados Prestados

por fornecedores, com a intermediação e suPerv isão da CONTRATADA,

referentes ao Planejamento e à execuçáo de Pesquisas e de outros instrumentos

de avaliação e de

CP

contrato.

geração de conhecimento Pertinentes à execução des
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8.,r.3 Honorários de p< % ()cfi p9',Tnlo]-.,'l*entes sobre os preços

;il;;;ü"n*,i"..,ntá',.üi:eÍ.rf j.lfnffi B"::'t3"-'r'üi'i3^:
oor Íornecedores, com a lnreÍIlrE uravs.v;^;;';. 

formas inovadoras de

ieferentes à criação. e. ao desenvolvimento -cle''

comunicação publicitana oelfnuilãu "ipándior 
os efeitos das mensagens' em

#ünã;i, á"m novas tecnologias '

lil.l,t,ti?1"1x#.';;J,ã-Jüiüi-J,1"'".,.,*::"ffl;i:J§ã::,'#Í;;i1

ffi #st#1*lí*qr*lrHr'*ru,1u+'iry-,l',,'"'ll'x
;:6bõ;õã5:J" que trata o subitem e'1'

8.1.4.1 Os leiautes' roteiros e similares reprovados náo serão cobrados pela

CONTRATADA.

81.4.2 ACoNTRATADA se comPromete " ?ti:^TltÍ:,il::: l"?"ff:?'l::

ixÍ'.r+:l':[?im,,x,TT,::l:'::ãoxl3l'ill'ã;:';oadasAoê1-c51

!:,if 
Sát?HfJ".i'gfi -kYiffi+["i.'rft"3x:riT'::tsi'::'",,À:i'i

acompanhada o" "*"'nii"'T'i"tJà'i'otra 
impressa pelo sindicato ou

auteniicada Por ele'

8.2 os honorários de que tratam os subitens e-lfi"'f i;iÍitrl'1|ilff:":Xl:
; ;";; ;i;iü" T " Tt" q;:gk; :5.€fi ff'T§^
reóolhimento seja de cor

8.3 A CONTRATADA Íará jus a honorários sobre os custos de serviços

prestados por fornecedores reÍerentes à produçáo de peças e materiais cuia

distribuiçáo proporcione ou não a ela o desconto de agência concedido pelos

veículos de divulgação' nos termos do art' 't 'l da Lei no 4'680i 1965'

8.4 DesPesas com desloca mento de Profi SSiONais da CONTRATADA, de seus

representantes ou de fornecedo res Por ela contratad os serao de sua excl uslva

respo nsabilidade. Eventuais exceções no exclusivo interesseda

CONTRATANTE' poderão vir a ser ressarcidas por seu valor lÍquido e
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cobranca de honorários peia CONTRATADA, desde que antecipadamente

orçadaó e aprovadas pela CONTRATANTE'

8.4.1 Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de

prán.rü"ãi. J" ôôr.rrnnrnóA, de seus rêpresentantês ou de fornecedores por

eta contratado$, deverao seiãpi"ãánt"oot ômprovantes de passagens' diárias'

ü;.çdã;;;ículos, entre oüttot, " 
Íim de aferir a execução da despesa e

,rãúirti"u pagamento pelo líquido, sem a incidência de honorários'

8.5 A CONTRATADA não Íará jus a nenhuma-remuneração -ou 
desconto de

ãginàiã qu"noo da utilização, óela CONTRnTANTE' de créditos que a esta

tenham sido eventualmentJconáeàioos por veículos de divulgação' em qualquer

ação publicitária pertinente a este contrato'

8.6 As formas de remuneração estabetecidas nesta cláusula poderão ser

renegociadas, no interessJ'Jã õoNrúrnr'rTE' quando da renovação ou da

prorrogação deste contrato'

CúUSULA NONA. DESCONTO DE AGÊNC|A

9.1 Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava' a CONTRATADA fará jus

;" á;;;;ú ã; agêncía oe ãoy'ônceoido pelos veÍculos de comunicação' em

rãntorriOuO" cori o art. 1 1 da Lei n0 4'680/1965'

9.1.1 O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à

CONTRATADA peta conceifuo, ôi"t'çao e ou distribuição de Publici-d-aile' Por

ordem e conta da CONTRAÍINiÊ, nosiermot do art' 19da Leino 12'23212010'

GúUSULA DÉCIMA. DIREITOS AUTORAIS

lo.lACoNTRATADAcedeàCoNTRATANTEosdireitospatrimoniaisdoautor
áã.' iO"i". (incluÍdos os estudos, análises e planos), campanhas' peç?: 

-e

r*i"ii"it prbri"itários, de sua proórieoaag' d" :"-Y: 
empregados ou prepostos'

ôncebidos e criados em decorrência deste contrato'

10.1.1 O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de

irrrn"t"ç"o definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato'

) t
l{0

.^l]l

N'
1..,

i

10.1.2 A CONTRATANTE
diretamente ou através de te

lhe caiba qualquer ônus Pera
ou Íornecedores'

ooderá. a seu juízo, utilizar referidos direitos

rceiros, durante a vigência deste contrato' sem que

niã 
" 

dorurnnreDÃ, seus empregados, preposto§
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10.1 .3 A juízo da CONTRATANTE' as peças criadas pela CONTRATADA

ooderão ser reutilizadas p""t';i;;t 'óúàoi óu-entlsoes do Poder Executivo
tMil'p"d;; 

qr" ô.iur'.ãtt ãú a ôónrnnrANTE qualquer Ônus perante a N

2xCONTRATADA.

Y

10.1.3.1Caberáaessesórgãosouentidades'diretamenteouporintermédiodas
aqências de propaganda 

""ã 
ã* Ãáti""Àam contrato' quando couber' efetuar

;r#ã;;,;#;üãi";, o. eve'irtúais detentores dos direitos de autor e conexos

;J;;;;ã;; ila iroouçáo externa das peças a serem reutilizadas'

10.2 Com vistas às contrataçóes para a execução de serviços que envolvam

direitos de autor e .on"'ãíã õôúrnninoÀ solicitará dos fornecedores

orcamentos que prevejam ;i";tá à;; i"tptiti'ot direitos patrimoniais pelo

prãio àenniOó Peia CONTRATANTE'

10.2.1 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos

direitos de autor ê conexoJ'ffiT;;;iiliúi ãstiputaoos no respectivo ato de

cessão e condicionará t ;#l;ãõáo ãtàú"ré"i'ento' no ato de cessão'

orcamento ou contrato, d" ;üusirÃ;rn que o.fornecedor garanta a cessáo Pelo

orázo definido pera coNr-àÃiÃúie "'i 
cada- caso e se declare ciente e de

:"ird"""rü ãonoiio.t "tà;ü;id"; 
nos subitens 10'2'1'1 a 10'2'3'

lH"H,:i'"'::l;ã:",:i.'S$i'Hf;ll?Ê"J*'?:Ê"dlHff!,iüüüii17
direitos patrimoniais de 

"t"iJààt"'às 
será de no máximo 50%(cinquenta por

cento). Para a reutilizaçaJõ-|à;-ít'dositferiores' o percentual máximo sera

obtidó Pela regra de três simPles'

10.2,1.1.1o valor inicialmente contratado pod-erá ser reaiustado tendo como

::'runxiÍí:;iii:"nn:1"*irutlr"r:"*í$[ülü!:"1[i:[h;
Dl), da Fundação Getúlio üãiõãt' ãÀ0" que decorrido pelo menos um ano 0a

cessão original dos direitos'

l"3i:1'[il"]:'"ií#i;T,*'fí:*!:'i{,#Éi.ã",t,iHlt+â:it}ât'Í,d
dos direitos pakimoniais ;""il;; ffi"1:: d-"::::."bras' será de no máximo

7O%(setenta por cento)' pJra ã ieutitização por períodos inferiores' o percentual

;ãffiiãiããbtido peia regra de três simples'

CPL

hi

CPL

co
10.2.2.1 O valor inicialmente contratado poderá. ser reaiustado tendo

parâmetros básicos o' o'"0à!'õ;ü;;; m-ercado' aplicando-se' em tal
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no mâimo, a variação do Índice Geral de preÇos - Disponibilidade lnterna (lGp
Dl), da Fundação Getúlio Vargas, desde que deconi
cessão original dos direitos.

10.6 A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas
para outros órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal. Nesses casos,
quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com
os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das

'10.2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças pubricitárias, conÍormeprevisto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, o vaior a àeipagó pera coNiúrÀúiÉ
seÉ negociado caso a caso,.tendo como parâmetros úasicos a quatioaãe â ospreços praticados no mercado, obedecidos os percentuais máximos oennioãs
neste contrato.

10.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitospatrimoniais de autor e conexos será sempre considerada como já in.rúàá nã
custo de produção.

'10.4 A CONTRATADA se obriga aÍazer constar, em destaque, os preços dos
cachês, os de cessão de direitqde uso de obra(s) consagraOá1sy, i;#ürad;(rj
à peça e os de cessão dos_ demais direitos patrimoniais ãe rrài . .onàioi, nàJ
orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE, apOs' ãs
procedimentos previstos no subitem 5.1.7.

10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que viera celebrar com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens qüe naó
impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas eJtabelecendo:

I ' a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE,
que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio
de terceiros, durante g pra.o_ !g S (cinco) anos, contado da data ào pagurentà
d-o- ryrviço, pela CONIRATADA ao fomecedor, sem que àiUa à
coNTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos;

ll- que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE
poderá solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em mídia
compatÍvel com seu uso e destinação, por intermédio oa côNtnRTÁon ou oe
outra empresa com que venha a manter contrato para prestação de servíços;

lll - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos
incisos anteriores será considerada como já incluÍda no custo de produção.

e o submeterá previamente à CONTRATANTE.
tnê
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cúusuu oÉctua pRIMEIRA - LloulDAçÃo E PAGAMENTo DE

DESPESAS

11.1 Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços

previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá

apresentar:

| - a correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem

legível, em nome da CONTRATANTE, CNPJ no rc«xxxr«xxxx, da qual constará

o número deste contrato e as informações para crédito em conta corrente:

nome e numero do Banco, nome e numero da Agência e numero da conta;

Il - a primeira via do documento fiscal do fomecedor ou do veículo;

lll - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços

e, quando for o caso, do comprovante de sua entrega'

N'

3q1

11.2 A liquidaçao de despesas será precedida das seguintes providênci

I';?L

cargo da CONTRATADA:

11.1.1 Os documentos de cobrança e demais informações necessários à

comprovação da execução e entrega dos serviços pata ? !iq,id3g9q :
pagámentó de despesas deverão ser encaminhados pela CONTRATADA à

CONfnqfaNfE, a Sede da Prefeitura Municipal de lmperatriz.

11.1.2O FISCAL deste contrato somente atestará a prestação dos serviços e

liberará os documentos para pagamento quando cumpridas pela CoNTRATADA

todas as condições pactuadas.

I



hc lj L. !l

ü
qrÇ

À' ,

| - serviços executados pêla CONTRATADA:

a) lntermediação e supervisão de serviços especializados prestados por

fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que de que trata o

subitem 't 1.1. Deverá haver comprovação de participação ativa da

CONTRATADA por meio do relatório de acompanhamento;

b) Execução de serviços intemos: apresentação dos.documentos de cobrança

dâ que trátam os inciáos I e lll do subitem í1.1. Obrigatoriedade do envio. dos

layouts finalizados em meio impresso com cabeçalho com as seguinte§

iníormações: nome da peça, formato, nome do veículo e período de veiculação.

ll - serviços especializados prestados por fornecedores e veiculação:

a) produção e execução técnica de peça e ou material: apresentação dos

dâcumentos de cobrança de que tratam os incisos l, ll e lll do subitem 1'1.1;

b) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação

ã'áã ôeraçao de conhecimento pertinentes à execução do contrato:

,pre."ritaçaá dos documentos de cobrança de que tratam os incisos l, ll e lll do

subitem 1 1 .1;

c) criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária

destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas

tecnologias: apiesentação dos documentos de cobrança de que tratam os

incisos l, ll e lll do subitem 11.1;

d) Veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que trata.o

iúOit", li.t da demonstiação do valor devido ao veículo, de sua tabela de

ái"ioi, Ou indicação dos deicontos negociados, dos correspondentes pedidos

de inserção e, sempre que possível, do respectivo. relatório de checagem, a

.rrgo à" 
"rpr"sa 

independente, nos termos do inciso lll do subitem 11.4. As

óàrãprovaçOds devem conter: fotos datadas mm cabeçalho indicativo.de local'

ãátái prçr, veiculaçáo e quantidade mínima de amostragem, que será deÍnida

il;iri#;i" peta CbpfnnrnDA. As Íaturas deverão registrar a quantia cobrada

em relaÉo à quantia total a ser faturada, carta obrigatória e comprobatória

ãrilà,'pãrot veicutos, indicando a totalidade (ou não) das veiculações

.ànttát",j".. As faturas deverão ser discriminadas na INVOICE' com respectivo

,ãi.rió ó total Íaturado. Será obrigatória a apresentação dos prints digitais.

N

2q c,

11.2.1 As despesas com distribuição de

por fornecedores de serviços especia

alínea 'a' do inciso ll do subitem 11.2.

peças e material de não mídia executada

CPL

lizados teráo o katamento previsto
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11.2,2NaocorrênciadefalhalocalemumaprogramaçãoemmÍdiaeletrônica,
áfãÃ]ár providências previstas na alÍnea'd'do inciso ll do subitem 11.2 a

ôóúrúreon deverá apresentar documento do veÍculo com a descrição da

falha e do respectivo valor a ser abatido na liquidação'

l- Revista: exemPlar original;

ü

ll - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio' da qual devem constar as

into-róãàt tãorã perrooo óu ãata de circulação, Àome do Jornal e praça;

lll - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa

inOepãnOente, se não restar demonstiada, nos termos dos subitens 5'1'10 ou

á.i.ii oã ôtáusuta Quinta, perante a CONTRATANTE' a impossibilidade de

11.2.3ospreçosdetabeladecadainserçãoeosdescontosnegociados,deque
tr"ã o rtt. tS Oa tei no 12.23212010, será conferido Fiscal do Contrato' por

ã.àtião àa apresentação do Plano de Mídia pela CONTRATADA à

CONTRATANTE.

11.3 O pagamento das despesas seÉ feito fora o mês de produçáo.ou

,"*r"çáo,"ã, áiá so (trintá) oias após a apresentação dos documentos

previstos nos subitens 11.1 e 11.2.

11.4 No tocante à veiculação, além do previsto na alÍnea'd'do inciso ll do

,rüit"À i1i., ; ç9NTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ônus para a

CONTRATANTE, os seguintes comprovantes:

Àdh,

'íb

ll.4.lNoscasosemquerestardemonstrada,nostermosdossubitens5.,|.10
ó, s.r.ir àá Crausurã oúinta, a impossibilidade de obter o relatório de

ãÀ"üg.r, ã *rgo de empresa ind'ependente' a CONTRATADA deverá

apresentar:

l-TV,RádioeCinema:documentousualmenteemitidopeloveículo.(mapaou
;;;tdi; ã" *i.rt"çuo * inserção ou-irradiação e similares) e-declaração

de execução, sob as penas Jã àtt' zs' do Código Éenal Brasileiro' firmada pela

ffiã'qr; t""ri.o,i a veiculação, da qual devem constar' pelo menos' nome

;;;;;;rüi-" ôúpl o" ãrpi"tá, nome completo' cPF e assinatura do

i"rãtittZr.r peta oectaraçaõ, tócat, data, nome do programa (quando for o caso)'

Íazê-lo.

dia e horário da veiculação;

como alternativa ao procedimento previsto no inciso l, a CONTRATADA

poderá apresentar documento usualmente emitido Pelo veículo (maPa ou

comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em que figure

a declaração prevista no inciso I deste subitem, na frente ou no verso d

I
,

r.1 )
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documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo, desde que essa
declaração seja assinada e que esse documento 'composto' contenha todas as
informações previstas no inciso I deste subitem.

1.2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nos incisos I e 1.1

deste subitem, a CONTRATADA poderá apresentar declaração de execução,

sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que

realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e

CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela

declaração, Iocal, data, nome do programa (quando for o caso), dia e horário da
veiculação.

ll - Mídia Exterior:

U l.' ' i- l-.:

)-L"ts .

l\l

?,

N"

q Vt*

stas nos11.4.2 As formas de comprovação de veiculação em mídias não previ

incisos l, ll e lll do subitem 1'1.4.1 serão estabelecidas formalme

CONTRATANTE, antes da aprovação do respectivo Plano de Mídia.
nte pe

ll.1 - Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que

veiculou a peça, de que devem constar as fotos, perÍodo de veiculação, local e

nome da campanha, datado e assinado, acompanhado de declaração de

execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela

empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome

empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do

responsável pela declaração;

ll.2 - MÍdia DigÍtal Out Off Home: relatório de exibiçã0, datado e assinado,

fornecido pela empresa que veiculou a peça, de que devem cgnstar fotos por

amostragem, identificação do local da veiculação, quantidade de inserções,
nome dã campanha, período de veiculação, acompanhado de declaração de

execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro' firmada pela

empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome

empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do

responsável pela declaraSo;

ll.3 - Carro de Som: relatório de veiculação, datado e assinado, fornecido pela

empresa que veiculou a peça, com relatório de GPS e Íotos de todos os carros

contratados, com imagem de fundo que @mprove a cidade em que a ação foi

realizada, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299

do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da

qual devem constiar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome

completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração;

lll - lnternet: relatório de gerenciamento fornecido pela empresa que veiculou as
peças, preferencialmente com o pnnÍ da tela.



# ! rs
le

/'N'
11.5 A CONTRATADA deverá apresentar, conforme o caso' Certificado de

n.õri.riãro" oá Situaçao do Fundo de Garantia do Tempo de- Sewiço^- FGTS'

ôãÍioãô ú"g"tiva de Débito lunto à previdência sociat - cND, certidáo conjunta

úãoàiúà ou"oebitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união,

#;jffi 
-;";;ú;; d" secretaria da Receita Federal do Brasil e da

Éiãrrrãão,i" eeàt Oa Fazenda Nacional, e certidões negativas.de. débitos

L"p"oiãã, à"|.ãiôão, à., §ãcretarias de Fazenda do Estado e do Município.

ll.6CasoSeconstateerroouirregularidadenadocumentaçãodecobrança,a
cô-lriúiÃNrE, a seu juÍzo, podãrá devolvêia' para as devidas correções' ou

aceitála, com a glosa da parte que considerar indevlda'

11.6.1 Na hipÓtese de devolu@o, a documentação será considerada como não

ápiãlri.iãoái pãàrns oe atendimento das condi@es contratuais.

11.7 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos

pi.ririãr, õ ,átor devido üiã iàirigido Íinanàeiramente, mediante solicitação

ãi'pi"Jrã'oã côrurnernoÁ, àesoe-o dia de seu vencimento até a data de seu

efetivo pagamento, com Uàie na variação do Indice Geral de Preços -

óúp".iúrl,í"à" lnteina (lGP-Dl), da Fundação Getúlio Vargas'

11.7.1 A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de

pagamento decorrente o" 
-iorheãim"nto de serviços' pot- p?1:.' d'

ç9NTRATADA, *, "rãn.ia 
total ou parcial da documentaçáo hábil ou

ãÃ'iáni. â. .umprimento àà quaisquer ctáusulas constantes deste cohtrato.

í1.8 A CONTRATANTE náo pagará nenhum compromisso' assumido pela

Cói.ffnnfnOn, que lhe venha a sãr cobrado diretamente por terceiros'

11.9 Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serão

àt"ir"-OoJ pãi. õô^rrnnrÀõn ãm ate 15 (quinze) dias após o recebimento da

;â; i"í'cã'ã oã cór.rrnnrnNTE pela agência bancária pasadora'

1'1.9.1 A CoNTRATADA informará à CONTRATANTE os p'91I"19:,1:1:,:
rtinéceoores e veículos a cada ordem bancária de pagamento emltloa pela

CONTRATANTS e encaminÀãiá relatório até o décimo quinto dia de cada mês

com a consolidação dos p;ú;;'út efetuados no mês imediatamente anterior'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

11.9.1.1 Os dados e formato dos controles serão definidos Pela

CONTRATANTE, e os relatórios deve ráo conter Pelos menos as seguintes

informações: data do Pagamento da CONTRATANTE, datâ do pagamento da

N'

CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago e nome do favorecido'



-.!r
ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNIC]PAL DE IMPERATRIZ
GABINETE DO PREFEITO

11.g.2o não cumprimento do disposto nos subitens 11.9 e 11.9.1 ou a falta de

apresentação de justificativa plausível para 9 náo pagamento no prazo

estipulado- poderá implicar a suspensão da liquidação das despesas da

CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência.

11.g.2.1Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

notiÍicação da coNTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por

parte da CONTRATADA.

11.g.2.2 Caracterizada a inexeCuçãO contratual pelos motivos expressos no

subitemll.g,2,aooNTRATANTE,nostermosdaCláusulaDécimaQuarta,
óóãéra optar pela rescisáo deste contrato e ou, em caráter excepcional, liquidar

despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente ao fornecedor de

serviços especializados ou ao veículo, conforme o caso'

11.g.2.g Para preservar o direito dos fornecedores e veículos em receber com

regularidade pelos serviços prestados e pela venda..de tempos e ou esp€ços' a

Cõf.fiúfnNfE poderá initituir procedimento alternativo de controle para

efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA' dos valores

ãoiiããpond"rõs aos fornecedores e veículos, em operações bancárias

concomitantes.

11.9.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da

inôúservância, pela C6NiRATADA, de prazos de pagamento serão de sua

exclusiva responsabilidade.

11.10 A CoNTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o

recolhimento dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação

vigente ou superveniente, referente aos pagamentos que efetuar'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. GARANTIA

12.1 Será erdgida, após assinatura do Contrato, A CONTRATADA prestará

gãr.ntiã, á, fa"vor da bournnrenrE, no vator de R$ 39.100,00 (Trinta e Nove

úil r C", Reais), correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado para

a execução dos serviços,'no prazo de até 20 (vinte) dias, contado a partir da data

de assinatura deste contrato.

r!\

!;'
CPL

N'

12.2 No prazo de ate 20 (vinte) dias da assinatura do contrato e retirada da Nota

de Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da

Secretaria de Estado da Comunicação Social, correspondente a 1 % (um Por

cento) do valor estimado do contratado, a fim de assegurar a sua êxecução, em

uma das morJalidades previstas no art. 56 da Lei no 8.666/1993, à escolha das

licitantes vencedoras:
a) caução em dinheiro ou tÍtulos da dívida pública;
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b) segure'garantia;

b) ser avaliado por seu valor econômico'

r -)f0'\;."p"
t

Í\:

ir
i-i I

c) fiança bancária'

áí"'$' Hi:df;trI#"t*l}â'[:;:trâ'$r'áí'i"r'

12.4 Se a opçáo de garantia Íor pelo seguro-garantia:

a) seu Prazo.f;: J3t'.'i.""r1",#lX,X3l'"'oono"r 

ao período de

vigência do contrato' acres 
l Municipar de lmperatriz

b) a apólice deverá indicar a Prefeiturz

como beneÍiciário;

c) a apórice .deverffiJ:1 :':H:i1'r:;"il:ã:=n* 
Íi nancei ra' de

imPrescritibilidade' de inal

12.5 Se a opção for pela fiança bancária' esta deverá ter:

â\ orazo de validade. correspondente ao perÍodo de vigência do

contrato, u.'"lt'Ioãã" 90 (noventa) dias;

b)expressaerrmiÍ3:j;"Tl'Jif i"i,i,?,;li;xlr1?:.?l.if:li3'i1

f [,i"i&t'il:l8 Í :::H",i #;;à;k" cu m p ra su as ob ris a çóes ;

c) reny19il "r:U:TeffiffiHlítl"Jli..J,?o 
de ordem e aos direitos

previstos nos arts 827 e 
. a, de imprescritibilidade, de

d) cláusulas de atualizat'o financetrr

inalienabilidaãá ã ãe irrevogabilidade'

12.6 Se a opção Íor pelo título da dívida pública' este deverá:

sistema**,â1, 
jil"'i3'tTü:iu:"i'X:'J#'e'i:'Jll"fl ;fl"§:ilE'1""J'3:'.i':l

do Brasil;
conÍorme deflnido Pelo

a ou fiança bancária que Çontenh
Ministério da Fazenda'

r I z \ a9'"i-::., 
::"1::-', "i::JJItffiT

refeitura Mun icipal de lm peralriz -

{
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12.8 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação

da garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o

contrato, implicando sua imediata rescisão.

12.9 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no

pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a

indênização a terceiros, a CONTRATADA deveÉ proceder à respectiva

reposiçaó, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento

da notificação da CONTRATANTE.

12.'10 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga

aÍazer acomplementação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE'

.12.11 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CoNTRATANTE exigirá

nova garantia, escolhida peta ÔONTRATADA entre as modalidades previstas na

Lei no 8.666/1993.

12.11.1 O documento de constituiçáo da nova garantia deverá ser entregue à

CONTRATANTEnoprazomáximode20(vinte)dias,contadodadatade
assinatura do respectivo termo aditivo.

12.12 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da

CONTRAiADA, no prazo de 60 (sessenta) dias apÓs o término do prazo de

vigência deste contráto, mediante certificação, pelo FISCAL do cotrato, de que

oi serviços foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas todas

as obrigações aqui assumidas.
pl2] iarestituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será

corrigido com bas; na vãriação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade

lnterna (lGP-Dl), da Fundação GetÚlio Vargas.

CúUSULA DÉClMA TERCEIRA - SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

13. í Pela inêxecução total ou parcial do objeto do contrato a Prefeitura Municipal

de lmperatriz pod-erá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as

seguintes penalidades:

/x'
à){
CPL

N'

a. Advertência;

b. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrên
o contrato, até o máxide fato em desacordo com o proposto e o estabelecido n

de 10% sobre o valor total do Contrato, recolhida no Yaz
dias corridos, a partir da data da comunicaÉo oÍicial;

o máximo de 15 (quinze)

I
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c. Multa de alé 10o/o (dez Por cento) sobre o valor tota ldo Contrato, no caso de /N"
inexecução total ou Parcial do objeto contratado, recolhida no Prazo de 15 1 q

(quinze) d ias corridos, contados da comunicação oflcial, sem embargo de L; I

indenização dos prejuízos Porventu ra causados a Prefeitura MuniciPal de
N'

lmperatriz;

d. Suspensáo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Pública p"ro-üão Oã # 2 (dois) anos' conforme a autoridade
'r-ár. 

à* ruria, da natureza e da gravidade da falta cometida;

e. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarãil-ã'"'oti'ot determinantes da punição ou até que

#;;;;üa-Jieauiritãçao-p"ànt" " p'1?.1u autoridade que aplicou a

oenalidade, que sera cánceOi'Oa sempre que a contratada ressarcir a

[ã..]'iittiàóa"- párot-pãi,i'itãt'rtu''tàt " 
apbs decorrido o eÍazo da sanção

apiicaoa cóm base no subitem anterior;

13.2. As sanções prevista§ nos itens'a'''d'e "e-.do item 13'1 poderão ser

aplicadas juntamente .orn'utãnçoãs oós itens :!- " 
"t"' facultada a defesa

prévia do interessado no,"ú"ãti'd processo no prazo de 10 (dez) dias úteis'

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades.previstas realizar-se-á em

processo administrativo qil;ü;áá ã ãàntraoitorio e a ampla defesa à

CONTRATADA, oor"t"nãã-Jt'ã"pioieoimento previsto na Lei no 8'666' de

iisd, à trotidiariamente a Lei no 9'784' de 1999'

13.4' A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em

consideração a gravioaoe'ãã'ããnd'á o"infratôr' o caráter educativo da pena'

bem como o dano *rr"oã"à-âãrúüir"Éó, observado o princípio da

proporcionalidade.

oúUSULA DÉCIMA QUARTA. RESCISÃO

14.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos ad'

77 e78 enas formas "tt"';;;id;;';átt' 
is' tóoot da Lei no 8'666/1993'

14.1.1 Este contrato também poderá ser'9:ti^d.i!o' independentemente de

interpelação judiciat ou exíãjuoiãiar' oesae que motivado o ato e assegurados o

"".iãáitàtiot 
a ampla defeéa' quanoo a CONTRATADA:

a) for atingida por protesto de título' execução fiscal ou outros fatos qu

rárp*"úrn a sua capacidade econÔmico-financeira;

b) for envolvida em escândalo público e notório;

,nt*:'
I " r l:'\.. )
i 'izL.
,.7 /{
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c) quebrar o sigilo Profissional;

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros' informa@es não divulgadas

;â;ffiil; à; ôrãi. tànn,'úito po|. totç" de suas atribuições contratuais;

e) não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações

I ),53
, ,:a'-.: "\íl ,',/ N,

à33

Í) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes' caso

em que responderá por evónt''ial áumãnto de çustos daí decorrente§ e por

;;r::""ffi;;'qr" ,toúrnnrANTE' como consequência' venha a sofrer;

o'l deixar de eomprovar sua regularidade fiscal' inclusive contribuições

BL"'lãâi,rã. ;;JüJii"t oo rois' para com seus empresados' na rorma

definida neste contrato; e

h) vier a ser declarada inidÔnea por qualquer órgão da Administração Pública;

i) não comprovar a qualificação técnica de funcionamento prevista no art' 40 da

Lei no 12.23212010',

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5'1'5'3' 11'9' 11'9'1 e 11'9'2'1'

14.2 Fica expressamente acordado que' em caso de rescisáo' nenhuma

remuneração será cabível, 
"-;il;;;";;;sarcimento 

de despesas autorizadas

pela CONTRATANTE " tomõio;U';;i; realizadas pela CoNTRATADA'

previstas no Presente contrato'

14.3 Em caso de associação da CONTRATÂ?I 
^9orn 

outras empresas' de

cessáo ou transferêncla, ilt r-ãu parcial, bem. como de tusão' cisão ou

incorpora$o, caberá à óúãqTÃNiÉ'decidir sobre a continuidade do

oresente contrato, com ba-ã ;; iocumãntaçao comprobatória que justifique

quaisquer das ocorrências'

contratuais;

cúUSULA DÉCIMA QU]NTA. DISPOSIçÓES GERAIS
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15.1 A CONTRATADA guiar'se-á pelo CÓdigo ,q".,Él* 
dos profissionais de

propasanda e pelas no'rn"J'iãi'ái;;; com õ objetivo de oroduzir publicidade

oue esteia de acordo *'"tüü;;;ó;i";' áo consumidor e demais leis

iúãntes, a moral e os bons costumes'

15.2 A CoNTRATANTE providenciaÉ a pubricação.do extrato deste contrato e

de seus eventuais termos aoitiüs-nibiaiio on"iât do Estado' a suas expensas'

na forma prevista no 
"t' 

orlp"áirãto 
'inico' 

da Lei no 8'666/1993'

15.3 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE' além dos previstos

em outras leis, os constant"t"ià'1ãii';isoãliggs' 
que a coNTRATADA aceita

'.i' '' "

2àI
,{

c'=l

N

15.4 São assegurados à CONTRATANTE todos' os direitos e faculdades

previstos na Lei no a'o'u, oiilà'siõ iõoJigã oá oetesa do consumidor)'

15.5 A omissão ou tolerância das partes - em exigir.o estrito cumprimento das

ái,Já,iá1i;;;+..r,r:l?"".,i,"mr:r;i*Íiõ:lxl*::fi ffi",ff t;{;x:
constituirá novação ou renu

;üjàili ; ri;i ;ümPrimento do avençado'

15.6 As informa@es sobre a execu@o d"tt" *'!ll"to' com os nomes dos

rornecedores de serviços ;S;;à'É;ã;; e de veículos de divulsação' serao

l,:l,jig;#; ;tiã ã" ôor'rrnnrnNrE na i nternet'

15.6.1 As informações sobre valores pagos.seráo-divulgadas pelos totais de

cada tipo de serviço oe totãe""tiàt "'oãc'0" 
meio de divulgação'

e a eles se submete'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. FORO

16.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não Puderem

dirimidas administrativamente seráo Processad as e iulgadas

rle lmoeratriz , municíPio do estado do Maranháo.

no foro da ci

í
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(
)

,!r31r 
estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quaúo) N

o

lmperatriz (MA), u de xxx»« de 20xx.

CONTRATANTE

Nome
CPF
Endereço

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome

CPF
Endereço
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N" OO7/2O1g.CPL

ANEXO VI
(PLANTLHA DE PREÇO SUJETTO A VALORAçÃO)

Prezados Senhores, a _(empresa), com sede na cidade de Rua , n.' , inscrita no CNPJ/MF

sob o número _,neste ato representada por, portador do CPF n." e R.G. n.' , abaixo

assinado propõe à PreÍeitura de lmperatriz através da Gabinete do Prefeito, com a

interveniência da Assessoria de ComunicaÇão Social - ASCOM propor os preços infra

discriminados para a contratação de empresa especializada em serviços prestação de

serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas

integradarnente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a

concepção, a criação, a execução interna, a intermediaÇão e a supervisão da execução

externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao

princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas

ou instituições ou de informar o público em geral, objeto da CONCORRÊNC|A PÚBLICA

N'007/2019-CPL

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os

serviços descritos:

a) Desconto, a ser concedido à Prefêiturâ de lmperatriz, sobre os custos internos dos

serviços executado por esta licitante, baseados na tabela referencial de pÍeços da tabela

referencial de preços da Fenapro 2019 de uso de competência do Sindicato das

Agências de Propaganda do Estado do Maranhão, referentes a peÇas e ou material cuja

distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de

divulgação, nos termos do art. 1'l da Lei n" 4.680/í965: % ( por cento);

b) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de lmperatriz, incidentes sobre os

preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento

e a execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

conhecimento pertinentes à execução do contrato: % ( por cento);

c) Honorários, a serem cobrados da Prefeitufa Municipal de lmperatriz, incidentes sobre os

preços de serviços especializados prestados por fomecedores, referentes a criação e ao

desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaÇão publicitária destinadas a expandir

os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias: % ( por cen

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatriz/lvlA
cEP 65900-505
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d) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de lmperatriz, incidentes sobre os

preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e ã

execuÇão técnica de peça e ou material cuja distribuiÇão não proporcione a esta licitante o

desconto de agência concedido pelos veículos de divulgaçáo, nos termos do art. 1í da Lei

n" 4.680/1 965: % ( por cento).

e) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura;

0 O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da

"ordem de serviÇo" emitida pela Assessoria de Comunicação do Social - ASCOM.

g) Preço Total por extenso R$ ( )

lmperatriz, de de 2019

(Nome da licitante)
(Representante Legal)

p

Rua Urbano Santos,no 1657 Juçara, lmperatri/MA
cEP 65900-505


